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Acrescentando-se o número de presos custodiados em  carcera-
gens de Polícia Civil, afere-se a seguinte distribuição:
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Déficit de vagas no Sistema Penitenciário

Fechado Semi-aberto Provisórios Medida de 
Segurança Delegacias

 H M H M H M H M M F  
AC 0 0 297 9 799 82 6 0 34 2 1229
AL 0 0 104 0 402 50 0 4 0 0 560
AM 0 0 160 17 435 149 6 0 519 28 1314
AP 201 0 187 8 342 0 0 0 0 0 738
BA 0 0 665 51 720 97 0 3 6278 0 7814
CE 2112 0 1788 66 0 194 47 0 0 0 4207
DF 0 0 2087 52 222 20 3 5 70 0 2459
ES 0 0 208 64 1721 436 0 0 2625 0 5054
GO 587 0 489 9 1866 108 12 2 9496 0 12569
MA 613 0 99 0 652 38 1 0 2298 78 3779
MG 676 0 991 40 1962 293 0 0 16107 0 20069
MS 1815 0 696 0 2110 264 17 0 1366 216 6484
MT 609 0 1065 214 2322 344 24 1 0 0 4579
PA 1684 72 0 8 0 0 0 1 1760 0 3525
PB 0 54 778 37 2802 67 0 0 0 0 3738
PE 0 0 471 84 5388 339 0 34 2562 83 8961
PI 0 0 0 0 1476 75 4 4 0 0 1559
PR 0 0 0 0 856 113 0 0 9712 0 10681
RJ 0 0 433 0 0 1 0 0 5000 0 5434
RN 75 0 67 65 276 53 2 0 1554 0 2092
RO 0 35 565 70 1255 144 27 0 13 0 2109
RR 210 13 3 0 475 0 2 1 9 0 713
RS 187 19 3291 136 3610 346 607 58 0 0 8254
SC 522 112 1722 101 1321 83 0 0 635 14 4510
SE 238 50 296 0 228 0 0 0 750 0 1562
SP 23641 1081 3225 52 19260 0 0 0 7569 3983 58811
TO 208 33 22 6 0 38 8 0 244 20 579

TOTAL 33378 1469 19709 1089 50500 3334 766 113 68601 4424 183383

Os estados estão com cronograma traçado para o período com-
preendido entre os anos de 2007 e 2011, visando a construção e 
ampliação de estabelecimentos penais, a fim de elevar o número de 
vagas, conforme tabela abaixo:



ação
 parlam

en
tar

377
CPI do Sistema Carcerário

Cronograma de elevação do número de  
vagas no sistema penitenciário

Estado Curto Prazo (2007-2008) Médio Prazo (2009) Longo Prazo 
(2010-2011)

AC 0 0 0
AM 120 1076 672
AP 1130 0 0
PA 1263 1078 0
RO 681 1226 1617
RR 1124 203 -
TO 0 590 120

NORTE 4318 4173 2409
AL 786 0 0
BA 181 922 0
CE 1135 2878 0
MA 1498 0 0
PB 96 0 0
PE 0 1600 3850
PI 548 421 0
RN 170 0 0
SE 692 270 0

NORDESTE 5106 6091 3850
DF 0 1750 0
GO 0 0 3394
MS 940 6496 4506
MT 1745 0 0

C. OESTE 2685 8246 7900
ES 3614 760 6433
MG 4582 0 10500
RJ 48 890 0
SP 4032 3068 -

SUDESTE 12276 4718 16933
PR 2632 4105 3840
RS 2510 336 1680
SC 2256 4044 720
SUL 7398 8485 6240

TOTAL 31783 31713 37332
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Sendo implementadas as ações previstas pelos estados, ao final 
do ano de 2011, 100.828 novas vagas serão disponibilizadas no Sis-
tema Penitenciário.

Para zerar o déficit atual de vagas faltariam ainda 82.555, sem 
levar em conta o crescimento da população carcerária. 

Segundo estudos da População Carcerária Brasileira (Qüinqüênio 
2003-2007), publicados pelo DEPEN, a taxa média de crescimento 
anual é de aproximadamente 8,19%. Dessa forma, ao final de 2011, 
estima-se uma população carcerária de 569.165 presos, gerando um 
déficit de 224.923.

O déficit de vagas, entre os anos de 2007 e 2011, segundo os 
dados levantados, permanecerá, em média, de 39% em relação à 
população carcerária.

Esses números nos permitem concluir que a elevação do número 
de vagas prevista apenas suportará o crescimento médio anual da 
população carcerária, não diminuindo ou minimizando a superlo-
tação nos estabelecimentos penais.

Aparelhamento e reaparelhamento

A modernização dos procedimentos dentro dos estabelecimen-
tos penais dos estados visitados ainda é muito tímida, dispondo a 
maioria deles de um número insuficiente de equipamentos, como 
se demonstra na tabela a seguir:
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Aparelhamento e Reaparelhamento
UF Quantitativo de equipamentos nos estabelecimentos

AC 10 1 0 10 0
AL 4 0 0 5 2 computadores
AM 8 1 0 21 0
AP 0 0 0 9 0
BA 31 10 1 12 0
CE 18 12 4 20 0

DF 70 10 1 65 Filmadoras, máq. fotogr., comp., 
sist. de banco de dados e viaturas

ES 33 16 6 33 14 rádios VHF, 6 rádios 14 
canais, 1 transceptor

GO 11 5 0 8 1 veículo e 1 computador
MA 0 0 0 9 0
MG 375 34 1 151 18 computadores
MS 50 26 6 1 0

MT 0 4 2 32 1 máq. fotogr., 1 celular func., 01 
veículo Fiat/Uno descaracterizado.

PA 4 4 0 29 0
PB 25 0 0 6 0

PE 20 12 Não informado 46 Gravador, binóculos, 
filmad., câmeras

PI 10 0 0 18 0

PR 45 6 18 36 Veículo, gravador, comp., 
scanner, fax, filmadora

RJ 51 33 1 50 Sistema Guardião de  
Interceptação

RN 0 3 0 4 0
RO 5 2 0 3 0
RR 6 4 0 4 0
RS 176 28 0 180 2 computadores

SC 200 18 0 106 1 computador, impressora,  
máquina fotográfica

SE 13 2 0 12 0

SP 970 152 178 451

118 recept. e escutas de 
ambientes; 112 microf.; 118 
binóculos; 19 microf. Paraból.; 
22 fragment. de papéis, etc

TO 20 1 0 5 0
TOTAL 2155 384 218 1326  
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O Pará está desenvolvendo dois projetos, um para a aquisição de 
equipamentos de apoio à Inteligência Penitenciária e outro para a 
aquisição de viaturas-celulares.

O Rio Grande do Sul possui projeto para aquisição de detecto-
res de metais, armamento e equipamentos de segurança, o qual 
encontra-se em análise no Departamento Penitenciário Nacional, 
pendente de aprovação.

No Rio de Janeiro as aquisições de equipamentos e munições 
menos letais têm regularidade anual.

Alagoas desenvolveu projeto de aquisição de equipamentos de 
segurança para o Complexo Prisional do estado, prevendo muni-
ções letais e menos letais.

Minas Gerais tem vários projetos em andamento, sendo que dois 
já foram aprovados, para a aquisição de dois aparelhos de vídeo 
conferência, cinco aparelhos detectores de metais Raio-X e para a 
compra de um ônibus e oito viaturas.

No Paraná há três projetos específicos visando o aparelhamento 
das unidades penais. Dois referem-se a aquisição de algemas e rádios 
HT´s. O outro, já foi encaminhado ao DEPEN para a aquisição de rá-
dios HT´s, detectores de metais e Raio-X, veículos e sistema CFTV.

O Espírito Santo investiu pesadamente neste ano na aquisição 
de armamento, munições e equipamentos menos letais e anti-tu-
multo. Está em fase de compra de 50 kits de material anti-tumulto, 
compostos por capacetes, escudos, caneleiras e luvas.

No Estado de Pernambuco também existem vários projetos em 
andamento visando a aquisição de detectores de metais, equipa-
mentos de inteligência, viaturas, munições não-letais.

O Distrito Federal está bastante avançado em projetos de moder-
nização do Sistema Penitenciário, com três convênios firmados com 
o DEPEN em 2007, para aquisição de viaturas, de portais, detectores 
de metais e aparelhos de raio-x e scanner de corpo. Há previsão de 
encaminhamento em 2008 de projetos para aquisição de viaturas, 
armamento, equipamentos e computadores.

O Acre possui projetos de aquisição de rádio comunicadores, de-
tectores de metais, raio-x, entretanto possui recursos bastante limi-
tados para investimento nessa área.
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O Amazonas está fazendo o levantamento das necessidades de 
aparelhamento dos estabelecimentos penais do Estado.

Praticamente inexiste aparelhamento nas unidade do Amapá. 
Em 2007 foi realizado convênio com o DEPEN para esse fim, com-
posto de 3 detectores de metais pórticos, 15 detectores de metais 
portáteis, 15 banquetas de inspeção íntima, 3 aparelhos de raio-x, 3 
furgões para transporte de presos e 2 ambulâncias.

O Mato Grosso do Sul possui um número considerável de equi-
pamentos e possui vários projetos de aquisição de veículos, equipa-
mentos de informática e de receptação. Da mesma forma o Estado 
de Goiás está desenvolvendo projetos. 

Rondônia possui diversos projetos de aparelhamento e reapa-
relhamento, inclusive de circuito interno de televisão – CFTV e de 
escuta ambiental para o setor de inteligência.

São Paulo possui a maioria dos estabelecimentos penais equipa-
dos, entretanto não supre toda a demanda atual, tendo a intenção 
de expandir a frota de veículos e o parque de equipamentos de se-
gurança e inteligência.

Tocantins não possui aparelhos de raio-x e nem equipamentos 
de apoio à inteligência, tendo traçado ações para reverter esse qua-
dro e aperfeiçoar a área de segurança.

Há previsão por parte do Estado de Roraima de adquirir câmeras 
de vigilância, 3 veículos celulares, 1 ambulância e de 5 automóveis 
para servir à administração das unidades penais do Estado.

Transferência de recursos do Tesouro Nacional aos Es-
tados e ao Distrito Federal na forma de transferências 
constitucionais

Conforme anteriormente enfocado, as causas promotoras do imi-
nente colapso do Sistema Penitenciário Nacional, que já se anun-
cia, estão diretamente associadas à falta de recursos financeiros e à 
descentralização morosa de recursos.

Dessa forma, uma das soluções poderia ser a descentralização fi-
nanceira e orçamentária dos recursos de forma automática, sem os 
entraves de ordem burocrática e legal. Para tanto, poder-se-ia adotar 
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repasses diretos às Secretarias Estaduais nos moldes dos Fundos de 
Participação dos Estados (FPE) e dos Municípios (FPM).

Para efeito do cálculo da participação de cada ente, sugere-se a ado-
ção de critérios próprios, mas que considere superlotação carcerária, 
número de presos provisórios, qualidade dos serviços de educação e 
saúde, prática do trabalho, assistência jurídica e outros. 

A composição do percentual das receitas poderia ser estabelecido 
em montantes discutidos entre os governos federal e os das unida-
des federadas, além do Congresso Nacional, com apoio do Tribunal 
de Contas da União e da área técnica do Tesouro Nacional, de forma 
conjunta e harmoniosa. Sugere-se também que parte desses recur-
sos poderia ser usada em favor da assistência à família dos internos, 
evitando-se, assim, que os familiares dos presos se tornem novas 
vitimas desse sistema e que venham, num futuro provável, tornar-se 
integrantes do sistema penitenciário.

Entende-se que, em sendo aprovada a descentralização, via direta 
na conta dos estados, evitar-se-ia o colapso do atual sistema. As audi-
torias operacionais realizadas pelo TCU estão sempre indicando que 
a eficiência da arrecadação começa e acaba quando o recurso entra 
na conta única do Tesouro Nacional. A partir daí, gera-se um emara-
nhado de burocracia confusa, que compromete a destinação adequa-
da dos recursos, por conta dos contingenciamentos orçamentários.

A medida ora sugerida, de fundo único com repasse de forma des-
centralizada, aliviaria as receitas dos estados com a manutenção do sis-
tema penitenciário. Os entes da federação teriam autonomia financeira 
e administrativa para atender ao custeio do sistema penitenciário.

Ademais, sobre a importância da segurança pública e questões le-
vantadas em relação ao FNSP e ao FUNPEN, vale citar as palavras do 
Ministro do TCU Augusto Sherman Cavalcanti, proclamadas no âm-
bito do seu relatório e voto, que ensejaram o Acórdão nº 770/2006-
Plenário/TCU, o qual culminou por considerar as transferências vo-
luntárias livres de quaisquer sanções decorrentes das prescritas pela 
LRF, art. 25, e as contidas nas Leis de Diretrizes Orçamentárias:

 “19. De igual modo, dada a particularidade da natureza da 
matéria em exame, natureza constitucional do direito à vida 
preservado pelas ações de segurança pública, acredito que a deli-
beração a ser adotada pelo Tribunal não servirá de fundamento 
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para que, por vias transversas, sejam incorporadas novas exce-
ções às vedações contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

O conceito de segurança pública é substancialmente amplo 
e não se limita à questão da prevenção da violência e da cri-
minalidade. Porém, segundo se infere do voto desempate em 
voga, apenas as ações de segurança destinadas diretamente 
à preservação do direito à vida seriam prioritárias para a 
finalidade de serem incorporadas novas exceções às vedações 
contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Dessa maneira e considerando que a segurança pública é de-
ver do Estado insculpido no art. 144 da CF e o direito à vida 
é assegurado pelo art. 5º da Carta Magna, a manifestação 
desta corte em autorizar a transferência de recursos do FNSP 
independentemente da inadimplência dos entes federados, 
foi no contexto de que é função primordial do Estado, assim 
como produzir educação, saúde e assistência social, garantir a 
continuidade das ações de segurança individual, a fim de que 
a sociedade não fique refém da criminalidade, da violência e 
da insegurança e o cidadão tenha o seu direito inviolável à 
vida protegido.

Não obstante, a aplicação do FUNPEN também se enquadra 
na área de segurança pública, tem destinação relativamente 
distinta do FNSP, estando direcionado à punição e à preserva-
ção da reincidência criminal.

Além dos danos materiais que provoca é o crime que tende 
a fazer aumentar os sentimentos de medo e de desconfiança 
que inviabilizam, por sua vez, a existência de valores e práti-
cas fundamentais de vivência social e que provocaram, entre 
outras conseqüências, maior desejo de segurança por parte 
da sociedade.

Nesse contexto, seria o FNSP que proporcionaria recursos às 
organizações de segurança pública destinados a investirem 
em ações para prevenir a incidência da criminalidade, para 
a implantação de políticas públicas e de programas de pre-
venção à violência e para evitar danos letais aos cidadãos. 



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

384
Relatório Final 

A expectativa subseqüente é a repressão aos criminosos e a 
sua recuperação, onde entra a existência do FUNPEN.

As estruturas prisionais do Estado e a constituição de um siste-
ma penal são mantidas pela população a fim de que cumpram 
a função de punição do crime e de recuperação do criminoso, 
sendo o DEPEN, primordialmente, incumbido de administrar 
aspectos práticos do sistema penitenciário, tais como o finan-
ciamento para construção de novos presídios, ampliação do 
número de vagas ou reaparelhamento dos estabelecimentos já 
existentes, projetos de reinserção social e programas de assis-
tência jurídica a presos, internados e egressos.” 

A idéia ora proposta, na descentralização de recursos de forma 
automática, nos moldes do FPE, FPM, SUS e outros fundos em vigor, 
é apenas mais uma alternativa e não pode ser considerada única.

05 – Auditorias do Tribunal de Contas da União

Com relação às auditorias operacionais desenvolvidas pelo Tribu-
nal de Contas, entendemos ser importante listar os processos já deli-
berados nos últimos cinco anos, de modo a mostrar os investimentos 
e as conseqüentes irregularidades apontadas pelo TCU.

Pode-se, a partir deles, perceber desvios comuns e irregularidades 
produzidas em diversos estados da federação, tais como o superfatu-
ramento e pagamentos de serviços não executados.

06 – Contas Julgadas Irregulares

Nº Processo  
Débito R$ Tipo Assunto  

Nome do Responsável
Deliberação Localização Unidade

1
003.680/2006-7

R$ 8.000,00
AUD

Avaliação de custos e técnicas de  
const de penitenciárias.

Responsáveis: Herbert Brito Barros e 
Jose Edmar Brito Miranda

Ac. 763/2007-P
Gab. Proc.

Maria Alzira
SECEX-
TO
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Nº Processo  
Débito R$ Tipo Assunto  

Nome do Responsável
Deliberação Localização Unidade

2
003.796/2001-1

R$ 
1.211.113,04

AUD

Aplicação de recursos do Fundo Peni-
tenciário pelo Governo do Estado do 
Amazonas. Construção, Ampliação, 
Reforma e Aparelhamento de Estabele-
cimentos Penais no Estado do Amazo-
nas (PT nº 14.421.0661.7844.0005). 
Projeto básico deficiente. Aditivos 
imotivados. Sobrepreço. Pagamento 
de serviços não-executados. Débito. 
Conversão em TCE. Citação. Deter-
minações. Comunicação à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização do Congresso Nacional 
e ao Ministério da Justiça.

Responsáveis: Felix Valois Coelho Junior 
(CPF nº 000.721.762-53), Américo Go-
rayeb Júnior (CPF nº 075.701.202-72), 
Sandra Sueli Fontes Rodrigues (CPF nº 
064.204.192-04), Maria do Carmo 
Vieira Golvim (CPF nº 410.082.197-
20), ESTACON Engenharia S.A. (CNPJ 
nº 04.946.406/0004-65)

Ac. 
1.461/2003-P SECOB SECEX-

AM

3

009.653/2002-4

R$ 5.000,00

Multa

LEV

Auditoria. Fiscobras 2002. Obras de 
construção de uma penitenciária. 
Contratação emergencial indevida 
com prorrogação de prazo. Prolonga-
mneto das obras além da vigência do 
convênio e do contrato. Multa.

Responsáveis: Raimundo Soares 
Cutrim, CPF n. 042.140.643-72, 
ex-Gerente de Estado de Justiça, 
Segurança Pública e Cidadania do 
Estado do Maranhão – Gejuspc/MA, 
e Ricardo Laender Perez, CPF n. 
055.154.671-91, ex-Gerente de In-
fra-Estrutura do Estado do Maranhão 
– Geinfra/MA.

Ac. 738/2006-P

Gab. Minis-
tro Benjamin 
Zymler

SECEX-
MA
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Nº Processo  
Débito R$ Tipo Assunto  

Nome do Responsável
Deliberação Localização Unidade

4

019.493/2005-0

R$ 7.000,00 e

R$ 5.000,00, 
respectivamente

AUD

Relatório de Auditoria realizada 
por determinação do Acórdão n. 
1.031/2005 – Plenário, no intuito de 
verificar a conformidade do contrato 
referente à complementação da obra 
de construção do Presídio Federal de 
Segurança Máxima de Dois Irmãos do 
Buriti/MS. Determinações à Agesul. 
Audiência dos responsáveis.

Responsáveis: Carlos Augusto Lon-
go Pereira, Diretor-Presidente, CPF 
n. 957.936.158-49; Jair Rosa de 
Figueiredo, Gerente de Implanta-
ção de Empreendimentos, CPF n. 
073.806.821-72; Luiz Mário Men-
des Penteado, Chefe da Unidade de 
Acompanhamento Técnico, CPF n. 
004.115.528-99; Rosana Ribeiro 
Martins, Chefe da Unidade de Orça-
mentos, CPF n. 157.530.501-15; e 
COPLAN – Construções Planejamento 
Indústria e Comércio Ltda., empresa 
contratada para execução da obra, 
CNPJ n. 03.225.646/0001-65.

Ac. 215/2006-P

Ac. 925/2006-P

Relação 
14/2007 (Ac. 
78/2007-P)

Relação 
96/2006 (Ac. 
1.181/2006-P)

SECEX-MS SECEX-
MS

07 – Auditorias Operacionais realizadas pela 
Controladoria Geral da União – CGU

Estado: Acre – AC

Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

NT Nº 584, de 13.04.2007, 
referente ao período de 12.6 
a 7.7.2006.

083/03 (SIAFI 488103) / Construção de 
um galpão e aquisição de equipamentos 
para marcenaria.

1 – Aquisição de equipamentos com 
preço superior ao valor orçado pela 
Administração;
2 – Pagamento de despesas não pre-
vistas no plano de trabalho;
3 – Ausência de matéria prima es-
sencial para o funcionamento da 
marcenaria;
4 – Fragilidade dos controles internos;
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Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

020/2003 (SIAFI 482605) / Aquisição de 
equipamentos para marcenaria e ateliê de 
costura da Unidade de Recuperação Social 
Dr. Francisco D’Oliveira Conde.

5 – Irregularidade na elaboração de 
Carta Convite;

084/2003 (SIAFI 488162) / Construção 
de Galpão e Aparelhamento da Unidade 
de Recuperação Social Manoel Neri da 
Silva – Cruzeiro do Sul/Acre.

6 – Não atendimento de cláusulas exis-
tentes no Instrumento de Convênio;
7 – Irregularidades na execução do ob-
jeto da licitação Convite nº 375/2004.

Estado: Bahia – BA
Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

NT Nº 584, de 13.04.2007, 
referente ao período de 12.6 
a 7.7.2006.

056/03 (SIAFI 487643) / Implantação do 
sistema de segurança eletrônica na Peni-
tenciária Lemos de Brito/BA.

1 – Improbidades na Concorrência 
Pública nº 02/04;
2 – Bloqueadores de celular com fia-
ção inutilizada;

062/2003 (SIAFI 487557) / Construção 
da penitenciária do Município de Lauro 
de Freitas – BA.

3 – Aquisição e instalação de grupo 
gerador em divergência com a plani-
lha de serviços.

Estado: Maranhão – MA
Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

NT Nº 584, de 13.04.2007, 
referente ao período de 12.6 
a 7.7.2006.

Contrato de Repasse nº 182.275-44 
/ Construção do Presídio Regional de  
Pinheiro/MA, com geração de 168 vagas.

R$ 
4.642.241,07 1 – Orçamento superdimensionado.
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Estado: Minas Gerais – MG
Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

NT Nº 584, de 13.04.2007, 
referente ao período de 12.6 
a 7.7.2006.

015/2003 (SIAFI 481839) / Instalação 
de circuito fechado de televisão em 
penitenciárias, inclusive com central de 
monitoramento.
(NT nº 258/2007 – Convênio 015/2003 / 
Instalação de CFTV São Joaquim das Bi-
cas, Pará de Minas, Uberlândia e Central 
de Monitoramento em BH.)

1 – Publicação intempestiva de  
contrato;
2 – Contratação de serviço de im-
plantação de circuito fechado de TV 
em penitenciárias em valores acima 
do mercado;
3 – Pagamento integral de serviço 
não realizado no âmbito do Convênio 
nº 015/2003;
4 – Celebração de contrato sem que a 
respectiva minuta constasse do edital 
da licitação.

INFORMATIVO- 
SECRETARIA DE ESTADO 
DA DEFESA SOCIAL, refe-
rente ao período de 19.06 a 
05.07.2006.
1 – Programa: Sistema Úni-
co de Segurança Pública

137/2004 / Aquisição de equipamentos 
e material permanente e contratação de 
serviços.

1.1 – Falta de utilização de material 
adquirido com recursos do Convênio 
nº 137/2004;
1.2 – Falta de identificação do núme-
ro do Convênio nas Notas Fiscais de 
comprovação de despesa.

INFORMATIVO- 
SECRETARIA DE ESTADO 
DA DEFESA SOCIAL, refe-
rente ao período de 19.06 a 
05.07.2006.
2 – Programa: Segurança do 
Cidadão

074/2003 / Implantação do monitora-
mento eletrônico no Estádio Mineirão, 
reaparelhamento da COMVEEC e da 
Delegacia Adida do Mineirão.

2.1 – Falta de especificação completa no 
Plano de Trabalho do bem a ser adquiri-
do por meio do Convênio nº 74/2003;
2.2 – Falta de identificação do núme-
ro do Convênio nas Notas Fiscais de 
comprovação de despesa;
2.3 – Restrição à competitividade em 
licitação, em função do não parcela-
mento do objeto;
2.4 – Não apresentação da prestação 
de contas de recursos recebidos por 
meio do convênio nº 074/2003.

INFORMATIVO- 
SECRETARIA DE ESTADO 
DA DEFESA SOCIAL, 
referente ao período de 
19.06 a 05.07.2006.
3 – Programa: 
 Segurança do Cidadão

075/2003/ Aquisição de equipamentos e 
contratação de serviços.

3.1 – Não apresentação da presta-
ção de contas de recursos recebidos 
por meio do convênio nº 075/203.
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Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências
INFORMATIVO- 
SECRETARIA DE ESTADO 
DA DEFESA SOCIAL, refe-
rente ao período de 19.06 a 
05.07.2006.
4 – Programa: Segurança do 
Cidadão

044/2003/ Contratação de serviços.
4.1 – Não apresentação da prestação 
de contas de recursos recebidos por 
meio de convênio nº 044/2003.

INFORMATIVO- 
SECRETARIA DE ESTADO 
DA DEFESA SOCIAL, refe-
rente ao período de 19.06 a 
05.07.2006.
5 – Programa: Sistema Úni-
co de Segurança Pública

255/2004/ Reforma de um prédio histó-
rico para abrigar o Comando da Região 
Integrada de Segurança pública.

5.1 – Exigências em edital que res-
tringiram a competitividade.

INFORMATIVO- 
SECRETARIA DE ESTADO 
DA DEFESA SOCIAL, refe-
rente ao período de 19.06 a 
05.07.2006.
6 – Programa: Segurança do 
Cidadão

071/2003/ Modernização do centro de 
treinamento policial, propiciando uma 
infra-estrutura mais adequada para 
atendimento de capacitação dos poli-
ciais e o suporte operacional por meio 
do aparelhamento da diretoria de ensino 
e pesquisa.

6.1 – Não apresentação da prestação 
de contas de recursos recebidos por 
meio do convênio nº 071/2003;
6.2 – Restrição à competitividade em 
licitação, em função do não parcela-
mento do objeto referente ao Pregão 
nº 149/2004.

INFORMATIVO- 
SECRETARIA DE ESTADO 
DA DEFESA SOCIAL, refe-
rente ao período de 19.06 a 
05.07.2006.
7 – Programa: Sistema Úni-
co de Segurança Pública
INFORMATIVO-POLÍCIA 
CIVIL DE MINAS GERAIS,  
referente ao período de 
19.06 a 05.07.2006.
4 – Programa: Sistema Úni-
co de Segurança Pública
INFORMATIVO-CORPO DE 
BOMBEIROS DE MINAS GE-
RAIS, referente ao período 
de 19.06 a 05.07.2006.
3 – Programa: Sistema  
Único de Segurança Pública

208/2004 / Formação e valorização dos 
profissionais da segurança pública, na 
aquisição de equipamentos e material 
permanente, material de consumo e 
contratação de serviços.

7.1 – Impropriedades na contratação 
de empresas para realização de cursos 
objeto do Convênio MJ nº 208/2004;
4.1 – Não utilização de equipamentos 
adquiridos com recursos do convênio 
nº 208/2005;
4.2 – Aquisição de equipamen-
tos, com recursos do Convênio nº 
208/2005, com preços acima dos 
preços praticados pelo mercado;
3.1 – Restrição à competitividade em 
licitação, em função do não parcela-
mento do objeto;
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Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

INFORMATIVO- 
SECRETARIA DE ESTADO 
DA DEFESA SOCIAL, refe-
rente ao período de 19.06 a 
05.07.2006.
8 – Programa: Segurança do 
Cidadão
INFORMATIVO-POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, 
referente ao período de 
19.06 a 05.07.2006.
3 – Programa: Segurança do 
Cidadão

043/2003 (SIAFI 485666) / Implementa-
ção de política inovadora de prevenção 
social da criminalidade e da violência.

8.1– Recursos relativos à contrapartida 
estadual aplicados em montante inferior 
ao pactuado no convênio nº 043/2003;
8.2 – Não apresentação da prestação 
de contas de recursos recebidos por 
meio do Convênio nº 043/2003;
8.3 – Restrição à competitividade e ino-
bservância de cláusula prevista no edital 
do Pregão Presencial nº 134/2004;
8.4 – Restrição à competitividade em 
licitações referentes ao Convênio nº 
043/2003, em função do não parce-
lamento do objeto;
3.1 – Desclassificação indevida de 
empresas em licitações da modali-
dade pregão eletrônico relativas ao 
Convênio nº 043/2003.

INFORMATIVO- 
SECRETARIA DE ESTADO 
DA DEFESA SOCIAL, refe-
rente ao período de 19.06 a 
05.07.2006.
9 – Programa: Segurança do 
Cidadão
INFORMATIVO-POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, 
referente ao período de 
19.06 a 05.07.2006.
4 – Programa:

246/2001 (SIAFI 420828) / Aquisição de 
mobiliários, veículos, aparelhos telefôni-
cos, central telefônica e sistemas infor-
matizados.

9.1 – Restrição à competitividade em 
licitações referentes ao Convênio nº 
246/2001, em função do não parce-
lamento do objeto;
9.2 – Transferência de recursos, re-
lativos à contrapartida do Convênio 
nº 246/2001, para entidade privada 
por meio de subconvênio, em situa-
ção que demandava a celebração de 
contratos administrativos precedidos 
de licitação;
9.3 – Transferência de recursos para 
entes do Governo Estadual sem que 
houvesse previsão no Termo de Con-
vênio nº 246/2001;
4.1 – Ausência de justificativa formal 
para desclassificação de empresas em 
licitação referente ao Convênio nº 
246/2001.

INFORMATIVO- 
SECRETARIA DE ESTADO 
DA DEFESA SOCIAL, refe-
rente ao período de 19.06 a 
05.07.2006.
10 – Programa: Sistema Úni-
co de Segurança Pública

004/2003 (SIAFI 483319) / Aquisição de 
veículos, equipamentos de informática, 
de áudio, vídeo e foto, de comunicação, 
proteção individual, armamentos, mobi-
liário, reformas, software, treinamento, 
munição, material de consumo, implan-
tação de sistemas de monitoramento e 
inteligência policial.

10.1 – Restrição à competitivi-
dade em licitações referentes ao 
Convênio nº 004/2003, em função 
do não parcelamento do objeto.
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Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

INFORMATIVO-POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, 
referente ao período de 
19.06 a 05.07.2006.
1 – Programa: Segurança do 
Cidadão

073/2003 / Capacitação dos policiais no 
gerenciamento.

1.1 – Desclassificação indevida de 
empresa em licitação da modalidade 
pregão presencial;
1.2 – Cobrança de taxa administrativa 
sobre serviços a serem prestados com 
recursos do convênio SENASP/MJ nº 
073/2003.

INFORMATIVO-POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, 
referente ao período de 
19.06 a 05.07.2006.
2 – Programa: Segurança do 
Cidadão

071/2003 / Modernização do centro de 
treinamento policial, propiciando uma infra-
estrutura mais adequada para atendimento 
de capacitação dos policiais e o suporte 
operacional por meio do aparelhamento da 
diretoria de ensino e pesquisa.

2.1 – Aquisição de equipamentos, 
com recursos do Convênio MJ nº 
071/2003, com preços acima dos 
preços praticados pelo mercado.
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Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

INFORMATIVO-POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, 
referente ao período de 
19.06 a 05.07.2006.

5 – Programa: Segurança do 
Cidadão

INFORMATIVO-POLÍCIA 
CIVIL DE MINAS GERAIS, re-
ferente ao período de 19.06 
a 05.07.2006.

6 – Programa: Segurança do 
Cidadão

005/2003 (SIAFI 483318) / Aquisição de 
mobiliário, veículos automotores e equi-
pamentos policiais.

5.1 – Aquisição de bem com preço 
acima da média de mercado;

5.2 – Aquisição de bens com recursos 
do Convênio nº 005/2003 em desacor-
do ao autorizado no Plano de Trabalho;

5.3 – Utilização indevida de modali-
dade licitatória para a contração de 
serviços de reforma e ampliação física 
em Companhias da Polícia Militar;

5.4 – Existência de bens permanentes, 
do Convênio nº 005/2003, sem identi-
ficação patrimonial na Polícia Militar;

5.5 – Inconsistência quanto à forma-
lização do procedimento licitatório 
referente ao Pregão nº 03/2004;

5.6 – Pagamento integral da obra 
apesar de serviços pendentes;

5.7 – Não utilização de material 
adquirido por meio do Convênio MJ 
nº 05/2003;

5.8 – Compra sem respaldo contra-
tual com recursos do Convênio MJ 
nº 05/2003;

6.1 – Adoção de procedimentos que 
comprometem o caráter competitivo 
de licitação;

6.2 – Aquisição de bens com preços 
acima da média de mercado;

6.3 – Restrição à competitividade no 
Pregão Presencial nº 23/2004 em fun-
ção do não parcelamento do objeto;

6.4 – Existência de bens permanentes, 
do Convênio nº 005/2003, sem identi-
ficação patrimonial na Polícia Civil;

6.5 – Preço de referência para o Pre-
gão nº 25/2004 estimado com base 
em orçamento único;

6.6 – Ausência de critérios objetivos para 
julgamento das propostas comerciais.



ação
 parlam

en
tar

393
CPI do Sistema Carcerário

Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

INFORMATIVO-POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GE-
RAIS, referente ao período 
de 19.06 a 05.07.2006.
6 – Programa: Segurança 
do Cidadão
INFORMATIVO-POLÍCIA 
CIVIL DE MINAS GERAIS, 
referente ao período de 
19.06 a 05.07.2006.
5 – Programa: Sistema Úni-
co de Segurança Pública

076/2003 / Aquisição de equipamentos 
de informática.

76/2003 / Formação e valorização dos 
profissionais da segurança pública, na 
aquisição de equipamentos e material 
permanente, material de consumo e 
contratação de serviços.

6.1 – Falta de identificação do nú-
mero do Convênio nas Notas Fiscais 
de comprovação de despesa;
6.2 – Ausência de identificação do con-
vênio e logomarca em bens adquiridos 
com recursos oriundos do convênio;
6.3 – Falhas na elaboração de pro-
cessos licitatórios;
6.4 – Não apresentação da presta-
ção de contas de recursos recebidos 
por meio de convênio;
6.5 – Não utilização de equipa-
mentos adquiridos com recursos do 
convênio nº 76/2003;
6.6 – Aquisição de equipamentos de 
informática com preços superiores 
aos praticados no mercado;
6.7 – Discrepância nos valores apre-
sentados nas propostas da licitante 
vencedora;
5.1 – Contratação para aquisição 
suplementar de impressoras sem 
autorização prévia;
5.2 – Ausência de segregação de 
funções;
5.3 – Aquisição não prevista no pla-
no de trabalho. Existência de equipa-
mentos estocados em almoxarifado 
10 meses após sua aquisição;
5.4 – Aquisição de impressoras, com 
recursos do Convênio nº 076/2003, por 
preço superior ao do mercado local.

INFORMATIVO-POLÍCIA 
CIVIL DE MINAS GERAIS, 
referente ao período de 
19.06 a 05.07.2006.
1 – Programa: Segurança 
do Cidadão

014/2003 / Desenvolvimento e implan-
tação da metodologia do projeto de 
atendimento psicossocial do policial e 
sua família.

1.1 – Documentação fiscal, referente 
ao Convênio nº 014/2003, não iden-
tificada com referência ao título e ao 
número do convênio.

INFORMATIVO-POLÍCIA 
CIVIL DE MINAS GERAIS, 
referente ao período de 
19.06 a 05.07.2006.
2 – Programa: Segurança 
do Cidadão

072/03 / Capacitação de policiais.

2.1 – Clientela beneficiada pelo trei-
namento/capacitação não restrita a 
profissionais de Segurança Pública;
2.2 – Atraso no encaminhamento 
da prestação de contas do Convênio 
SENASP/MJ nº 072/03.
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INFORMATIVO-POLÍCIA 
CIVIL DE MINAS GERAIS, 
referente ao período de 
19.06 a 05.07.2006.

3 – Programa: Sistema Úni-
co de Segurança Pública 
– SUSP

0247/2004 / Obras e Serviços.

3.1 – Inclusão de despesas de ge-
renciamento nos convênios;
3.2 – Exigências no edital da Con-
corrência nº CO.026/2006 que res-
tringiram a competitividade;
3.3 – Ausência de detalhamento do 
projeto básico referente ao Convite 
nº 051/2005;
3.4 – Execução de serviço sem res-
paldo contratual;
3.5 – Ausência de segregação de 
funções;
3.6 – Publicação do edital sem ante-
cedência mínima;
3.7 – Execução da obra em desacor-
do com a Planilha de Serviços.

INFORMATIVO-CORPO DE 
BOMBEIROS DE MINAS 
GERAIS, referente ao perío-
do de 19.06 a 05.07.2006.
1 – Programa: Sistema Úni-
co de Segurança Pública

109/2004 / Aquisição de equipamentos 
e material permanente, material de 
consumo e contratação de serviços.

1.1– Falta de numeração das pági-
nas do processo relativo ao Pregão 
Presencial nº 17/2005;
1.2 – Não utilização de equipamen-
tos de informática adquiridos com 
recursos do Convênio nº 109/2004;
1.3 – Alteração do plano de trabalho 
sem a anuência prévia do concedente;
1.4 – Documentação fiscal não iden-
tificada com referência ao título e ao 
número do convênio;
1.5 – Utilização de equipamentos 
adquiridos em finalidade diversa da 
prevista no Termo de Convênio nº 
109/2004;
1.6 – Restrição de público-alvo do Pro-
jeto “Golfinho” não prevista no Termo 
de Convênio ou no Plano de Trabalho.
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Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

INFORMATIVO-CORPO DE 
BOMBEIROS DE MINAS 
GERAIS, referente ao perío-
do de 19.06 a 05.07.2006.

2 – Programa: Segurança 
do Cidadão

136/2004 / Aquisição de materiais per-
manentes e de consumo.

2.1 – Ausência de logomarca nos 
bens adquiridos com recursos de 
Convênio nº 136/2004;
2.2 – Pagamento efetuado, referente 
ao Pregão nº 32/2005, sem a total 
liquidação da despesa;
2.3 – Documentação fiscal, referente 
ao Convênio nº 136/2004, não iden-
tificada com referência ao título e ao 
número do convênio;
2.4 – Equipamentos do Convênio nº 
136/2004 sem plaqueta de identifi-
cação ou número de patrimônio.

Estado: Pará – PA
Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

NT Nº 584, de 
13.04.2007, referen-
te ao período de 12.6 
a 7.7.2006.

086/2003 (SIAFI 488239) /  
Construção de um Bloco Carcerário na  
Cadeira Pública do Município de  
Mocajuba/PA, com geração de 64 vagas.

1 – Pagamentos fora do prazo de vi-
gência do convênio;
2 – Movimentação bancária realizada 
em conta corrente diferente da conta 
específica do convênio;
3 – Fracionamento de despesas;
4 – Ausência de publicação de Editais 
de Licitação em jornal de grande circu-
lação no Estado;
5 – Ausência de comprovação dos 
quantitativos de serviços adicionais 
contratados;
6 – Pagamento em duplicidade de 
serviços contratados;
7 – Pagamento por serviços não 
executados e serviços executados em 
desacordo com as especificações

031/2003 (SIAFI 484030) / Construção do 
Presídio Estadual Metropolitano – III/PA, 
com geração de 432 vagas.

8 – Falta de reformulação do Plano de 
Trabalho original do convênio;
9 – Pagamento fora do prazo de vigên-
cia do convênio;
10 – Superfaturamento e ausência de 
detalhamento de item contratado.
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Estado: Rio de Janeiro – RJ
Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

NT Nº 584, de 
13.04.2007, referente 
ao período de 12.6 a 
7.7.2006.

001/2003 (SIAFI 479551) / Construção de 
cinturão de proteção das unidades de segu-
rança máxima de Bangu – Rio de Janeiro.

1 – Celebração intempestiva do 
1º Termo Aditivo ao Contrato n.º 
003/2003, com objeto distinto do 
inicialmente contratado e sem pes-
quisa de preços;
2 – Descumprimento do prazo pre-
visto no inciso IV do art.24 da Lei n.º 
8.666/1993 para a conclusão do servi-
ço objeto do Contrato n.º 003/2003;
3 – Inexistência de orçamentos 
com custos unitários dos serviços 
objeto dos contratos n.ºs 003/2003 
e 004/2003;
4 – Contrapartida do Estado em de-
sacordo com o previsto no Convênio 
MJ n.º 001/2003.

Estado: Rondônia – RO
Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

NT Nº 584, de 
13.04.2007, referente 
ao período de 12.6 a 
7.7.2006.

068/2003 (SIAFI 487565) / Construção 
da Penitenciária de Porte Médio/Rondônia 
com geração de 72 (setenta e duas) vagas.

1 – Irregularidade em termo aditivo;
2 – Falhas no acompanhamento de 
medições contratuais;
3 – Pagamento antecipado de 
despesas;
4 – Alteração dos valores contratuais 
sem atualização da garantia;
5 – Divergência entre obras executa-
das e projeto executivo;
6 – Pagamento de serviços exe-
cutados somente com recursos do 
concedente.

082/2003 (SIAFI 487968) / Projeto de con-
clusão da Penitenciária Modelo Edvan Ma-
riano Rozendo de Porto Velho / RO – “Urso 
Panda” com geração e 240 (duzentos e 
quarenta) vagas.

7 – Falhas no acompanhamento de 
medições contratuais;
8 – Atraso no Projeto Executivo con-
correndo para o atraso na execução 
da obra.

RF nº 871, de 
07/07/2006
2 – Programa/Ação: 
Construção, ampliação 
e reforma de estabele-
cimentos penais

009/2004 / Projeto de recuperação e am-
pliação de penitenciária Dr. José Maria Al-
ves da Silva “Urso Branco/Rondônia”, com 
geração de 80 (oitenta) vagas.

2.1 – Convênio inadimplente no SIAFI.
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Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências
RF nº871, de 
07/07/2006
4 – Programa/Ação: 
Construção, ampliação, 
reforma e aparelha-
mento de estabeleci-
mento penais

082/2003 / Projeto de conclusão da Peni-
tenciária Modelo Edvan Mariano Rozendo 
de Porto Velho/RO – “Urso Panda” com ge-
ração e 240(duzentos e quarenta) vagas.

4.2 – Pagamentos de serviços exe-
cutados somente com recursos do 
concedente.

Estado: Santa Catarina – SC
Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

NT Nº 584, de 
13.04.2007, referente 
ao período de 12.6 a 
7.7.2006.

030/2004 (SIAFI 516941) / Construção da 
Penitenciária Agrícola de Criciúma/SC com 
geração de 352 vagas.

1 – Inexistência de procedimentos 
internos para verificação dos preços 
unitários da licitação;
2 – Deficiência no controle da execu-
ção da obra;
3 – Atraso na execução da obra;
4 – Inexistência da documentação 
relativa à aprovação dos projetos e 
execução no canteiro de obra.

Estado: Pernambuco – PE
Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

NT Nº 584, de 
13.04.2007, referente 
ao período de 12.6 a 
7.7.2006.

034/2003 (SIAFI 483877) / Aquisição e 
Instalação de Sistema de Segurança para a 
Colônia Penal Feminina do Bom Pastor/PE.

1 – Falta de projeto que fundamentas-
se as especificações dos equipamentos 
e os quantitativos das instalações;
2 – Empresas concorrentes com sócios 
comuns e itens orçados pelo Governo 
do Estado de Pernambuco iguais aos 
da proposta da empresa contratada;
3 – Indícios de sobrepreço na 
contratação;
4 – Ausência de comprovação de 
Regularidade Fiscal nos pagamentos 
contratuais;
5 – Sistema inoperante e equipa-
mentos quebrados/depredados;
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Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

090/2003 (SIAFI 488105) / Aquisição e 
Instalação de Sistema de Segurança para 
o Presídio de Petrolina/PE.

6 – Falta de projeto que fundamentas-
se as especificações dos equipamen-
tos e os quantitativos das instalações;
7 – Empresas concorrentes com sócios 
comuns e itens orçados, pelo Governo 
do Estado de Pernambuco, iguais aos 
da proposta da empresa contratada;
8 – Indícios de sobre preço na con-
tratação;
9 – Utilização de notas fiscais emi-
tidas após data limite autorizada na 
comprovação da despesa efetuada;

011/2003 (SIAFI 480836) / Projeto de refor-
ma, recuperação e ampliação da Penitenci-
ária Professor Aníbal Bruno, Recife – PE.

10 – Indícios de favorecimento à con-
tratada em procedimento licitatório;
11 – Divergência entre itens contra-
tados e executados;
12 – Ausência de projetos para cons-
trução de guaritas;

087/2003 (SIAFI 487970) / Construção de 
Cadeia com 12 celas e de 60 vagas, em 
Lajedo/PE.

13 – Atraso na liberação dos re-
cursos por parte do Concedente, 
resultando em atraso na conclusão 
da Unidade Penal;
14 – Evidências de falta de licencia-
mento ambiental para a execução 
das obras;
15 – Falta de comprovação do 
atendimento às Diretrizes para Ela-
boração de Projetos e Construção de 
Unidades Penais no Brasil, aprovadas 
pela Resolução/CNPCP nº 16/94;
16 – Evidências de não divulgação 
de alteração nas condições de habi-
litação determinadas no Instrumento 
Convocatório, restringindo a partici-
pação de licitantes;
17 – Não disponibilização de docu-
mentos pertinentes aos projetos de 
engenharia;
18 – Evidências de super estimativa 
dos quantitativos orçados e pagos, 
ocasionando superfaturamento do 
valor da obra;
19 – Indícios de sobrepreço em ter-
mo aditivo;
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Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

089/2003 (SIAFI 488104) / Construção 
de cadeia com 12 celas e geração 
de 60 vagas, em Buíque/PE.

20 – Atraso na liberação dos re-
cursos por parte do Concedente, 
resultando em atraso na conclusão 
da Unidade Penal;
21 – Evidências de falta de licencia-
mento ambiental para a execução 
das obras;
22 – Falta de comprovação do 
atendimento às Diretrizes para Ela-
boração de Projetos e Construção de 
Unidades Penais no Brasil, aprovadas 
pela Resolução/CNPCP nº 16/94;
23 – Evidências de não divulgação 
de alteração nas condições de habi-
litação determinadas no Instrumento 
Convocatório, restringindo a partici-
pação de licitantes;
24 – Não disponibilização de docu-
mentos pertinentes aos projetos de 
engenharia;
25 – Indícios de superestimativa 
dos quantitativos orçados e pagos, 
ocasionando em superfaturamento 
do valor da obra;
26 – Indícios de sobrepreço em ter-
mo aditivo;
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Documento Convênio /Objeto Valor R$ Ocorrências

088/2003 (SIAFI 488165) / Construção 
da Cadeia Pública de Afogados da 
Ingazeira/PE, com geração de 50 vagas.

27 – Atraso na liberação dos 
recursos por parte do Conce-
dente, resultando em atraso na 
conclusão da Unidade Penal;
28 – Evidências de falta de 
licenciamento ambiental para 
a execução das obras;
29 – Falta de comprovação 
do atendimento às Diretrizes 
para Elaboração de Projetos 
e Construção de Unidades 
Penais no Brasil, aprovadas pela 
Resolução/CNPCP nº 16/94;
30 – Evidências de não divulgação 
de alteração nas condições de 
habilitação determinadas no Instru-
mento Convocatório, restringindo 
a participação de licitantes;
31 – Não disponibilização de 
documentos pertinentes aos 
projetos de engenharia;
32 – Indícios de superestimativa 
dos quantitativos orçados e pagos, 
ocasionando em superfatura-
mento do valor da obra;
33 – Indícios de sobrepre-
ço em termo aditivo.

RF nº 869, de 
02/06/2006

7 – Programa: 
Reestruturação do 
Sistema Penitenciário

099/2003 (SIAFI nº 488251) / 
Execução do Projeto “Acompa-
nhamento Jurídico-Penal”.

7.1 – Convênio não executado;

O levantamento de auditoria de natureza operacional por amos-
tragem, realizado pela Controladoria Geral da União/CGU, nos 
estados, referente aos programas de reestruturação do sistema pe-
nitenciário, revelou inúmeros elementos que apontam para irregu-
laridades em quase todos os convênios celebrados entre a União 
e os estados da federação. Nos exames, ficou demonstrado quase 
que completa ausência de controle, inexecução e desvio dos objetos 
pactuados e, ainda, a contumaz prática de crimes contra a adminis-
tração pública.
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Tais registros, levantados pela CGU, evidenciaram problemas de 
irregularidades estruturais, fraudes documentais e prática de sucessi-
vos outros crimes na execução de projetos, com desvios e paralisações 
de obras dos programas de reestruturação do sistema penitenciário. 
O exame demonstrou que a União, representada pelo Departamento 
Penitenciário Nacional (DEPEN) e a Secretaria Nacional de Seguran-
ça Pública (SENASP), teve também responsabilidade por ausência de 
controle e fiscalização efetiva no acompanhamento dos projetos.

Assim, diante de tais fatos, manifestamos, preliminarmente, pelo 
encaminhamento das referidas ocorrências ao Tribunal de Contas 
da União (TCU), para o aprofundamento das investigações e deli-
beração a respeito dos fatos com auditorias, para verificar o grau de 
controle e acompanhamento do DEPEN e da SENASP, bem como o 
envio desses registros ao Ministério Público Federal, com vistas às 
providências, pela forte presença de elementos que evidenciam a 
prática de crimes contra o Erário.

08 – Responsabilidade dos Agentes Públicos

Percebemos que parte da crise ocorrida nos presídios, pelo menos 
em parte, é de responsabilidade direta dos diretores das unidades pri-
sionais, pela ausência de planejamento e controle eficaz na estrutura 
organizacional. Por isso, entendemos que o Poder Executivo deveria 
elaborar normas mais abrangentes, com encaminhamento ao Con-
gresso Nacional, a respeito da responsabilidade dos diretores e seus 
subordinados, inclusive com previsão pela responsabilidade indireta 
pelos prejuízos ocasionados quando devidamente comprovados.

As rebeliões, inclusive, somente acontecem pelo patrocínio de 
agentes externos que, favorecidos pela ausência de organização car-
cerária, municiam os detentos com armas, celulares, drogas. Assim, 
além das providências de um maior controle sobre o acesso desses 
agentes externos às instalações internas dos presídios, o Estado tam-
bém é responsável pela proposição de sanções legais, com o objetivo 
de se preservar o patrimônio público. Esse processo poderia ser facili-
tado pela contratação de mais agentes públicos.
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Declarações de Bens e Renda dos  
Agentes de Segurança Pública

Os administradores ou responsáveis por bens e valores públicos 
da administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Po-
deres da União, assim como toda a pessoa que, por força da lei, esti-
ver sujeita à prestação de contas, nos moldes da Lei nº 8.730, de 10 
de novembro de 1993, têm a obrigatoriedade da declaração de bens 
e rendas para o exercício de cargos, empregos e funções, assim:

 “Art. 5º  A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Con-
tas da União poderão realizar, em relação às de-
clarações de que trata esta lei, troca de dados e 
informações que lhes possam favorecer o desem-
penho das respectivas atribuições legais.

Parágrafo único. O dever do sigilo sobre informações de 
natureza fiscal e de riqueza de terceiros, imposto aos fun-
cionários da Fazenda Pública, que cheguem ao seu conhe-
cimento em razão do ofício, estende-se aos funcionários do 
Tribunal de Contas da União que, em cumprimento das 
disposições desta lei, encontrem-se em idêntica situação”.

Agentes públicos, de qualquer nível ou hierarquia, são obriga-
dos a zelar pela estrita observância dos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos 
que lhes são afetos. Caso ocorra lesão ao patrimônio público por 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, ca-
berá o integral ressarcimento do dano e, caso comprovado o en-
riquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro benefi-
ciário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio, podendo, 
ainda, o Ministério da Justiça, instaurar Sindicância Patrimonial 
contra agentes públicos, nos moldes do Decreto nº 5.483, de 30 de 
junho de 2005.

Entendemos, assim, como medida essencial para evitar o desvio 
de recursos públicos e inibir aqueles que tentam se locupletar des-
tes, valendo-se do cargo. Ante a ausência de norma legal específica, 
recomendamos a elaboração de norma por esta Casa, no sentido 
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de coibir o enriquecimento ilícito de servidores responsáveis por 
recursos alocados no sistema penitenciário.

Dados Estatísticos dos Procedimentos Disciplinares 
Instaurados e Concluídos contra Agentes Públicos

Considerando o que foi constatado in loco por esta Comissão, 
acerca das mazelas do sistema prisional como um todo e no que diz 
respeito, mais especificamente, à responsabilização de agentes pú-
blicos envolvidos em crimes contra os presos e contra o patrimônio 
público, somos pela sugestão do encaminhamento dos dados sobre 
processos e procedimentos disciplinares contra agentes públicos às 
unidades gestoras do Ministério da Justiça.

Um controle sobre os atos daqueles que foram objeto de investi-
gação ou processo judicial, ao mesmo tempo em que propicia trans-
parência ao sistema penitenciário, subsidia as entidades policiais e 
de controle em caso de investigação do crime organizado, princi-
palmente aquele que envolve a lesão direta aos cofres públicos e ao 
sistema penitenciário. Nesse sentido, esta Comissão proporá norma 
visando o encaminhamento aos Ministérios Público e da Justiça, 
inserindo a obrigatoriedade das Secretarias de Segurança Pública 
dos estados e do DF do envio de dados de todos os procedimentos 
disciplinares anualmente abertos, relativos a agentes públicos en-
volvidos em supostas irregularidades.

Acreditamos ser necessária a elaboração de dados anuais conso-
lidados e o seu  encaminhamento, conforme acima, para oferecer 
maior consistência, confiabilidade e controle das informações. 

É de suma importância esse controle contínuo e periódico, pois 
o Ministério da Justiça teria dados mais confiáveis a respeito dos 
números e dos servidores do aparelho  operacional e finalístico do 
sistema prisional brasileiro envolvidos em crimes. 

09 – Aplicação do IDH no Sistema Penitenciário

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) é uma medida 
comparativa de riqueza, alfabetização, educação, esperança média 
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de vida e outros fatores. É uma maneira padronizada de avaliação 
e medida do bem-estar de uma população, que serviria, no caso, à 
população carcerária.

O IDH, criado no início da década de 90 pelo PNUD, é uma 
contribuição para essa busca, e combina três componentes básicos 
do desenvolvimento humano:

–  a longevidade, que também reflete, entre outras coisas, as 
condições de saúde da população e é medida pela espe-
rança de vida ao nascer;

–  a educação, medida por uma combinação da taxa de alfa-
betização de adultos com a taxa combinada de matrícula 
nos níveis de ensino fundamental, médio e superior; 

–  a renda, medida pelo poder de compra da população, ba-
seado no PIB per capita ajustado ao custo de vida local 
para torná-lo comparável entre países e regiões, através 
da metodologia conhecida como paridade do poder de 
compra (PPC).

Para calcular o IDH de uma localidade, faz-se a seguinte mé-
dia aritmética:

Onde: L = Longevidade, E = Educação e R = Renda

Em que pese a significância do IDH, com o fim de aperfeiçoar a 
proposta de forma adequada ao sistema penitenciário, sugerimos 
a inserção de outras variáveis na construção de um IDH próprio à 
população carcerária, que poderia ser chamado de IDH-Carcerário, 
conforme os itens a seguir:

a)  saúde, assistência epidemiológica, assistência terapêutica inte-
gral, farmacêutica, vigilância nutricional, higiene, saneamen-
to básico, meio ambiente, trabalho, inspeção de alimentos, 

IDH = L+E+R
         3
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água e bebidas e visitas da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária – ANVISA;

b)  ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais, da administração 
direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público 
do Sistema Único de Saúde-SUS;

c)  estrutura das unidades penitenciárias, especificando sua ar-
quitetura, superlotação, regime provisório, reincidência, des-
cumprimento e ressocialização;

d)  cumprimento da Lei de Execução Penal-LEP, assistência jurí-
dica, Defensores Públicos e formulação de convênios e proje-
tos em favor dos internos;

e)  assistência religiosa, social e psicológica;

f)  política de estimulo aos agentes públicos, tais como: aumen-
to salarial, condições de trabalho, capacitação  e desenvolvi-
mento tecnológico.

g)  EV = Expectativa de vida

h)  TA = Taxa de Alfabetização

i)  TE = Taxa de Escolarização

j)  RPC = Renda Per Capita

Esse estudo baseia-se no pressuposto de que, para aferir o avanço 
de uma população deve-se considerar a sua dimensão econômica, 
suas características sociais, culturais e políticas que possam influen-
ciar a sua qualidade de vida, no caso, a carcerária.

Entendemos que o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
o IBGE, poderia desenvolver uma fórmula para aferir o IDH da po-
pulação carcerária brasileira, cujo resultado poderia ser publicado 
anualmente no Diário Oficial da União. O estudo ora proposto, a 
ser aperfeiçoado pelo IBGE, credencia-se tão somente como uma 
iniciativa, a exigir maior avaliação dos dados, que devem retratar e 
demonstrar as diversas realidades das penitenciárias brasileiras. 

Com o IDH, o poder público teria melhores condições de planejar 
suas ações e poderia servir de parâmetro para liberação de recursos dire-
tos,  ou mediante convênios, e para a definição de prioridades.
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10 – Criação de Cooperativas Estaduais

Por ocasião das diligências promovidas por esta Comissão Parla-
mentar de Inquérito às penitenciárias, deparamo-nos com um qua-
dro de total desrespeito aos direitos humanos, quanto às condições 
de higiene, acomodação, alimentação e socialização. Ademais, parece 
impensável a possibilidade de promoção de rotinas voltadas à ocupa-
ção dos internos, importante recurso na ressocialização do preso.

Com o fito de proporcionar um novo paradigma a ser persegui-
do pela Administração Pública, propõe-se a criação de instituições 
com recursos dos próprios internos e de entes públicos, nos moldes 
atuais das organizações não-governamentais, criadas sob a forma de 
cooperativas junto aos presídios, egressos e familiares, administra-
das e fiscalizadas pelos estados e pelo Ministério Público. 

As cooperativas são experiências históricas e vitoriosas no País. 
O Governo Federal possui variados instrumentos de apoio técnico e 
financeiro. Existem no País cooperativas atuando nos mais diversos 
segmentos produtivos e de prestação de serviços.

 Dessa forma, deve-se garantir aos encarcerados, egressos e seus 
familiares o acesso a este modelo cooperativo, como forma viável à 
superação da falta de trabalho para essa população marginalizada.

As cooperativas estaduais poderiam ser estimuladas, mediante apoio 
financeiro à implantação de projetos de cunho assistencial e voltados 
ao desenvolvimento sustentável de atividades de capacitação, estudo, 
pesquisa, assistência técnica, informação, publicações, tudo em prol 
do desenvolvimento dos internos, na forma da lei, bem como a reali-
zação de convênios e outros instrumentos assemelhados.

11 – Estrutura Penitencária Estadual

Os estados e o Distrito Federal possuem estruturas com deno-
minações diversas, responsáveis pelo sistema carcerário. Além das 
penitenciárias, presídios, casa de albergados, em alguns estados, os 
presos estão sob a responsabilidade de secretarias de segurança, de 
secretarias de segurança e cidadania; de secretarias de assuntos pe-
nitenciários; de agências e de outras estruturas administrativas.
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Em muitos estados há conflitos de atribuições e, em outras uni-
dades da federação, as secretarias que cuidam dos apenados possuem 
orçamentos apenas para manutenção do aparelho burocrático.

12 – Orçamentos Estaduais

Com menos recursos disponíveis para os estados, os custos prisio-
nais estão fazendo um buraco nos orçamentos estaduais.

Em média, os estados gastam quase 7% de seus orçamentos em 
instituições correicionais, perdendo apenas para a saúde, educação e 
transporte. Segundo a Associação Nacional de Oficiais Orçamentários, 
os estados gastaram US$ 44 bilhões do dinheiro de impostos em pri-
sões, em 2007, contra US$ 10,6 bilhões, em 1987. Um aumento de 
315%. Incluindo os recursos oriundos das emissões de títulos e repas-
ses do governo federal, os gastos totais dos estados em prisões, no ano 
passado, foram de US$ 49 bilhões. Até 2011, os estados deverão gastar 
mais US$ 25 bilhões.

Investimentos realizados pelos Estados em 2007
Em análise realizada nos dados obtidos junto ao DEPEN,  consta-

tou-se a ausência de controle efetivo sobre os valores investidos pelos 
estados no sistema penitenciário. No exame, não compreendemos, ao 
certo, o grau de fidedignidade dos recursos efetivamente aplicados no 
sistema penitenciário. Por isso, não se tem como cotejar os recursos 
estaduais com os federais, o que leva a recomendar ao DEPEN que 
estabeleça controle atualizado, com dados consistentes, a respeito do 
investimento realizado e executado no sistema penitenciário.

Convém aos órgãos de controle, interno e externo, aferir in loco se 
os dados correspondem, de fato, à realidade mostrada pelos estados e 
pelo Distrito Federal, se apresentam erros na sua concepção ou se foram 
produzidos a partir de metodologias divergentes entre si.
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Estado Recursos estaduais Recursos do Governo Federal Total
AC - 6.000.000,00 6.000.000,00*
AL 120.810.071,83 965.023,02 13.046.094,85**
AM 81.034,00 729.308,00 810.342,00**
AP 13.243.733,85 6.100.818,00 19.344.551,85**
BA 3.265.909,00 26.001.458,00 26.267.367,00**
CE 2.332.751,19 3.648.079,00 5.980.830,19**
DF 24.000.000,00 5.689.847,00 29.689.847,00*
ES 44.350.477,61 317.577,00 44.668.054,61*
GO 80.000.000,00 40.000.000,00 120.000.000,00*
MA 13.430.000,00 95.041,00 13.525.041,00**
MG 120.000.000,00 30.000.000,00 150.000.000,00*
MS 15.000.000,00 78.000.000,00 93.000.000,00*
MT 2.323.300,50 8.344.708,99 10.668.009,49**
PA 18.500.000,00 19.000.000,00 37.500.000,00*
PB 12.463.601,80 372.644,82 12.836.246,62**
PE 3.330.959,15 1.736.839,43 5.067.798,58**
PI 3.303.830,00
PR 14.372.510,23 11.434.516,00 25.807.026,23**
RJ 262.238.284,00 145.477.821,41 407.716.105,41**
RN 1.523.244,97 5.330.561,00 6.853.805,97**
RO 20.000.000,00 8.500.000,00 28.500.000,00*
RS 2.538.523,72 3.072.739,35 5.611.263,07**
RR 8.000.000,00 12.000.000,00 20.000.000,00*
SC 7.873.667,00 13.533.484,00 21.407.151,00**
SE 6.060.322,83 8.224.119,00 14.284.441,83**
SP 119.354.298,20 56.592.826,08 175.947.121,28**
TO 2.000.000,00 18.000.000,00 20.000.000,00*

Fonte: Dados obtidos através de entrevista com os secretários dos estados e fornecidos pelo DEPEN/MJ. *Dados obtidos através 
de entrevista com os Secretários responsáveis pelo Sistema Penitenciário, realizada em maio de 2008. **Dados obtidos através de 
consulta, via telefone, aos órgãos de Administração Penitenciária, em junho de  2008.

Aumento dos Recursos do Fundo de  
Participação dos Estados – FPE para  
custear despesas do Sistema Penitenciário

Tal sugestão ora apresentada é uma forma de atender as necessida-
des urgentes do sistema penitenciário, caso haja elevação do aumento 
do referido fundo. Esta proposta tem como objetivo o atendimento 
nas demandas das unidades prisionais. Entendemos que a Comissão 
deva sugerir à Comissão de Orçamento da Casa, bem como apresentar 
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proposta de lei tendo como objetivo o incremento de recursos novos 
que possibilitem o atendimento das demandas de caráter emergencial 
do sistema penitenciário. 

E agregando a referida proposta acima, o projeto de lei poderia 
ser acompanhado também da participação ou compensação finan-
ceira destinada ao FUNPEN de recursos provenientes dos royalties 
do petróleo em áreas limítrofes dos entes federados ou onde o Esta-
do seja produtor.

Conclusão
Diante de todo o exposto, manifestamos pelo encaminha-

mento, por esta Comissão Parlamentar de Inquérito, das seguin-
tes sugestões:

1)  Ao Ministério da Justiça e sua Unidade Gestora, o Departa-
mento Penitenciário Nacional – DEPEN, para que:

a)  Adote esforços para neutralizar o déficit atual de vagas 
nos presídios femininos e masculinos;

b)  Adote ações em conjunto com o DEPEN, no sentido de 
evitar cortes orçamentários e o contingenciamento ao 
sistema penitenciário;

c)  Celebre convênios com os entes federados, com investi-
mentos diretos na construção, ampliação e reforma de es-
tabelecimentos prisionais, aquisição de equipamentos de 
segurança, vigilância, tecnologia da informação e equipa-
mentos em geral para os Estados;

d)  Cumpra os Acórdãos/TCU nºs 1.640/2003 – Plenário 
e 770/2006 – Plenário, quanto à não constituição de 
óbice à realização de transferências voluntárias aos 
entes federados;

e)  Controle a execução orçamentária naquelas unidades fe-
deradas em que a população carcerária mostra-se elevada 
e com níveis de violência acentuados com relação às suas 
correlatas;
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f)  Estabeleça autonomia financeira e administrativa no âm-
bito da função segurança pública, em especial no que diz 
respeito aos recursos do FUNPEN, os quais poderiam ser 
transferidos, de forma automática, nos moldes do Fundo 
de Participação dos Municípios/FPM e Fundo Constitu-
cional do DF, com critérios claros e objetivos de distribui-
ção e rateio;

g)  Adote uma fórmula única para a aferição do custo do pre-
so com apoio do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística-IBGE, bem como a aplicação de uma metodologia 
padrão de ação, com referência: ao acesso à visitação do 
interno; aos gastos despendidos no controle do preso; à 
alimentação; à higiene, à saúde bucal e médica em geral; 
ao tipo de vestuário a ser adotado nos diversos presídios; 
e às garantias aos internos, conforme exigências da Corte 
Internacional de Direitos Humanos;

h) Implemente novos investimentos de origem privada em 
projetos estrategicamente vitais à sociedade, de forma a 
fomentar a participação crescente dos segmentos sociais 
de entidades com e sem fins econômicos;

i)  Adote providências necessárias ao barateamento do cus-
to de disponibilização de vaga no sistema penitenciário, 
com a ampliação desse número de vagas;

j)  Estenda, pelo Programa Nacional de Segurança Pública 
com Cidadania – PRONASCI, a ampliação dos programas 
de bolsa formação; formação de policiais; mulheres da 
paz; jovens bolsistas; plano de habilitação para profissio-
nais de segurança pública e parcerias com Ministérios e 
Secretarias Estaduais;

k)  Adote controle efetivo sobre os valores investidos pelos 
estados no sistema penitenciário;

l)  Celebre convênios com entidades diversas, buscando o 
auxilio dos órgãos de controle interno e externo estadu-
ais, sem olvidar os preceitos da legalidade nos procedi-
mentos licitatórios;
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m) Tome a iniciativa de elaborar projeto de lei e encami-
nhar ao Congresso Nacional no sentido de regulamen-
tar o INFOSEG;

2) Ao Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN, para que:

a)  Cumpra e observe a movimentação de transferência de 
recursos, independentemente da inadimplência dos entes 
federados, nos termos dos Acórdãos/TCU nºs 1.640/2003 
– Plenário e 770/2006 – Plenário;

b)  Adote repasses diretos às Secretarias Estaduais, nos mol-
des dos Fundos de Participação dos Estados (FPE) e dos 
Municípios (FPM).

3) Ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para que:

a)  Adote esforços, juntamente com o Ministério da Justi-
ça, com o intuito de não estabelecer limitação de em-
penho às despesas compreendidas no Fundo Penitenci-
ário Nacional;

b)  Coopere, em conjunto com o FUNPEN, na aplicação (re-
tenção) dos recursos arrecadados dos concursos de prog-
nósticos, sorteios e loterias, no âmbito do Governo Fe-
deral, conforme previsto no artigo 2º, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº. 79/94.

4) Ao Tribunal de Contas da União para que:

a)  Realize auditoria de natureza operacional, por força do 
inciso IV, do artigo 71 da CF/88 c/c inciso II, do art. 1º 
da Lei nº 8.443/92, para verificação da efetiva aplicação 
dos recursos do FUNPEN e do SENASP, com posterior en-
caminhamento à Comissão de Fiscalização e Finanças 
da Câmara dos Deputados e à Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado para que estas 
possam conhecer as providências adotadas e realizar seu 
devido acompanhamento;

b)  Apure as ocorrências registradas pela Controladoria Geral 
da União (CGU), para o aprofundamento das investiga-
ções e deliberação a respeito dos fatos com auditorias e 
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também para aferir o grau de controle e acompanhamen-
to do DEPEN e do SENASP.

5) Ao Ministério Público Federal, para que:

 a)  Adote providências cabíveis nos processos apurados e jul-
gados irregulares pelo Tribunal de Contas da União;

b)  Apure responsabilidade civil e criminal dos ilícitos verifi-
cados em convênios que apresentam indícios de irregula-
ridades, tais como desvios de finalidade e dano ao erário, 
dentre outros já apontados pela Controladoria Geral da 
União-CGU.

6) Ao Ministério da Justiça, para que:

a)  Elabore normas no sentido de atribuir responsabilida-
de solidária a agentes públicos por danos ao patrimô-
nio público;

b)  Efetue a coleta e o processamento de dados estatísticos 
dos procedimentos disciplinares abertos, inclusive os 
concluídos, contra agentes públicos, no exercício ou não 
de função no âmbito do Sistema Carcerário;

c)  Efetue a coleta e o processamento de dados estatísticos 
dos inquéritos enviados ao poder judiciário;

d)  Promova a efetiva aplicação do IDH-Carcerário no siste-
ma carcerário.

7) Sugestões:

a)  Proposta de alteração da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, quanto à limitação das despesas desti-
nadas ao Fundo Penitenciário Nacional;

b)  Encaminhar solicitação ao Relator do Projeto de Lei de Di-
retrizes Orçamentárias – LDO, para 2009, ora em trâmite 
nesta Casa, para que ofereça parecer favorável às emendas 
contrárias ao contingenciamento de recursos no âmbito da 
função Segurança Pública ou especificamente destinadas 
ao programa 661 – Aprimoramento da Execução Penal;

c)  Criação de cooperativas estaduais nos presídios brasileiros;
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d)  Propor ao Relator da Emenda Constitucional que cria a 
Contribuição Social para a Saúde, ora em trâmite no Sena-
do Federal, para que inclua dispositivo destinando parcela 
de recursos da saúde, 10% do total, ao Fundo Penitenciário 
Nacional, de forma a garantir recursos destinados a progra-
ma de saúde física e mental do preso e de sua família;

e)  Elaborar e apresentar projeto  de lei tendo como objetivo 
destinar ao FUNPEN recursos provenientes dos royalties 
do petróleo em áreas limítrofes às Unidades Prisionais ou 
onde o Estado seja produtor, das multas de trânsito, dos 
bens apreendidos do crime organizado;

f)  Elaborar e propor projeto de lei objetivando aumentar 
os percentuais do Fundo de Participação dos Estados 
– FPE, destinado à cobertura de despesas do sistema 
penitenciário.

13 – Segurança e Disciplina nos Estabelecimentos Penais

A segurança é uma das vertentes do sistema penitenciário. A pri-
meira maneira de se efetivar as disposições da sentença condenató-
ria, no caso de pena privativa de liberdade, é disponibilizando uma 
estrutura física em boas condições e pessoal bem equipado e treina-
do. Já nas penas alternativas à prisão, um eficaz acompanhamento 
seria o instrumento ideal para os fins almejados.

A realidade, no entanto, mostra-se um tanto quanto distante. 
Nossas penitenciárias apresentam-se totalmente vulneráveis no as-
pecto da segurança, sendo certo que, em seu interior, as leis estatais 
são substituídas pelos estatutos das facções. O princípio da mora-
lidade é maculado com apreensões e denúncias de corrupção dos 
servidores penitenciários.

Na diligência ao Presídio Aníbal Bruno, em Recife (PE), a CPI obteve 
o relato de um agente penitenciário que reflete a realidade da disciplina 
carcerária: “a unidade tem capacidade para 1400 mas abriga mais 
de 4000 presos. Neste plantão somos 5 agentes. Portanto, eles fin-
gem que estão presos e nós fingimos que estamos vigiando”.

Portanto, sem a devida segurança, fugimos de um dos objetivos da 
LEP que seria efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal. 
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Salienta as Regras Penitenciárias Européias para Tratamento do 
Preso, Parte IV, que a ordem na prisão deve ser mantida levando-se 
em conta os imperativos de segurança e disciplina, todavia sempre 
tendo em vista condições de vida que respeitem a dignidade huma-
na, com o oferecimento de um completo programa de atividades, 
conforme a regra 25.

Como exemplo básico de preocupação com a questão da segu-
rança dentro do sistema prisional nacional, temos a materialização 
de um velho dispositivo legal da LEP que durante muitas décadas 
foi tido como letra morta55. Trata-se da implantação das penitenci-
árias federais.

As Regras Mínimas Para Tratamento De Reclusos da ONU as-
severam, na regra 63, que a realização desses princípios exige a 
individualização do tratamento e, para este fim, um sistema fle-
xível de classificação dos reclusos por grupos; é por isso desejável 
que esses grupos sejam colocados em estabelecimentos separados 
em que cada um deles possa receber o tratamento adequado.

Esses estabelecimentos não devem possuir o mesmo grau de se-
gurança para cada grupo. É desejável prever graus de segurança con-
soante as necessidades dos diferentes grupos. Os estabelecimentos 
abertos, pelo próprio fato de não preverem medidas de segurança 
física contra as evasões, mas remeterem neste domínio à autodisci-
plina dos reclusos, possibilitam a estes, cuidadosamente escolhidos, 
as condições mais favoráveis à sua reabilitação.

Nesse sentido as Regras Européias para Tratamento do Preso56 
que no tocante à segurança prisional salienta, na regra 51.1, que as 
medidas de segurança individual aplicadas aos presos devem cor-
responder ao mínimo requerido para sua segurança. A segurança 

55 Nos melhores dizeres do Prof. Mirabete: “desde o início da vigência da lei, havia uma 
convicção quase unânime entre os que militam no exercício da aplicação do direito que 
a Lei de Execução Penal era inexeqüível em muitos de seus dispositivos e que, por  falta 
de estrutura adequada, pouca coisa seria alterada na prática quanto ao cumprimento das 
penas privativas de liberdade e na aplicação da lei com relação às medidas alternativas 
previstas na nova legislação. Embora se reconheça que os mandamentos da Lei de Execução 
Penal sejam louváveis e acompanhem o desenvolvimento dos estudos a respeito da matéria, 
estão eles distanciados e separados por um grande abismo da realidade nacional, o que a 
tem transformado, em muitos aspectos, em letra morta pelo descumprimento e total des-
consideração dos governantes quando não pela ausência dos recursos materiais e humanos 
necessários a sua efetiva implantação” (Ob. cit. pg. 29).
56 Ob. cit.
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proporcionada pelas barreiras físicas e outros meios científicos e 
tecnológicos deve ser completada pela segurança dinâmica no rela-
cionamento pessoal assegurado pelos membros da administração, 
os quais devem estar sempre alerta em relação ao processo de culti-
var a responsabilidade dos presos.

Cada preso deve ser submetido a um regime de segurança corres-
pondente ao nível do risco identificado.

Dr. WILSON SALLES DAMÁSIO, Diretor do Sistema Penitenciá-
rio Federal, sempre deixou claro nos trabalhos da CPI a iniciativa do 
DEPEN, contemplada pelo PRONASCI, de fornecer aos Estados um 
kit de monitoramento, para que todos os presídios tenham um kit 
de monitoramento eletrônico mínimo, de maneira que os gestores 
e os agentes penitenciários possam trabalhar usando a tecnologia 
em seu favor. Como clássico da carência de equipamentos citamos 
o estado da Bahia, que possui apenas 02 aparelhos de raio x em 
todo o estado.

A segurança compreende dentre vários fatores a própria inte-
gridade física do sentenciado. Nossas prisões são muito violentas. 
Nesse sentido as Regras Européias para Tratamento do Preso57, que 
salientam, no tocante à segurança, na regra 52.2, que alguns proce-
dimentos devem ser implementados para garantir a segurança dos 
presos, do pessoal penitenciário e de todos os que visitam a prisão, 
assim como para reduzir, ao mínimo, os riscos de violências e outros 
incidentes que poderiam ameaçar a segurança do estabelecimento.

Preconiza o art. 44 da LEP que a disciplina consiste na  colabora-
ção com a ordem, na observância das determinações das autorida-
des e seus agentes e no desempenho do trabalho.  

A ordem e a disciplina são importantes em qualquer institui-
ção ou organização social. Dentro do cárcere, onde o indivíduo é 
obrigado a permanecer com determinado grupo e em condições 
atípicas ao costume social, sem tal imposição torna-se impossível a 
realização de qualquer espécie de tratamento prisional.

A Resolução 01 de 20 de Março de 1995 do Conselho Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária, que trata da Aplicação das Re-
gras Mínimas para o Tratamento do Preso no Brasil, salienta, em 

57 Ob. cit., pg. 41, Regra nº 105 e seguintes.
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seu art. 21, que a ordem e a disciplina deverão ser mantidas, sem 
se impor restrições além das necessárias para a segurança e a boa 
organização da vida em comum.

Nesse sentido, como expoente máximo da disciplina dentro da 
unidade prisional socorremo-nos aos ensinamentos do Dr. LUIZ 
MAURO DE ALBUQUERQUE58, Diretor de Operações Especiais do 
Sistema Penitenciário do Distrito Federal, sobre o sucesso da discipli-
na que impera em suas unidades prisionais. Ele salienta que “a gente 
coloca todo o nosso trabalho na força escalonada, no respeito ao ser 
humano, e usar somente a força necessária para restabelecer a ordem. 
E, com isso, a gente trabalha em 3 pilares: 1, procedimentos; 2, va-
lorização dos servidores que ali trabalham; 3, estrutura física. Com 
esses 3 pilares, a gente consegue realmente fazer um sistema discipli-
nado, um sistema humano, porque muita gente confunde disciplina 
com violência. E, muito pelo contrário, quando você usa a técnica, a 
violência fica muito longe de ser usada, porque você usa somente o 
necessário para resolver a situação.”

A manutenção da disciplina por meio da técnica, somente com a 
utilização da força necessária ao restabelecimento da ordem, e com 
respeito ao ser humano, através de um sistema padronizado, evita 
a violência dentro do sistema, seja pelos presos ou pelos agentes 
penitenciários, pois se o servidor age nos estritos limites da lei, o 
comportamento do interno se modifica, visto que ele passa a con-
fiar no Estado.

14 – Equipamentos de Segurança

O DEPEN recomenda que cada estabelecimento penal seja 
equipado com um “kit” básico de segurança, composto por, pelo 
menos, 01 aparelho de raio-X, três pórticos detectores de metais, 
05 a 06 magnetômetros, além de contar com 02 inspetores ínti-
mos, no mínimo.

58 Nota taquigráfica número: 1767/07, de 16/10/2007.
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Recomenda, também, que cada unidade prisional seja dotada de 
01 “kit” de monitoramento eletrônico mínimo, a fim de auxiliar os 
agentes penitenciários no desempenho de suas funções.

No que guarda relação com a instalação de equipamentos de 
segurança nos estabelecimentos penais, existem seis projetos de 
lei em tramitação nesta Casa, a saber:

a) PL 4.550, de 2004, de autoria do Deputado Carlos Nader;

b) PL 5.457, de 2005, de autoria da Deputada Perpétua Almeida;

c) PL 5.904, de 2005, de autoria do Deputado Ivo José;

d) PL 7.034, de 2006, de autoria do Deputado Luiz Antônio Fleury;

e) PL 1.240, de 2007, de autoria do Deputado Uldurico Pinto;

f) PL 2.159, de 2007, de autoria do Deputado Neucimar Fraga.

Entende a CPI que tais proposições hão de ser analisadas com a 
maior brevidade possível, tendo em vista os benefícios que trarão 
ao Sistema Carcerário Brasileiro.

15 – Monitoramento Eletrônico

Uma das medidas que se propõe para maior controle dos presos 
condenados ao regime semi-aberto e aberto, bem como daqueles 
submetidos a penas alternativas e em liberdade condicional, é a 
utilização de sistema de monitoramento eletrônico.

Pelos esclarecimentos prestados à CPI sobre a questão, verifica-se 
que a sua implantação há de ser realizada com urgência e que o Es-
tado não dispõe, hoje, de controle pleno, efetivo e completo sobre 
o cumprimento das penas nos regimes citados. 

No regime aberto o apenado passa o dia livre, sendo recolhi-
do à noite. Há relatos de que uma parte dos presos pratica ilícitos, 
quando está fora, retornando às unidades prisionais ao final do dia 
para ser guardado pelos agentes do Estado. Trata-se de transgressão 
funcional que, pelas informações que se obteve, poderia ser evitada 
com esse novo sistema.
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A experiência aponta que o uso do monitoramento eletrônico 
do preso reduz sobremaneira o custo de sua manutenção pelo Esta-
do, reduz a superlotação e tem controle eficiente pelo Estado. Reco-
menda-se ao Senado Federal a aprovação urgente desse Projeto de 
Lei, já aprovado pela Câmara, referente à matéria.

16 – Revistas

Em suas audiências, esta CPI questionou se seria possível o in-
gresso de objetos no interior dos estabelecimentos penais sem que 
houvesse ação ou omissão por parte dos servidores penitenciários. 
Obteve os seguintes esclarecimentos de um dos representantes dos 
agentes penitenciários:

“É possível. É muito fácil. Os presídios não têm estrutura, não 
têm detector de metal, não têm especialista para fazer a revis-
ta. A revista é feita de forma, muitas vezes, artesanal. Para a 
revista íntima, nós não somos médicos, não somos enfermei-
ros, nós não temos esse conhecimento técnico para fazer esse 
tipo de revista, e os profissionais não são contratados para 
fazer esse tipo de revista. O que acontece? Passam os obje-
tos. Acabam passando. Ainda teve uma fase... Estou dando 
o exemplo do meu Estado sempre. Como é que entra? Vão as 
visitas, tem lá um saquinho com umas bolinhas: 9 azuis e 1 
vermelha, vamos dizer. A pessoa entra ali, bota a mão ali. Se 
ele tirar a vermelha é revistado, se tirar 1 das 9 azuis, ele passa 
direto. Até pouco tempo era assim no meu Estado.”

Torna-se necessário, pois, dotar os estabelecimentos de  equipa-
mentos modernos, aumentar, qualificar e treinar os agentes peni-
tenciários como forma de inibir o ingresso de objetos estranhos no 
interior das unidades penais, evitando-se constrangimentos para 
revistados e revistandos, bem como evitar que tais objetos sejam 
utilizados para a prática de crimes dentro dos estabelecimentos 
penais. È necessário oferecer condições dignas de trabalho para 
os agentes que lidam com os presos e  punir severa e rapidamente 



ação
 parlam

en
tar

419
CPI do Sistema Carcerário

todos aqueles que, por ação ou omissão, contribuam para a entra-
da de armas ou objetos que possam nelas serem convertidos no 
interior dos presídios, bem como os que deles façam uso.  

17 – Pessoal

Autoridades irresponsáveis e estrutura inadequada,  gestão mili-
tarizada dos estabelecimentos, interferência política na escolha dos 
gestores, emprego de sentenciados em funções administrativas e de 
mão-de-obra, exploração comercial irregular, deficiência gerencial 
do sistema e multiplicidade de secretarias foram algumas das defi-
ciências administrativas constatadas pela CPI durante as diligências 
realizadas nos estados e em  audiências realizadas na Câmara Fede-
ral com pessoas e autoridades envolvidas na execução penal.

Em audiência pública realizada pela CPI, o Agente Penitenciário 
Renato Neves Pereira Filho, diretor do Sindicato dos Policiais Civis 
do Distrito Federal, definiu a realidade do sistema carcerário como 
“um balaio de gato: não existe padronização, não existe valorização do 
servidor, não existe política de contratação de pessoal”. 

Esse servidor frisou a necessidade de se padronizar métodos de 
administração e aplicar a Lei de Execução Penal, que qualificou 
como um “instrumento legal maravilhoso de execução penal”.

Para ele, “o agente penitenciário sofre as mazelas dessa atividade 
penitenciária porque não é qualificado para exercer a função ou porque 
não tem reconhecimento do Estado”, referindo-se a todos os Estados 
da Federação.

Ressalta que o Sistema Penitenciário do Distrito Federal, do qual 
faz parte, “tem superlotação, tem falta de espaço físico, não oferece ainda 
as condições adequadas da execução, mas ele realmente funciona de ma-
neira que a gente possa minimizar a própria condição do encarcerado”.

Acrescentou ainda que somente não acontecem rebeliões, fu-
gas ou mortes porque o servidor penitenciário é valorizado, possui 
plano de carreira definido em lei, figurando como integrante dos 
quadros da Polícia Civil do Distrito Federal e ingressa na carreira 
com salário digno. Destaca que, no Distrito Federal, o salário inicial 
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de um agente, seja ele penitenciário ou da Polícia Civil, é de R$ 
6.200,00, atingindo o valor de R$ 11.000,00 no final da carreira.

Para ele, o elevado grau de reincidência nos Estados e no Distrito 
Federal, decorre do fato de que o agente penitenciário não recebe 
treinamento adequado e, em razão disso, não está apto para con-
tribuir com o processo de  ressocialização do preso, limitando-se ao 
exercício de suas atividades de  custódia e vigilância.

A falta de unicidade no trato penal também foi apontada como 
obstáculo à boa execução penal. Isso porque a gestão penitenciária 
não  é abordada da mesma forma pelas administrações prisionais. 
Não há padronização de procedimentos.

Destaca que os servidores penitenciários são também “conde-
nados” a 35 anos de serviço em regime semi-aberto, sem preparo, 
curso de aperfeiçoamento, material de trabalho e material de segu-
rança, além de perceber salário irrisório.

A principal queixa é a ausência de condições de trabalho, aprimo-
ramento profissional, respeito à categoria profissional, tidos como 
fatores decisivos para que possam exercer a função com dignidade, 
transformando agentes despreparados em profissionais responsáveis 
e cumpridores de suas funções.

Segundo Luiz Antônio Nascimento Fonseca, Presidente do Sindica-
to dos Agentes Penitenciários do Rio Grande do Sul, 80% dos Estados 
não têm escolas penitenciárias destinadas à adequada formação dos 
servidores penitenciários, com o fim de capacitá-los minimamente 
para o desempenho de suas funções.

Outro problema verificado pela CPI é a utilização de policiais 
militares para o exercício das funções de servidores penitenciários. 
O Sr. Luiz Antônio Nascimento Fonseca cita o exemplo do Acre, 
onde 800 policiais militares atuam dentro dos presídios. Para ele, 
esses policiais deveriam estar, de forma ostensiva, nas ruas a prover 
segurança à sociedade.

A PEC 308 determina que o Sistema Prisional deve ser gerido 
pelos agentes penitenciários, pondo fim a que policiais civis e mi-
litares desempenhem, nos presídios, atividades para as quais não 
estão habilitados.

Uma das conseqüências dessa modalidade de desvio de função, 
consoante relata Luiz Antônio, é o desestímulo dos trabalhadores 
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do Sistema Penitenciário, pois além de não serem devidamente ca-
pacitados, os cargos de direção e chefia são freqüentemente ocupa-
dos por coronéis da Polícia Militar, delegados de Polícia Civil e de 
Polícia Federal aposentados.

Outra queixa apresentada pelos representantes dos servidores 
penitenciários se refere à nomeação para os cargos de direção dos 
estabelecimentos penais. Na maioria dos casos, as indicações são de 
caráter político e não técnico. 

Para a categoria, os cargos de diretor e vice-diretor devem ser 
ocupados pelos próprios integrantes do quadro de pessoal do siste-
ma penitenciário, pois são os profissionais que, de forma técnica, 
lidam com o assunto. Além de tudo isso, estão ressentidos por não 
participarem do Conselho Nacional de Política Criminal e Peniten-
ciária, com representante da categoria, o que deve ser objeto de 
iniciativa legislativa.

Indagado pela CPI se a atuação da Brigada Militar no Presídio 
Central de Porto Alegre tem se mostrado uma experiência exitosa, 
no sentido de impedir ou reprimir rebeliões e motins, o Sr. Luiz 
Fernando Correa da Rocha prestou os seguintes esclarecimentos:

“Deputado, o Presídio Central é administrado, há aproximada-
mente 12 anos, pela Brigada Militar. Eu trabalhava no presídio 
antes de ser administrado pela Brigada Militar. Eram em torno 
de 1.600 e 1.800 presos, hoje são 4.000. Quando eu trabalhava 
com 1.800 presos, 05 agentes penitenciários faziam a seguran-
ça desse presídio. 05 agentes penitenciários! Um era eu. Hoje, 
nós temos lá 4 mil presos e em torno de 150 e 200 homens da 
Polícia Militar por dia, dentro do presídio, fazendo essa segu-
rança. Então, o número é bem diferente um do outro. Se a gente 
estivesse hoje com o presídio central, com certeza, a gente estaria 
com no máximo 15, 20 agentes penitenciários por dia. E tería-
mos problema. Justamente por isso, porque o tratamento não é 
isonômico. A Brigada Militar quando assume um presídio... A 
gente viu isso acontecer. Saímos do plantão com 05 agentes e 
assumiram 150 homens. Ou eu era super-herói, ou os caras são 
extremamente profissionais, porque eles estão certos. O sistema 
penitenciário, hoje – aí eu vou falar do Rio Grande do Sul –, é 
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que nem um motor de fusca, que todos nós conhecemos: amarra 
um aramezinho e continua andando, mas ninguém conserta 
esse motor. Todos nós sabemos que os presídios hoje, no Rio 
Grande do Sul, não dão motim, porque os agentes penitenciá-
rios trabalham em torno de 400 horas por mês. Esses agentes, 
a legislação fala que eles têm de fazer 40 horas semanais. Isso 
daria em torno, mais ou menos, de 160 e poucas horas mensais. 
Eles acabam fazendo 400 horas por mês, por causa das famo-
sas diárias. Não sei se o senhor conhece lá. Ele trabalha 15 dias 
na sua casa – faz todas as 168 horas –, e vai para outra casa e 
trabalha 15 dias sem sair de dentro do presídio. Isso é o trabalho 
do agente penitenciário lá. Isso aí é em torno de 600 agentes que 
fazem isso mensalmente dentro do Rio Grande do Sul. E não só 
estourou por causas desses agentes. O Governo do Estado, ago-
ra, nomeou mais 500 agentes, mas não para suprir a falta de 
agentes penitenciários, porque estão sendo construídos presídios 
novos, e alguém tem de trabalhar. Porque até pouco o que se 
via? Constrói-se presídio, não se contrata e tira agentes de outros 
presídios. Tira 01 daqui, 02 dali para administrar aquela casa. 
E acaba fragilizando mais ainda o serviço nas outras casas.”

Segundo ele, a adoção dessas práticas não se limita ao Rio Gran-
de do Sul. Em outras Unidades da Federação a Polícia Militar tem 
o comando do sistema prisional. Destaca a reunião dos diretores 
de escolas penitenciárias realizada em Brasília, em que de todos os 
diretores presentes só havia um profissional do serviço penitenci-
ário. Os demais eram servidores das Polícias Militares.

A questão do porte de armas também foi tratada pelos represen-
tantes dos agentes penitenciários ouvidos pela CPI. Constatou-se 
que a situação difere de Estado para Estado.

No Distrito Federal, os agentes penitenciários têm porte de 
arma, amparados pela legislação federal e do Distrito Federal. 
Contudo, a situação no Estado de São Paulo é peculiar, conforme 
aponta o Sr. Luiz Fernando Correa da Rocha:

“Claro que a gente sabe que, dentro de um presídio, a gente 
não pode trabalhar diretamente armado, com armas letais. 
Mas existem hoje armas não letais. A gente tem de fazer, até 
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pela falta de pessoal nós também temos que nos precaver, até 
para fazer segurança dos outros presos também. Claro que em 
algumas situações, muralhas, em algumas situações tem de 
ser armas letais. Então, é isso que a gente... A gente não pode 
conceber – isso fica difícil para eu também conceber – que, 
São Paulo, por exemplo, a categoria de São Paulo sequer tem 
carteira de agente penitenciário. Os caras não podem provar 
que são agentes penitenciários. Não há como eles dizerem que 
são agentes penitenciários. São quase 30 mil funcionários, 27 
mil funcionários, e o pessoal não tem carteira de agente peni-
tenciário. E a legislação lá diz que o agente penitenciário tem 
direito ao porte de arma, mas eles não podem provar que são 
agentes penitenciários. E o Governo, por sua vez, não quer dar 
o curso para eles, para, justamente, não liberar, para eles não 
poderem comprar. Aí, a gente vê a legislação dizendo que uma 
portaria do Ministério da Defesa diz que policiais militares, 
policiais civis, bombeiros, e aí tem outras carreiras do próprio 
Judiciário, do Ministério Público, podem comprar armamento 
direto na indústria, é mais barato. Esqueceram do agente pe-
nitenciário de novo. Aí a gente vê quase 18 profissionais mor-
rendo em São Paulo. Daí vem o Governo do Estado e diz: Não, 
agora a gente vai fazer o curso deles e agora a gente vai abrir 
uma linha de crédito. Não me lembro qual é banco deles, lá 
de São Paulo, para o agente penitenciário poder... Até hoje eles 
estão esperando lá. Nem a carteira eles têm ainda.”

Aborda, ainda, o problema do exercício do poder de polícia 
pelo agente penitenciário. Relata que, no Distrito Federal, por 
exemplo, o poder de polícia é exercido dentro do sistema peniten-
ciário, porque o agente penitenciário, como integrante do quadro 
da Polícia Civil do Distrito Federal, atua no sistema.

 “Nós queremos o poder de polícia dentro dos muros, com por-
te de arma e a minha garantia de sobrevida ou de proteção a 
minha família, e ao agente penitenciário enquanto ele estiver, 
como cidadão, na rua transitando normalmente. É isso o que 
a gente queria”, esclarece o Sr. Renato Neves Pereira Filho.
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Outra constatação da CPI é a inexistência de qualquer padro-
nização quanto aos requisitos para ingresso na carreira de agen-
te penitenciário. De acordo com o Sr. Luiz Fernando Correa da 
Rocha, alguns Estados ainda exigem o nível primário, outros, o 
segundo grau. No Distrito Federal se exige qualquer formação de 
nível superior.

Sustenta que a padronização nesse aspecto é ótima para todos, 
e esse é um dos motivos para que seja aprovada a PEC 308, pois a 
carreira não mais ficaria suscetível às variadas iniciativas de dife-
rentes governos. Afirma, ainda, ser de responsabilidade do Governo 
Federal o estabelecimento desse padrão, com o estabelecimento de 
diretrizes mínimas para os Estados.

Segundo Luiz Fernando Correa da Rocha, há um déficit de 50 
mil agentes penitenciários no Brasil, o que corresponde ao atual 
número de servidores no exercício dessa função. “Com certeza, no 
mínimo, teria de ter o dobro do que se tem hoje”, pondera.

Uma das sugestões apresentadas à CPI, em relação ao tema, 
consiste na adoção de medidas destinadas à formação dos gestores 
prisionais, por meio de convênios com o Ministério da Justiça e o 
Ministério da Educação, universidades federais e estaduais podem 
fomentar e criar cursos de gestores prisionais, como instrumento de 
profissionalização da função de agente prisional, tanto na função 
de direção quanto na de execução da pena.

Outra reivindicação da categoria dos agentes prisionais está na 
garantia dos direitos de quem já exerce a função penitenciária por 
meio de concurso público, devendo ser-lhes assegurado o direito de 
migração para a polícia penitenciária ou a permanência na função, 
nos quadros do órgão do qual é originário, seja de Polícia Civil, seja 
de Polícia Militar ou outro qualquer.

A representação estatal inicia-se pelo pessoal penitenciário com-
petente e preparado para função tão desafiadora. A administração 
penitenciária deve selecionar cuidadosamente o pessoal provenien-
te de outras categorias, dado que é da sua integridade, humanidade, 
aptidões pessoais e capacidade profissional que depende uma boa 
gestão dos estabelecimentos penitenciários59.  

59 Nesse sentido as Regras Mínimas da ONU nº 46.1.
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O artigo 75 da Lei de Execução Penal estabelece que o ocupan-
te do cargo de diretor de estabelecimento deverá ser portador de 
diploma de nível superior de Direito, Psicologia, Ciências Sociais, 
Pedagogia ou Serviço Social; possuir experiência administrativa na 
área; ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempe-
nho da função. Infelizmente em grande parte dos Estados tal dispo-
sição legal é desrespeitada.

Já o artigo 76 da LEP salienta que o quadro de pessoal penitenciá-
rio será organizado em diferentes categorias funcionais, segundo as 
necessidades do serviço, com especificação de atribuições relativas 
às funções de direção, chefia e assessoramento do estabelecimento 
e às demais funções. 

Conforme o artigo 77 do mesmo diploma legal, a escolha do 
pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e de vi-
gilância, atenderá à vocação, preparação profissional e anteceden-
tes pessoais do candidato. O ingresso do pessoal penitenciário, bem 
como a progressão ou ascensão funcional, dependerá de cursos es-
pecíficos de formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos 
servidores em exercício.

Regras da ONU salientam que, para a realização daqueles fins, 
esses servidores devem desempenhar funções em tempo integral. 
Na qualidade de servidores penitenciários profissionais, devem ter 
direito aos benefícios do estatuto de servidores do Estado e ser-lhes 
garantida, por conseguinte, segurança no emprego, ainda que de-
pendente de boa conduta, eficácia no trabalho e aptidão física. A 
remuneração deve ser suficiente para permitir recrutar e manter no 
serviço homens e mulheres. As vantagens da carreira e as condições 
de emprego devem ser determinadas tendo-se em conta a natureza 
penosa do trabalho.

A realidade brasileira viola em muito os regramentos menciona-
dos. A remuneração de um agente penitenciário60 varia bastante no 
Brasil. Grande parte dos estados tem elevado número de profissio-
nais contratados temporariamente e sem nenhum curso de forma-
ção profissional.

60 Agente penitenciário, Técnico Penitenciário, Carcereiro, Guarda. Várias denominações 
para uma classe que necessita com urgência ser classificada como policial.
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Nos defrontamos, nas várias diligências, com pessoal totalmente 
desmotivado e despreparado. É comum ainda nas cidades do inte-
rior do Brasil, desempregados se socorrerem a agentes políticos so-
licitando emprego. Acautelam um 38 enferrujado e são deslocados 
sem nenhum tipo de treinamento para as Cadeias Públicas. Uma 
triste realidade, enquanto, por exemplo, as Regras Penitenciárias 
Européias para Tratamento do Preso rezam que nenhum servidor 
prisional deve receber arma sem a devida formação para porte e 
utilização. 

Existem Estados da Federação que 100% do pessoal da área de 
segurança nas penitenciárias é contratado temporariamente. 

Tal prática foi amplamente discutida há mais de 30 anos pelo Prof. 
MANOEL PEDRO PIMENTEL, na CPI do Sistema Penitenciário de 
1.97661, mas ainda persiste. O renomado penitenciarista assim expôs:

“o preso se comporta como uma criança emocionada. E o guar-
da tem que saber disso. Ora, como eram recrutados os guardas 
de presídio?  Até há bem pouco tempo havia um mero critério 
político. O Deputado pedia a nomeação. Se havia vaga, o in-
divíduo era nomeado. Qual a escolaridade que ele tinha ? A 
diferença entre ele e o preso era assinalada pela roupa”.

Agentes Penitenciários não são agentes essencialmente voltados 
para a finalidade de ressocialização, embora devam observar tal 
objetivo. Essa função deve ser realizada por toda a equipe técni-
ca da unidade prisional (assistentes sociais, psicólogos, psiquiatras 
etc). Os agentes devem possuir o status policial para desempenhar 
as funções de segurança, escolta armada, investigação e captura, 
no âmbito de suas atividades, considerando, além do mais, a im-
portância para a sociedade, atualmente, que deve ter um porte de 
arma, com o respectivo treinamento. Mas apenas os agentes peni-
tenciários federais possuem  treinamento adequado, à altura de sua 
função, proporcionado pelo Departamento Penitenciário Federal   
DEPEN. Os demais estão totalmente desamparados pelo Sistema. 

61 Projeto de Resolução nº 70 de 1.976 (da CPI – Sistema Penitenciário) Diário do Congresso 
Nacional, Seção I, 4 de junho de 1.976.
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Na opinião de LUIS MAURO DE ALBUQUERQUE ARAÚJO:62 

“É engano de quem pensa que a função do agente penitenciá-
rio é reeducar e ressocializar. Ele é o responsável pela custódia 
do preso, pela segurança do estabelecimento e com isso deve 
preparar o ambiente para que os órgãos responsáveis possam 
ressocializar, ensinar e promover cursos técnicos. É necessária 
a criação da polícia penitenciária, pois não justifica todas as 
forças de segurança trabalharem para prender, a justiça con-
denar e os internos ficarem sob a guarda de pessoas comuns, 
sem que tenham condições para contê-los. Essas pessoas não 
têm como se defenderem do crime organizado, não possuem 
porte de arma e treinamento adequado. É imprudente e ato de 
covardia colocar ovelhas para tomarem conta de lobos.”

O pessoal deve possuir nível intelectual adequado e deve fre-
qüentar, antes de entrar em função, um curso de formação tanto 
geral quanto especial, prestando provas teóricas e práticas. Após 
o início das funções e ao longo da sua carreira, o pessoal deve 
conservar e melhorar os seus conhecimentos e competências pro-
fissionais, seguindo cursos de aperfeiçoamento organizados pe-
riodicamente. Os quadros de pessoal devem incluir especialistas 
como psiquiatras, psicólogos, trabalhadores sociais, professores e 
instrutores técnicos.

O diretor do estabelecimento deve ser qualificado para a função, 
quer pelo seu caráter, quer pelas suas competências administrativas, 
formação e experiência.

A Escola Penitenciária é essencial. A formação do profissional 
deve ser realizada em um ambiente totalmente técnico. No mes-
mo sentido, a Carta Penitenciária de Porto Alegre (item VII), reco-
menda a criação de escolas e academias penitenciárias destinadas 
à formação e ao aperfeiçoamento de pessoal especializado para a 
administração prisional, reservando-se-lhe a gestão dos estabeleci-
mentos carcerários. 

O PRONASCI, através do Departamento Penitenciário Nacional, visa 
à formação e aperfeiçoamento dos agentes penitenciários utilizando as 

62 Diretor da DPOE   Brasília, Ofício 1437/07 – NUEX/DPOE – Autos da CPI, vl. 23, pg. 85.



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

428
Relatório Final 

Escolas de Administração Penitenciária existentes e em processo de im-
plantação, aproximando-as das instituições de ensino superior. No ano 
de 2007, foram efetivadas aproximadamente 30 ações de capacitação, 
ao custo de cinco milhões de reais.

As Regras Penitenciárias Européias para Tratamento do Preso63, 
dentro de seus princípios fundamentais, aludem a que o pessoal 
da administração penitenciária executa uma importante missão de 
serviço público, por isso seu recrutamento, formação e condições 
de trabalho  devem permitir uma produção de serviço de alto nível 
e grande responsabilidade em relação aos presos.

Infelizmente as políticas de valorização e incentivo aos profissio-
nais da área que integram os diplomas legais não existem na práti-
ca. O pessoal vive desmotivado e desprestigiado pelo Poder Público. 
Uma singela comparação salarial revela o descaso com a corporação.

Planos de carreira são raridades e, quando existem, somente vêm 
desprestigiar ainda mais a sofrida classe. A verdade é uma só: não se 
valoriza os agentes, conforme lhes é largamente merecido.

 Na foto abaixo, do Instituto Penal Paulo Sarasate – IPPS, Ce-
ará, podemos visualizar as condições do alojamento dos agentes 
penitenciários.

63 Oc. Cit., pg. 09.

Alojamento dos agentes no Instituto Penal Paulo Sarasate – IPPS
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A tabela abaixo demonstra parte da realidade dos profissionais. 
Sobre o tema o Conselho Penitenciário do Paraná em parecer 64 es-
clarece que “embora a situação não venha expressa em termos legais 
estrito senso, existem recomendações para que observe uma propor-
ção de 03 funcionários (agentes de segurança) por preso. A respeito, 
vide MAIA NETO, Cândido Furtado. Direitos Humanos do Preso. Rio 
de Janeiro: Forense, 1998.p. 131”. Cita, como condição recomendá-
vel a da Alemanha, que comportaria 01 agente para 05 presos. Os 
ingleses trabalhariam com 01 funcionário para cada 1,48 preso e 
receberiam um salário mensal inicial de 1.300 libras, equivalente a 
R$ 6.409,00 em 2004. 

Condições dos agentes penitenciários nos Estados65

Estado
Presos por 

Agente Salário Inicial
Escola 

Penitenciária
Percentual  de 
Temporários

Plano de 
Carreira

AC 6,00 R$ 1.706,00 SIM 100% NÃO
AL 1,80 R$    950,00 SIM 34,26 % SIM
AP 6,42 R$ 1.644,00* SIM N/C N/C
AM 9,11 R$ 1.103,90 NÃO 75,38  % NÃO
BA 5,48 R$    790,00 NÃO 33,61 % N/C
CE 19,06 R$    990,14 SIM N/C N/C
DF 11,2 R$ 6.200,00 NÃO 0,00 SIM
ES 7,9 R$ 1.025,00 SIM 60,22 % N/C
GO 7,00 R$ 1.500,00 SIM 58,67 % SIM
MAD 6,89E R$ 1.900,00 N/C N/C SIM
MG 2,68 R$ 1.055,39 SIM 77,13 % N/C
MS 9 R$ 1.400,00 SIM 00 SIM
MT 6,16 R$    871,13 SIM 24,73 % SIM
PA 4,64 R$ 1.125,46 SIM 99,46 % N/C
PB 8,07 R$ 1.213,03 SIM 53,69 % N/C
PR 8,08 R$ 2.440,06 SIM 11,04 % NÃO
PE 18,64 R$    900,00 NÃO N/C N/C
PI 3,65 R$ 1.032,00 SIM 00 SIM
RO 5,80 R$    917,00 SIM 34,09 % N/C
RJ 6,88 R$ 1.490,60 SIM 00,00 NÃO
RN 10,29 R$ 1.142,00 SIM N/C N/C

64 Ofício de 19.05.2004. in KUHNE, Ob. Cit. Pg. 223.
65 Dados da população em dezembro de 2007 . Quantidade por presos no sistema peniten-
ciário.
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Estado
Presos por 

Agente Salário Inicial
Escola 

Penitenciária
Percentual  de 
Temporários

Plano de 
Carreira

RR 08,6 R$ 1.540,80 NÃO 00 N/C
RS 10,29 R$ 1.100,00 N/C N/C SIM
SE 6,79 R$    385,00 SIM N/C N/C
SC 7,00 R$    915,00 SIM 00 N/C
SP 6,75 R$ 1.320,00 SIM 00,00 SIM
TO 05,51 R$ 1.465,45 NÃO 00 SIM
FEDERAL 0,83 R$ 4.328,32 NÃO 0,00 NÃO

A Relatório da situação do sistema Penitenciário do Estado do Maranhão elaborado pelo Sindicato dos Servidores do estado.
B Ofício 42/08   CPI

18 – Planos Diretores do Sistema Carcerário dos Estados

1. Sergipe
Escola de Administração Penitenciária

Sergipe possui curso de formação de guardas prisionais, com car-
ga horária de 180 horas.

Quadro Funcional
Existem 02 (dois) cargos diferentes, sendo um de agente pe-

nitenciário e o outro de guarda penitenciário, com as mesmas 
atribuições. A distinção da nomenclatura se dá em razão da forma 
de ingresso: enquanto o primeiro não foi submetido a processo 
seletivo, o segundo teve ingresso por meio de concurso público.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
Embora a informação seja no sentido de existir plano de carrei-

ra, o relatório não indica o quadro, assinalando apenas que foram 
criadas comissões para elaboração de projeto de lei específico, com 
vistas a ampliar o quadro.
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2. Rio Grande do Norte
O relatório apresentado pelo Estado não informa nenhum curso 

de aperfeiçoamento e capacitação dos servidores, fazendo alusão 
tão somente aos cursos que se pretende implantar.

3. Amapá
Escola de Administração Penitenciária

Foi informado que o Estado do Amapá possui um Centro de Ex-
celência em Serviços Penais – CESP.

Em 2007 foram desenvolvidos cursos de inteligência em parce-
ria com a Polícia Civil e de primeiros socorros, em parceria com o 
Corpo de Bombeiros Militar; estando em andamento o Curso de 
Táticas Especiais desenvolvido pela Polícia Militar, com o objetivo 
de formar 40 agentes para atuar em situações de crise.

Quadro Funcional
O relatório indica a existência de 360 agentes penitenciários e 

80 educadores penitenciários, totalizando 440 servidores. Não foi 
informada a estrutura funcional, nem a forma de ingresso. Atual-
mente existem servidores contratados, temporariamente, principal-
mente em funções administrativas.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
Os cargos previstos atualmente são de Agente Penitenciário e 

Educador Penitenciário.
Não existe plano de carreira, mas se submetem ao Regime Jurídi-

co dos Servidores Públicos Civis do Estado.
A escala de trabalho dos agentes penitenciários é de 24 horas de 

serviço por 72 de descanso, e a remuneração média do agente peni-
tenciário é de R$ 1.644,00.
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4. Acre
Escola de Administração Penitenciária

O Estado possui Escola de Administração Penitenciária – EAP,  
que funciona em parceria com o Centro Integrado de Estudo e Pes-
quisa em Segurança – CIEPS, responsável pela formação de policiais 
civis, militares e bombeiros.

Porém, ainda não desenvolve projetos voltados para a formação, 
qualificação e valorização contínua dos servidores que trabalham 
no Sistema Penitenciário.

Quadro Funcional
A Administração Penitenciária do Acre tem 414 agentes de seguran-

ça contratados temporariamente pelo IAPEN. Sob as mesmas condições 
são contratados os agentes técnicos, administrativos e gestores.

Atualmente 260 policiais militares atuam dentro dos estabeleci-
mentos penais em todo o Estado do Acre.

5. Amazonas
Escola de Administração Penitenciária

Os agentes penitenciários da SEJUS, ao ingressarem no sistema, 
no último concurso, ocorrido em 1996, passaram por curso de for-
mação oferecido pela própria Secretaria. Não há cursos de recicla-
gem freqüentes.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
Não há plano de carreira. A guarda externa dos estabelecimen-

tos penais, bem como a escolta de presos, é realizada pela Polí-
cia Militar. Os salários dos servidores variam conforme a função, 
de R$ 776,00 (setecentos e setenta e seis reais) para o auxiliar de 
serviços gerais até R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinqüenta 
reais) para os médicos especialistas. Ressalte-se que o agente peni-
tenciário tem a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,90 (mil 
cento e três reais e noventa centavos).
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Quadro Funcional
No Amazonas, em dezembro de 2007, 390 agentes penitenciá-

rios atuavam nos presídios do Estado. Destes, 96 são servidores da 
Sejus e 294 trabalham nas unidades terceirizadas. Não há plano de 
carreira, cargos e salários do Sistema Penitenciário do Estado do 
Amazonas. Os agentes penitenciários não possuem porte de arma.

6. Paraíba
Escola de Administração Penitenciária

A Escola de Gestão Penitenciária funciona em prédio próprio do 
Estado e tem como objetivo capacitar todo o pessoal do quadro 
funcional em curso com carga horária de 240 horas.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
Não existe plano de carreira para os servidores penitenciários.
O salário inicial dos agentes concursados é R$ 1.213,03, enquan-

to o salário dos agentes temporários é R$ 480,00.
A escala de trabalho é de 24 horas de serviço por 72 de descanso. 

A guarda externa dos estabelecimentos penais, bem como a escolta 
de presos, é realizada pela Polícia Militar, sendo esta última feita 
também pelos funcionários do sistema penitenciário.

7. Mato Grosso
Escola de Administração Penitenciária

O Estado possui Escola de Administração Penitenciária, onde são 
desenvolvidos projetos voltados para formação, qualificação e valo-
rização dos servidores que trabalham no Sistema.

Os cursos oferecidos são: Noções de Direitos Humanos e Cidada-
nia; Sociologia da Criminalidade; Toxicomania; Primeiros Socorros 
e Combate a Incêndios; Gerenciamento; Mediação de Conflitos; De-
senvolvimento Pessoal e Profissional do Agente; Ética Institucional 
e Sócio-educativa; Integração Multilateral; Diretrizes Gerais da SAJU 
e das Unidades Prisionais; Normas de Funcionamento das Unidades 
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Prisionais; Atividades Diárias das Unidades Prisionais; Proposta Pe-
dagógica das Unidades Prisionais; Estratégias para Situações Emer-
genciais, perfazendo um total de 180 horas/aulas.

Quadro Funcional
No Mato Grosso, atuam 1.492 agentes penitenciários, sendo 

1.123 efetivos e 369 contratados. Os agentes penitenciários não 
possuem porte de arma.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
Os cargos previstos são de: Técnico do Sistema Prisional e Só-

cio-educativo; Agente Prisional e Agente Orientador; Assistente do 
Sistema Prisional e Sócio-educativo e Auxiliar do Sistema Prisional 
e Sócio-educativo, com salário que varia de R$ 558,00 (quinhentos 
e cinqüenta e oito reais) a R$ 2.521,69 (dois mil quinhentos e vinte 
e um reais e sessenta e nove centavos). A guarda externa dos esta-
belecimentos penais é realizada pela Polícia Militar, e a escolta de 
presos por Policiais Militares e Agentes Prisionais.

8. Piauí
Escola de Administração Penitenciária

O Estado do Piauí possui Escola de Administração Penitenciária, 
que ministra curso de formação de agentes penitenciários, com 320 
horas aulas.

A grade curricular do curso de formação de agentes penitenciá-
rios é composta pelas seguintes disciplinas: Relações Inter-pessoais 
e Saúde no Sistema Penal, Legislação Penal e Execução Penal à Luz 
dos Direitos Humanos; Criminologia e Vitimologia; Reintegração 
Social; Direitos Humanos e Educação Penal; Prática do Serviço Pe-
nitenciário e Diretos Humanos; Gerenciamento de Crises; Direitos 
Humanos, Segurança e Inteligência no Sistema Penal; Noções de 
informática e Administração Pública e Ética no Serviço Público.
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Quadro Funcional
Existem atualmente 197 agentes penitenciários de 1ª classe, 31 

agentes de 2ª classe, 458 agentes de 3ª classe e 36 agentes em estágio 
probatório, totalizando 722 agentes penitenciários.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
O plano de carreira tem previsão na Lei n.º 5.377/04 e na Lei 

Complementar n.º 038/0. Os cargos são Agente Penitenciário, Mo-
nitor Penitenciário e Criminológico.

A escala de trabalho dos agentes penitenciários é de 24 horas de 
serviço por 24 de descanso. A guarda externa dos estabelecimen-
tos penais é realizada pela Polícia Civil e a escolta dos presos pelos 
agentes prisionais.

9. Rondônia
Escola de Administração Penitenciária

A Escola Penitenciária foi criada através da Lei Complementar 
n.º 304 de 2005. São oferecidos os cursos de aperfeiçoamento das 
práticas penitenciarias, capacitação para diretores e servidores ad-
ministrativos e capacitação para agentes que fazem escolta.

No ano de 2007 foi realizado um treinamento de tiro, técnicas e táti-
cas individuais para 112 agentes que fazem escolta, lotados na capital.

A carga horária do curso de formação de agentes penitenciários, 
somando o estágio supervisionado gira em torno de 360 horas.

Quadro Funcional
O Estado de Rondônia conta atualmente com 814 agentes peni-

tenciários efetivos e 421 agentes temporários, num total de 1.235 
agentes do Sistema Prisional.

Dos 814 agentes efetivos, cerca de 280 ocupam cargos adminis-
trativos. Existem 400 policiais militares da reserva remunerada que 
atuam nas unidades penitenciárias como reforço.
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A guarda externa dos estabelecimentos prisionais é feita por poli-
ciais militares e a escolta de presos por agentes penitenciários.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
O salário inicial dos agentes penitenciários do Estado de Rondônia é 

de R$ 917,00 (novecentos e dezessete reais). Não há plano de carreira.

10. Roraima
Escola de Administração Penitenciária

O Estado está implantando a Escola de Administração Penitenci-
ária – EAP, não sendo informado qualquer curso de treinamento e 
capacitação dos agentes penitenciários.

Quadro Funcional
A Administração Penitenciária de Roraima conta com 192 agentes 

de segurança, sendo 105 homens, 87 mulheres. Entre eles 28 são agen-
tes de escolta. Do total, 132 agentes efetivamente trabalham no Siste-
ma Penitenciário, os demais exercem atividades administrativas.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
Os agentes carcerários, hoje lotados nas unidades penais, são do 

quadro da Polícia Civil e foram cedidos para a SEJUC no ano de 2004. 
A faixa salarial dos agentes carcerários é de R$ 1.540,00 (um mil 
quinhentos e quarenta reais), acrescido de Gratificação de Exercício 
Policial e Gratificação de Risco de Vida. Não há plano de carreira.

11. Tocantins
Escola de Administração Penitenciária

A Escola Penitenciária do Estado do Tocantins, em parceria com a 
INITINS – Universidade do Tocantins, por meio de ensino à distância, 
promove um curso de pós-graduação para 20 servidores do Sistema 
Penitenciário (19 agentes penitenciários e um assistente social).
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Não foram informados outros cursos de capacitação dos agen-
tes penitenciários.

Quadro Funcional
Em Tocantins, 335 agentes penitenciários atuam nos estabeleci-

mentos penais do Estado.
Não há plano de cargos, carreiras e salários no Sistema Penitenciário 

nem servidores contratados temporariamente no Estado do Tocantins. 
Os agentes penitenciários do Estado não possuem porte de arma.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
Os agentes penitenciários pertencem ao quadro da Polícia Civil, 

sendo regidos pela Lei nº 1.545 de 2006. O plano de carreira prevê 
cargos de delegado, perito, agente de polícia, escrivão de polícia e 
agente penitenciário.

O salário dos agentes penitenciários do Estado varia de R$ 1.465,45 
(mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centa-
vos) a R$ 3.178,15 (três mil cento e setenta e oito reais e quinze 
centavos).

A guarda externa dos estabelecimentos penais é realizada pela 
Policia Militar e a escolta de presos por agentes penitenciários.

12. Mato Grosso do Sul
Escola de Administração Penitenciária

A Escola Penitenciária do Estado do Mato Grosso do Sul oferece 
cursos voltados à formação, qualificação e valorização dos servido-
res penitenciários. Possui carga horária de 440 horas/aula, incluin-
do o estágio supervisionado.

Quadro Funcional
O quadro funcional atuante no sistema penitenciário é compos-

to por 194 técnicos penitenciários da área de Apoio Operacional, 
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85 técnicos penitenciários da área de Assistência e Perícia (assisten-
tes sociais, psicólogos e advogados) e 957 técnicos penitenciários 
da área de Segurança e Custódia.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
O Sistema Penitenciário do Estado possui plano de carreira, 

com os cargos de Agente Penitenciário, Oficial Penitenciário e 
Gestor Penitenciário, com salários de R$ 1.400,00, R$ 1.600,00 
e R$ 2.000,00, respectivamente. A guarda externa dos estabele-
cimentos penais bem como a escolta de presos, é realizada pela 
Policia Militar.

13. Santa Catarina
Escola de Administração Penitenciária

A Escola de Administração Penitenciária do Estado realiza cur-
so de formação, capacitação, atualização e treinamento em serviço 
para pessoal do sistema penitenciário, em todos os níveis.

Foram realizados 2 cursos de formação, um em setembro de 
2007, formando 171 agentes penitenciários, e outro em fevereiro 
de 2008, formando 146 agentes. Em dezembro de 2007, foi realiza-
do curso de formação específico para 18 agentes penitenciários do 
GATI – Grupo de Ação Tática e Intervenção.

Quadro Funcional
Atuam no sistema prisional do Estado 1.233 agentes penitenciá-

rios, não existindo Plano de carreira. Os agentes penitenciários têm 
ingresso por meio de concurso público, outros são contratados sob o 
regime celetista por meio de empresa terceirizada.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
O salário inicial de um agente penitenciário é de R$ 915,00 (no-

vecentos e quinze reais), acrescido de hora extra, adicional noturno, 
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abonos, auxilio alimentação, perfazendo um total de R$ 1.935,85 
(mil novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

A guarda externa dos estabelecimentos penais e a escolta de pre-
sos são realizadas pela Polícia Militar ou por vigilantes, contratados 
através de empresas terceirizadas.

14. Goiás
Escola de Administração Penitenciária

O Estado de Goiás possui o Centro de Excelência do Sistema de 
Execução Penal – CESEP, responsável pela formação do servidor pe-
nitenciário de Goiás, em parceria com universidades, faculdades e 
escola do Governo.

O CESEP possui um projeto político-pedagógico contemplando 
6 eixos: capacitação, formação, graduação, especialização, mestra-
do e doutorado.

Quadro Funcional
Atualmente, 1.147 agentes penitenciários atuam no Sistema Pe-

nitenciário do Estado. Destes 474 são efetivos e 673 são contratados 
temporariamente. Diferentemente dos demais Estados pesquisados, 
os agentes penitenciários possuem porte de arma.

 

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
Existe no Sistema Penitenciário do Estado plano de carreira de 

agentes, técnico e pessoal administrativo.
O salário do agente penitenciário atualmente é de R$1. 500,00 

(um mil e quinhentos reais). A guarda externa dos estabelecimentos 
penais e a escolta de presos dentro da comarca é realizada por poli-
ciais militares e também por agentes penitenciários.
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15. Bahia
Escola de Administração Penitenciária

A Secretaria Estadual de Justiça promove alguns cursos para 
fins de progressão funcional, conforme previsto na Lei Estadual  
n.º 7.209/97, que rege a carreira dos agentes penitenciários.

Quando ingressam no cargo, é oferecido um curso introdutório, 
apenas uma espécie de apêndice dos cursos previstos em lei, ou seja, 
não é um curso conforme os padrões exigidos a um preposto público 
na função de Agente Penitenciário, comparado à grade curricular dos 
Agentes Penitenciários Federais.

Quadro Funcional
Segundo relatório apresentado pela Secretaria de Justiça, Cidadania 

e Direitos Humanos, há plano de carreira, não sendo informado o salá-
rio, nem o número de agentes penitenciários que compõem o quadro.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
Existe no Estado aproximadamente 2.000 (dois mil) servidores 

penitenciários. Conta, também, com o “fenômeno” da terceiriza-
ção e o REDA – Regime Especial de Direito Administrativo, regimes 
contra os quais o sindicato dos agentes e o Ministério Público in-
gressaram com ações judiciais.

Existe um plano de carreira que contempla só os agentes peniten-
ciários, mas que carece de atualização. O plano foi sancionado em 
1997 e o sindicato está tentando ampliá-lo para todos os servidores.

O salário inicial do Agente Penitenciário é de R$790,00 (sete-
centos e noventa reais) mais gratificações, perfazendo R$ 1.379,19 
(mil e trezentos e setenta e nove reais e dezenove centavos). Para os 
demais servidores a política salarial é a mesma, isto é, salário-base 
(salário-mínimo) acrescido de gratificações.
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16. Distrito Federal
Escola de Administração Penitenciária

A Escola de Administração Penitenciária do Distrito Federal realiza 
curso de formação, capacitação, atualização e treinamento em serviço 
para o pessoal do sistema penitenciário, em todos os níveis.

Quadro Funcional
A única forma de ingresso de agente penitenciário no DF se dá 

por meio de concurso público, embora contem com o apoio da 
Polícia Militar.

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
Há plano de carreira no Sistema Penitenciário do Distrito Fede-

ral, nos mesmos moldes da Polícia Federal. Os agentes penitenciá-
rios têm salário inicial de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), 
realidade distinta das demais unidades da federação.

17. Maranhão
Escola de Administração Penitenciária

O Sistema Penitenciário do Estado não possui Escola de Administra-
ção Penitenciária, nem oferece curso de capacitação aos agentes.

Quadro Funcional
Não foi informado o número de agentes penitenciários que com-

põem o sistema prisional.



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

442
Relatório Final 

Agentes, Técnicos e Pessoal Administrativo
Não existe plano de carreira. 
Parte do quadro de agentes penitenciários compõe-se de quadro efe-

tivo, outra de contratados por meio de empresas terceirizadas.
O salário dos agentes penitenciários do Estado é de R$ 1.900,00 

(um mil e novecentos reais).

18. Alagoas
Escola de Administração Penitenciária

Embora o Estado não tenha informado sobre a existência de es-
cola penitenciaria, noticiou que oferece curso de capacitação, perio-
dicamente, aos agentes penitenciários. 

Quadro Funcional
O Sistema Penitenciário do Estado possui 2.563 agentes peni-

tenciários, sendo 2.257 servidores estatutários e 306 contratados 
temporariamente. Não foi informado pelo Estado o salário dos 
agentes penitenciários.

19. Paraná
Escola de Administração Penitenciária

O Estado conta com a Escola de Administração Penitenciária, 
que oferece cursos de capacitação aos agentes penitenciários, com 
as seguintes disciplinas: Criminologia; Direito Penal; Lei de Execu-
ção Penal; Tratamento Penal e Reintegração Social; Ética, Cidadania 
e Direitos Humanos; Estatuto do Servidor; Sistema Penitenciário: 
Diagnóstico e perspectivas; Relações Inter-pessoais; Inteligências 
Múltiplas, entre outros. O curso de atualização dos agentes peniten-
ciários tem carga horária de 16 horas.

Quadro Funcional
Não foi informado o número de agentes penitenciários.
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Das Informações Recebidas pela CPI
É importante consignar que as informações solicitadas  e recebidas 

pela CPI ou pela assessoria do Gabinete do Relator, ficaram a desejar, 
pois os dados recebidos parecem não condizer com a realidade.

Ao longo dos trabalhos da CPI, seja em audiências públicas rea-
lizadas em Brasília ou nas câmaras legislativas dos estados em que 
foram realizadas diligências nos diversos presídios da Federação, os 
agentes penitenciários foram categóricos em afirmar a precariedade 
dos cursos de capacitação, as péssimas condições de trabalho e os 
baixos salários.

Desse modo, o atual Sistema Penitenciário precisa de urgentes al-
terações, sobretudo no que diz respeito à qualificação daqueles que 
trabalham diretamente na administração do Sistema Penal.

Importa ressaltar que aqueles que dirigem as instituições prisio-
nais devem possuir qualificação voltada para a área. Neste sentido, 
esta Comissão entende que deve ser pré-requisito para a ocupação 
do cargo de administrador penitenciário, curso de pós-graduação 
em Administração Penitenciária.

Por outro lado, entende-se que é imprescindível, no quadro de 
servidores penitenciários, a presença de profissionais especializados 
no processo de ressocialização do preso, tais como terapeutas ocu-
pacionais, assistentes sociais, psicólogos, instrutores e tantos outros 
profissionais que possam, de modo profícuo, contribuir para a rein-
serção dos infratores no seio da sociedade, devidamente recupera-
dos. Somente assim poderíamos afirmar que existe um SISTEMA 
CARCERÁRIO em nosso País.

Na audiência pública do dia 18.09.2007, o Diretor do Departa-
mento Penitenciário Nacional, Dr. KUEHNE66 salientou que “há sa-
lários variáveis de 800 reais a 6 mil reais. Alguns meses atrás, havia uni-
dades da Federação que repassavam aos agentes penitenciários 460 reais 
por mês, quando, às vezes, para transportar um celular para dentro do 
presídio, eles ganhavam 500 reais. O que ele ia fazer? Era o salário que 
ele ganhava em questão de minutos. Não se quer dizer com isso, absolu-
tamente, que os agentes venham a ser corruptos. Mas alguns agentes são 

66 Nota taquigráfica 1527/07.
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vencidos, incentivados por essa situação, por um descaso das unidades 
federadas. Então, nós precisamos corrigir essas distorções.” 

Sobre o tema, estabelecem as Regras Penitenciárias Européias 
para Tratamento do Preso67 que os funcionários devem ser cuidado-
samente selecionados e bem formados – tanto na sua instrução iní-
cial quanto na sua formação contínua – sendo remunerados como 
mão de obra especializada e dotados de um status suscetível do res-
peito da sociedade civil.

A remuneração deve ser suficiente para permitir o recrutamento 
e a permanência de pessoas competentes. As vantagens sociais e as 
condições de trabalho devem ser fixadas levando-se em conta  a 
natureza da atividade prisional, efetuada dentro de um quadro que 
exige, a todo tempo, a manutenção da ordem.

O relatório da ANISTIA INTERNACIONAL68 salientou que “a pro-
visão de verbas adequadas a outras áreas, tais como recrutamento, 
salário, treinamento e monitoração de pessoal e o estabelecimento 
e aplicação de novos procedimentos e códigos de conduta para os 
que trabalham no sistema penitenciário são medidas essenciais para 
impedir a repetição de novas instituições do padrão de abusos que 
se verifica atualmente.”

Uma reconhecida contribuição para o aperfeiçoamento do es-
quecido pessoal penitenciário é a proposta do PRONASCI da bolsa-
formação dos profissionais. Uma bolsa-formação de até R$ 400,00 
faz muita diferença em um salário médio de R$ 1.000,00 reais. O 
agente penitenciário que possuir a ficha disciplinar sem ocorrências 
e receber menos de mil e quatrocentos reais terá a oportunidade de 
aperfeiçoar-se pela SENASP e receber o valor da bolsa acima aludida. 
Faz-se também necessária a iniciativa do PRONASCI no apoio a pro-
gramas de saúde  e habitação para os agentes penitenciários.

67 Oc. Cit., pg. 09.
68 Tortura e Maus-Tratos no Brasil. Desumanização e impunidade no sistema de justiça 
criminal. Anistia Internacional. Publicado no Brasil. Outubro de 2001., pg. 73.
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Por fim, a CPI avalia ser necessária a implementação das se-
guintes medidas:

 • melhoria das condições de trabalho dos profissionais;
 • aprovação da PEC 308, que cria a Polícia Penitenciária;
 • criação da Força Nacional de Intervenção Penitenciária;
 • construção da Escola Penitenciária Nacional;
 • programas de saúde e de habitação aos agentes  

penitenciários;
 • criação e fortalecimento dos planos de carreira;
 • participação dos representantes dos agentes penitenciários 

no Conselho Nacional de Política Penitenciária.

19 – As APACs

A APAC – Associação de Proteção e Assistência aos Condenados -, 
surgiu no Município de São José dos Campos – SP, em 1972, ideali-
zada pelo advogado Mário Ottoboni, experiência espalhada em todo 
o território nacional por aproximadamente 120 unidades. Já está 
implantada na Alemanha, Bulgária, Cingapura, Chile, Costa Rica, 
Equador, El Salvador, Eslováquia, Estados Unidos, Inglaterra, País 
de Gales, Honduras, Letônia, Malawi, México, Moldávia, Namíbia, 
Nova Zelândia e Noruega. 

A Associação de Proteção e Assistência aos Condenados é uma enti-
dade civil dedicada à recuperação e reintegração social dos condenados 
a penas privativas de liberdade, cujo trabalho se baseia em um método 
de valorização humana, vinculada à evangelização. Busca também, em 
uma perspectiva mais ampla, a proteção da sociedade e a promoção da 
Justiça. O objetivo da APAC é promover a humanização das prisões, 
sem perder de vista a finalidade punitiva da pena. A APAC é a grande 
alternativa para a ressocialização de quem pratica uma infração penal.

É exatamente para transformar essa realidade que a APAC – As-
sociação de Proteção e Assistência aos Condenados – opera como 
Entidade Civil de Direito Privado, auxiliar dos Poderes Judiciário e 
Executivo, na execução penal e na administração do cumprimento 
das penas privativas de liberdade nos regimes fechado, semi-aberto 
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e aberto, envolvendo a participação dos recuperandos, voluntários 
e diretores das entidades, sem a presença de policiais e agentes pe-
nitenciários, cujo método, em São Paulo, Minas Gerais e em outros 
Estados da Federação, vem trazendo ótimos resultados.

O método APAC consiste em atos religiosos, palestras de valo-
rização humana, biblioteca, instituição de voluntários-padrinhos, 
pesquisas sociais (conhecer as causas), representantes de cela, faxi-
nas e outros trabalhos, reunião de grupo, concurso de composição 
e higiene das celas, contato com a família, conselho de sinceridade 
e solidariedade dos recuperandos.

Nesse método, os presos em regime fechado se destacam pela se-
paração de cela e pelos estímulos criados. Este acontece em regime 
fechado e procura-se desenvolver o senso de responsabilidade do 
preso; no segundo estágio (regime semi-aberto), os presos ajudam 
nos serviços burocráticos da própria APAC. Depoimentos de várias 
autoridades atestam a validade do método APAC.

A filosofia da APAC é revolucionária. Enquanto o sistema peni-
tenciário praticamente elimina o homem e o criminoso que existe 
nele, em razão de suas falhas e mazelas, a APAC pugna por matar o 
criminoso e salvar o homem.

O método socializador empregado tem alcançado grande repercus-
são no Brasil e no exterior. Muitos são os depoimentos positivos deixa-
dos nos livros de visitantes dos presídios-modelo da APAC. Pelas razões 
acima, sugerimos que o Ministério da Justiça, em conjunto com os es-
tados da federação, impulsione a implementação do referido modelo 
de gestão nos presídios brasileiros, no sentido de buscar a  recuperação 
daqueles que precisam ser recuperados.

Estados que utilizam método APAC

Estado APACs Estado APACs
AC – PE –

AL 01 PB –

AM – PI 01 UNIDADE

AP – PR –

BA 01 RJ –

CE DÉCADA DE 80 RN –
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Estado APACs Estado APACs
ES IMPLANTAÇÃO RO 04

MG 18 RR –

MS – SC –

MT 03 UNIDADES SE –

PA 01 TO –

20 – Arquitetura Prisional

O que se evidenciou nas visitas da Comissão foi que a grande 
maioria das unidades prisionais do País possui uma distribuição es-
pacial inadequada, tanto quanto aos internos como à segurança 
dos agentes prisionais. As celas e os pavilhões de celas alojam mais 
presos do que sua capacidade permite, gerando revoltas e tornando 
mais perigoso o trabalho de funcionários, já desmotivados e des-
prestigiados pela sociedade.  

O espaço gerado pelas construções é o local que a maioria dos atores 
envolvidos no sistema prisional freqüenta constantemente, devendo 
oferecer condições mínimas de conforto, higiene, segurança, necessá-
rias à ressocialização dos internos para posterior reingresso na socie-
dade. A forma como o espaço é arquitetado pode permitir ou limitar 
as ações dos atores envolvidos no Sistema, gerando assim condições 
benéficas ou maléficas, facilitando ou dificultando a segurança.

Os atores envolvidos no sistema penitenciário são muitos: pre-
sos, agentes penitenciários, pessoal da administração, servidores 
públicos, visitantes, cônjuges, membros dos serviços médico e so-
cial, religiosos, advogados, fornecedores, empresários e vários ou-
tros grupos sociais, cada um com sua dinâmica própria e necessida-
des peculiares, agindo no sistema prisional, dentro das limitações 
do ambiente, muitas das quais, resultado da arquitetura utilizada.

É importante frisar não existir qualquer tipo de gestão de quali-
dade no âmbito prisional que suporte longos períodos de superlo-
tação de internos, principalmente quando a arquitetura utilizada 
não é apropriada para os dias de hoje, em que o crime organizado 
ronda os estabelecimentos prisionais. A superlotação é prejudicial à 
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segurança e à qualidade de vida intramuros, prejudica a revista das 
visitas, os serviços médicos e sociais e a manutenção da disciplina. 

Apesar de serem extremamente especializadas, a arquitetura e 
a engenharia prisional foram relegadas ao esquecimento pelos go-
vernantes e pelas universidades, gerando os problemas vistos du-
rante as diligências efetuadas: projetos primários, com erros e fa-
lhas básicas, com a preocupação de simplesmente criar mais vagas, 
sem se importar com o futuro do local e das pessoas. A criação de 
locais apropriados para receber e revistar as visitas, salas de aula, 
oficinas, multiplicidade de tipos de celas, pátios de banho de sol 
e seus acessos têm importância ímpar na funcionalidade, na redu-
ção de custos do estabelecimento e na ressocialização do preso. Os 
materiais utilizados nas obras, a falta de manutenção adequada, 
a superlotação e a falta de disciplina implicam a deteorização das 
edificações, que repugna a quem as visita e a quem as habita.

Devido aos elevados custos das obras prisionais, os governantes 
tendem a utilizar os recursos do estado apenas para a construção de 
estabelecimentos penais com baixa capacidade. O resultado é que, 
quando do término da obra, em muitos casos a demanda já é bem 
maior que a nova oferta de vagas, tendo como conseqüência direta 
para os internos celas superlotadas e em condições insalubres. 

A atual política de construções de pequenos estabelecimentos, 
espalhados pelos estados, mal-estruturados e malgeridos, de difícil 
controle e acompanhamento pelas administrações centrais, já mos-
trou suas conseqüências extremamente negativas e as dificuldades 
de fiscalização pelas autoridades competentes, quer no âmbito do 
executivo ou do judiciário, quer no âmbito estadual ou federal.

Os Estados fazem seu planejamento prisional baseados nas esti-
mativas de quantidade, a curto prazo, de vagas futuras, por região. 
Deveriam pensar em prazos mais longos, prevendo como os esta-
belecimentos futuros irão absorver a demanda. Neste aspecto, os 
projetos modulares e integrados em muito ajudam na construção 
de outros mais viáveis. O planejamento de complexos com mais 
de uma unidade pode ser proveitoso, seguro, econômico, eficaz e 
produtivo, evitando o que aconteceu em algumas regiões, onde a 
necessidade fez com que o Estado construísse estabelecimentos em 
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espaços próximos, mas não integrados, sem a variação dos tipos e 
sem número de celas necessárias a cada tipo.

Os complexos, desde que devidamente projetados e integrados, 
propiciam a implantação econômica e eficiente das ações das uni-
dades de apoio tático, da guarda externa, dos serviços médico e 
social,  da cozinha central, da manutenção de viaturas, todas elas 
necessárias para operar um estabelecimento.

A construção de complexos, em especial nas regiões metropoli-
tanas, não inviabiliza a construção de minicomplexos regionais e 
muito menos a existência de cadeias públicas para o cumprimento 
da pena na jurisdição do juiz sentenciante de crimes de médio po-
tencial ofensivo, praticados sem violência.

Como já se pode deduzir, a infra-estrutura física tem papel funda-
mental no sistema penitenciário, pois a direção do estabelecimento 
vai executar a sua gestão de recursos funcionais e materiais de for-
ma mais ou menos eficiente, em função da qualidade da arquite-
tura prisional.  Para o Estado, o sistema prisional poderá tornar-se 
mais econômico ou mais caro, dependendo de seu planejamento e 
investimentos, a curto ou a longo prazo. Para a sociedade e o con-
tribuinte, o sistema poderá ser mais seguro e barato, ou inseguro e 
caro, e, para o interno, significa que ele vai cumprir a pena de forma 
digna e recuperável, ou vergonhosa e desumana.

Diligências da Comissão
As diligências realizadas pela Comissão nos estabelecimentos pri-

sionais, por terem sido rápidas, não permitiram elaborar diagnóstico 
completo de cada um deles, mas de forma geral foram percebidas 
diversas deficiências que, muitas vezes, repetiam-se em vários es-
tabelecimentos. Assim, ao detalhar as deficiências, na medida do 
possível, serão expostas as preocupações com todas elas.  Foram ob-
servadas muitas deficiências em aspectos diversos da infra-estrutura 
penitenciária nas celas, nos pavilhões de celas, no espaço da admi-
nistração,  na parte interna e externa dos estabelecimentos. Ainda 
que alguns estabelecimentos sejam novos ou recentemente reforma-
dos, no todo ou em parte, os problemas são latentes, agravados pela 



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

450
Relatório Final 

falta de manutenção, superlotação, calor excessivo, falta de ventila-
ção e indisciplina.  

Tais problemas tornam-se ainda mais agudos quando as cadeias 
públicas, locais onde os presos aguardam em regime de prisão pro-
visória o transcorrer de inquérito policial, encontram-se em áreas 
residenciais.  Sua construção pode ser feita em zonas urbanas, mas 
jamais próximo de áreas residenciais, pois, de forma geral, são super-
lotadas, sujeitas a freqüentes rebeliões e não apresentam condições 
mínimas para a aplicação das exigências da Lei de Execução Penal.

 A maioria dos estabelecimentos destinados aos presos pro-
visórios só possui áreas destinadas ao plantão e alojamento de 
funcionários, ao pátio, às revistas dos visitantes, sendo as celas 
coletivas. Muitas vezes esses estabelecimentos recebem presos 
masculinos e femininos dificultando ainda mais o seu gerencia-
mento, por falta de alas e celas adequadas. 

A falta de espaços adequados aos custodiados, como celas indivi-
duais e coletivas, além de pátios separados, proporciona a propaga-
ção de doenças e a corrupção, sendo a primeira porta para as facções 
criminosas terem influência sobre os custodiados.  A segurança dos 
estabelecimentos normalmente é frágil, por serem mal-projetadas e 
superlotadas, facilitando, inclusive, o resgate de presos. Conforme 
presenciado pelos membros da CPI, a insegurança da população cir-
cunvizinha e dos funcionários é enorme, além de manter os encar-
cerados em condições desumanas.  

Em alguns estabelecimentos diligenciados, as celas de isolamen-
to eram desprovidas de pátio de banho de sol. Tal deficiência 
obriga a direção a levar o preso para ambientes coletivos, limitan-
do a segurança do presídio. Isso ocorre com lideranças de facções 
criminosas, às quais não se impõe isolamento, em razão da falta de 
cela/solário. Apesar de toda a tecnologia empregada na arquitetura, 
espaços coletivos para esses líderes, oferecem possibilidade para que 
possam organizar coligações criminosas, o que impõe pesado ônus 
financeiro e social.

Na maioria das celas alguns aspectos são preocupantes: agravados 
pela superlotação, como celas com o pé-direito baixo, janelas com 
áreas de ventilação e iluminação menores que o aceitável, sendo que 
em alguns casos o reforço da grade de ventilação constrangia ainda 
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mais tais áreas, criando ambientes mal-ventilados e mal-iluminados, 
propiciando a propagação de diversos tipos de doenças pulmonares 
e de pele, além de alergias de diversos tipos. 

O que se viu nas diligências foram paredes de alvenaria com possi-
bilidade de fácil e rápida demolição pelos internos, em caso de re-
belião, permitindo a sua rápida propagação dentro do estabelecimen-
to, dificultando a intervenção do apoio tático para debelá-la, enquanto 
ainda nascente, ou para impedir fuga em massa.

Muitas das redes hidro-sanitárias apresentavam vazamentos, 
criando um ambiente úmido, propício à propagação de doenças. 
Vasos sanitários sem o fecho hídrico permitem que ratos e baratas 
freqüentem as celas, disseminando doenças graves, com alto custo 
para o sistema penitenciário. A instalação de boxes sanitários nas 
celas, sem ventilação, é outro fator de insalubridade. 

As redes de energia elétrica em quase todas as celas visitadas es-
tavam danificadas e, em alguns casos, com o consentimento da ad-
ministração foram instaladas gambiarras extremamente perigosas, 
que podem provocar incêndios ou choques elétricos nos internos 
e/ou agentes.

Camas, paredes dos banheiros e cortinas, dispostos de maneira 
a não permitir que o agente tenha uma visão interna completa da 
cela, também prejudicam a segurança e a disciplina.

Em um dos estabelecimentos, foram encontradas aberturas das 
portas das celas para dentro, o que é prejudicial à segurança, caso os 
agentes tenham de adentrar contra a vontade dos internos. A gran-
de maioria das instituições não possui tranca-de-mola nas portas, 
aumentando a insegurança dos agentes quando do recolhimento 
dos internos às celas. 

Com relação à acomodação dos internos nas celas, foram vis-
tos colchões no piso, beliches de madeira (semi-abertos), beliches e 
treliches de concreto. Este último tipo propicia problemas, como 
a disputa pelo acesso à cama mais alta, gerando atrito entre os in-
ternos, e também dificulta a revista das celas por parte dos agentes. 
Outra situação degradante encontrada foi a existência de  “cama” 
denominada “gaveta”, formada pela parte do piso da cela, abaixo 
da cama inferior, que sequer permite ao interno que ali dorme fle-
xionar os joelhos. Celas com grande capacidade de vagas, como no 
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caso do Estado do Rio de Janeiro, também prejudicam a segurança 
e a disciplina.

Em alguns estabelecimentos visitados os internos tinham visão to-
tal do posto de controle dos agentes, demonstrando a absoluta falta 
de conhecimento de arquitetura e engenharia prisional de quem os 
projetou, bem como total desprezo pela segurança, por parte do pro-
jetista.  Outros fatos inconcebíveis, resultado de omissão ou desprepa-
ro dos funcionários, foram encontrados em algumas celas tais como o 
fechamento de espaços internos com portas e cadeados, existência de 
geladeiras, fogões, resistência elétrica para o aquecimento de líquidos 
(rabos-quentes), aparelhos de DVD, equipamentos de som, cortina e 
ventiladores grandes, acúmulo de garrafas plásticas contendo água aci-
ma do consumo diário, como no caso do Estado da Bahia.   

A permissão para encontros íntimos dentro das próprias celas 
demonstra que o estabelecimento não foi projetado corretamente, 
prejudicando a segurança e a disciplina, além de facilitar o acesso 
dos internos às drogas e celulares.

As celas metálicas existentes em alguns estados demonstraram que 
a solução não é recomendada, pois a ventilação e a iluminação solar 
são praticamente nulas, o nível de conforto térmico é péssimo, o espa-
ço interno é mínimo e escuro, além de não permitir que os agentes ve-
jam o interior das celas, prejudicando a disciplina e a segurança, como 
é o caso dos Estados de Mato Grosso, Pará e Santa Catarina.

O presídio semi-aberto de Campo Grande, Mato Grosso do Sul, é 
constituído por galpões, com a capacidade de internos excedida de 
tal forma que a  administração teve de permitir que muitos vivam 
no terreno, sob a sombra das árvores, em barracas de lona plástica e 
papelão. Havia internos dormindo em redes na pocilga existente, ca-
racterizando total falta de controle do Sistema Penitenciário local.

Diversas críticas podem ser feitas aos pavilhões de celas ou aos 
módulos de vivência de vários estabelecimentos visitados, no que 
tange à segurança, à disciplina, à funcionalidade e aos custos. Pré-
dios de múltiplos andares comprometem a segurança de diversos 
modos, a começar pela visão externa à qual os internos têm aces-
so, podendo comunicar-se com o ambiente de fora de maneiras 
diversas. Escadas são problemáticas por terem sempre um espaço 
que não é visível para os agentes, e onde podem acontecer diversas 
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situações perigosas para os próprios internos e/ou agentes encarre-
gados da segurança.

Em algumas instituições visitadas os postos de controle não ofe-
reciam visão dos corredores e pátios por completo, propiciando 
condutas ilícitas. As lideranças negativas aproveitam esses nichos, 
sem possibilidade de observação por parte dos agentes, para fazer 
pressão sobre os internos ou  as visitas, com o objetivo de conseguir 
alguma vantagem não permitida ou ilegal.

Outro problema extremamente prejudicial são as celas e oficinas 
que têm acesso direto para o pátio do banho-de-sol, impedindo as-
sim que a administração possa realizar vistorias nas celas rapidamente 
quando tal se fizer necessário, sem que tenha que movimentar os in-
ternos ou um grupo tático. O acesso direto ao pátio também permite 
que os internos freqüentem as celas durante o horário do banho-de-sol 
sem que os agentes saibam o que está acontecendo internamente. O 
acesso direto à oficina ajuda os internos a conseguirem armas ou ou-
tros instrumentos para serem utilizados durante rebeliões ou motins. 

Uma vez que o contato físico constante e direto entre agentes pe-
nitenciários e internos fragiliza medidas de disciplina e segurança, 
ele deve ser reduzido.  Para corrigir tal situação, muitos estabeleci-
mentos colocaram grades nos corredores, de maneira a se criar uma 
separação, mas muito ainda há que ser feito para se evitar qualquer 
exposição desnecessária e perigosa.  Alguns estabelecimentos prisio-
nais já estão adotando o fechamento de portas através de controle 
remoto, o que ajuda em casos mais delicados, tais como as portas das 
celas que se abrem diretamente para o pátio, mas não resolve a peri-
culosidade que os agentes enfrentam, quando da revista das celas.

A arquitetura de corredores com celas nos dois lados também di-
ficulta a vigilância, a segurança e a tomada do pavilhão que porven-
tura as tenha, pelas forças táticas, pois os agentes acabam ficando 
de costas para alguma cela e podem ser feridos, mortos, ou tomados 
como reféns. As portas dos corredores do tipo corrediço, que abrem 
no sentido da entrada dos pavilhões, também são prejudiciais à se-
gurança porque, em caso de utilização de força, é mais fácil empur-
rar do que puxar ou fazer uma porta correr. Grades sem padroni-
zação dificultam que os agentes notem a falta de algum elemento 
metálico, que podem servir de faca ou outro objeto perigoso.
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Alguns pátios de banho de sol não possuem áreas cobertas ou 
bancos, obrigando os internos a  tomarem sol e chuva em excesso 
ou a permanecerem nas celas. 

Quanto ao estado das instalações em geral, verificou-se que algu-
mas estavam totalmente fora das normas técnicas.  Outros pontos 
negativos observados foram as caixas de esgoto, de energia elétrica 
e de águas pluviais, localizadas no piso interno dos pátios, criando 
espaços em que os internos possam esconder objetos proibidos ou 
iniciar a cavação de algum túnel. As redes hidráulicas devem ser 
colocadas na parte externa das paredes para facilitar a sua manu-
tenção e para evitar infiltrações prejudiciais ao ambiente nas celas; 
também não devem existir caixas d’água nos pavilhões, pois em 
caso de rebelião sua falta propiciará um trunfo para as autoridades 
encetarem negociações.  Assim sendo, os reservatórios devem ficar 
sempre em área segura.

Pavilhões de celas ligados a um corredor central, que oferecem 
aos internos uma visão de tudo que ali se passa, são também pontos 
críticos para a segurança.  São eles também locais importantes para 
os deslocamentos de internos pelo corredor, quando transferidos de 
um setor para outro, facilitando a iniciação de um motim.

As cantinas, se permitidas, devem ficar nos pátios, como forma de 
os internos adquirirem um diferencial na alimentação e material de 
higiene. Tal providência evita que haja diferença de preços entre a 
cantina única e a venda nos pátios pelos “prefeitos”, como acontece 
no caso de Porto Alegre, Rio Grande do Sul. Jamais se deve permitir o 
acúmulo de comida, botijões de gás e panelas de pressão no seu inte-
rior. A exploração da cantina deve ser efetuada pela administração do 
estabelecimento penal, e os lucros revertidos para o próprio Sistema, 
devidamente fiscalizados pelo Ministério Público, como no Distrito 
Federal. Os preços devem ser iguais ou inferiores aos do mercado. 

A falta de atividades laborais, educacionais, esportivas e religio-
sas em vários estabelecimentos, seja por falta de funcionários, seja 
pela falta de locais apropriados, ficou evidente.  Tais lacunas levam 
os internos ao ócio, impedindo que a pena tenha o caráter educati-
vo e social que deve ter.

Os estabelecimentos destinados ao público feminino devem ser 
diferenciados dos destinados ao masculino, por razões biológicas 
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óbvias, oferecendo celas e alas de celas destinadas a grávidas, par-
turientes e lactantes, assim também alas destinadas a berçários e 
creches, além de um setor para permitir serviços médicos e sociais 
mais intensos. 

Nas visitas efetuadas foram encontradas situações distintas: num ex-
tremo a Colônia Penal Feminina de Vitória, Espírito Santo, que possui 
uma superlotação exagerada, com recém-nascidos nas mesmas celas das 
internas normais, sem qualquer infra-estrutura diferenciada. No outro 
extremo o estabelecimento feminino de Cuiabá, Mato Grosso, cujas 
instalações são exemplares – berçários, parque infantil, banheiros para 
as crianças, copa de apoio para as internas, tudo bem conservado.

Um estabelecimento penal deve primar pela limpeza geral, tanto 
das celas quanto da administração, não se permitindo fotografias 
coladas nas paredes, rabiscos, pixações e, principalmente, informes 
de facções criminosas, como visto em Mato Grosso do Sul e em São 
Paulo, onde são publicadas mensagens de organizações e até o re-
sultado de uma loteria dos presos.

A maioria dos estabelecimentos visitados possui um local deno-
minado “Portão Central”, cuja função é recepcionar e revistar os 
visitantes, mas que, sem a infra-estrutura necessária, geram visitas 
estressadas e mal-revistadas. As pessoas  aguardam horas em pé, sob 
sol ou chuva, para adentrarem os estabelecimentos, tendo que ir a 
sanitários sujos, em número insuficiente. Os cômodos destinados à 
revista íntima são improvisados e inferiores em número à deman-
da, implicando demora e facilidade de entrada de materiais ilícitos 
tais como drogas e celulares.

Os locais destinados ao Corpo da Guarda Externa, em sua maio-
ria membros da Polícia Militar, e os alojamentos dos agentes são 
muitas vezes tão precários quanto as celas.  Por exemplo, na peni-
tenciária de Urso Branco, em Porto Velho, Rondônia, uma guari-
ta serve de cozinha para a guarda externa, e as refeições são feitas 
em condições insalubres, pelos próprios soldados; na Penitenciária 
Aníbal Bruno, em Recife, Pernambuco, o alojamento dos agentes 
não possui ventilação externa. A grande maioria das guaritas não 
possui mictório e/ou lavatório no seu interior, exceção feita aos pre-
sídios do Distrito Federal e a alguns outros poucos estabelecimentos 
penitenciários, levando os soldados a urinar em garrafas pets ou 
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nos muros, devido aos longos períodos de guarda. Em algumas pri-
sões não há comunicação entre as guaritas, o corpo da guarda e a 
administração, demonstrando a falta de preocupação dos estabele-
cimentos com a segurança de seus funcionários.

A sala destinada aos advogados normalmente são salas reapro-
veitadas, em locais e condições precárias quanto à segurança e pri-
vacidade, exceto nas penitenciárias mais estruturadas.

As acomodações das administrações normalmente são pequenas, 
mal-estruturadas, em locais impróprios, sem espaço para o acúmulo 
de arquivos e funcionários, decorrentes da superlotação. Nota-se defici-
ência na informatização básica de muitos estabelecimentos, com com-
putadores antigos, acesso limitado à Internet, prejudicando o acompa-
nhamento das penas dos internos e outras atividades administrativas.

Nem todos os estabelecimentos têm água tratada e muitos deles 
não estão ligados à rede de tratamento de esgoto, poluindo as áreas 
adjacentes, os rios e lençóis freáticos, assim como para evitar a pro-
liferação de insetos nas redondezas.

As condições das cozinhas dos estabelecimentos não atendem às 
normas da vigilância sanitária por ser mal projetadas, pequenas, su-
jas e malventiladas, sem manutenção rotineira, além de não dispor 
de nutricionistas.  No geral as cozinhas geridas pelo estado são mais 
preocupantes que as terceirizadas, pois estas são mais fiscalizadas 
pela vigilância sanitária e pela direção do estabelecimento, mas fi-
cam limitadas ao tipo de contrato ou pela estrutura da edificação.  
Unindo-se a superlotação à inadequação das áreas de preparação de 
alimentos, o resultado é uma comida ruim e de baixa qualidade, ge-
rando muita insatisfação entre a população carcerária.  Raros foram 
os casos onde as cozinhas eram bem administradas, estavam limpas 
ou tinham instalações adequadas. Honrosa exceção se faça à Unida-
de Prisional Pascoal Ramos, do Estado de Mato Grosso.

A falta da urbanização externa adequada foi outra falha comum 
encontrada nos estabelecimentos, com conseqüências perniciosas, 
tais como ruas junto à muralha em locais urbanos, falta de estacio-
namento para visitantes, funcionários e viaturas e também falta de 
alambrados delimitando os acessos. Há necessidade de se coloca-
rem placas de sinalização viária e indicativa para os visitantes.  Ha-
via também áreas externas com a iluminação precária, permitindo 
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a aproximação de pessoas indesejáveis junto às muralhas ou cercas 
no período noturno, sem que a guarda externa possa ver.

Áreas residenciais contíguas aos estabelecimentos, acessos através 
de vias apertadas e de grande fluxo urbano e falta de pontos de ônibus 
cobertos, demonstram que os problemas dos estabelecimentos não 
são exclusivos deles próprios, mas também de toda a comunidade 
adjacente. Existem acessos que são facilmente bloqueáveis mediante 
ação orquestrada de facções criminosas, o que impediria o rápido 
acesso de viaturas de grupos táticos aos estabelecimentos em caso de 
rebelião.  A falta de políticas públicas, de zoneamento urbano e de 
planejamento adequado criam situações perigosas para a população. 

Por fim, não deveriam faltar heliportos próximos aos estabeleci-
mentos prisionais, necessários para operações no estabelecimento, 
que serviriam também para rápido transporte de tropas em caso de 
rebelião, para a vinda de autoridades e para emergências médicas.

Entre as várias unidades diligenciadas, as novas unidades do Dis-
trito Federal podem ser consideradas como exemplo, por serem as 
mais bem estruturadas e seguras. As dependências onde os internos 
habitam são ventiladas, seguras, com espaços adequados aos fins a 
que se destinam, além de propiciarem segurança ao trabalho dos 
agentes penitenciários.

Custo de Construção X Custo de Manutenção 
O custo de construção de um estabelecimento penal em termos 

absolutos é normalmente alto, porém corresponde a aproximada-
mente  a 10 % do custo de manutenção do sistema (obra, funcio-
nários, alimentação, saúde, transportes, água, energia elétrica etc) 
ao longo de 30 anos. 

O custo mensal de um estabelecimento prisional é um somatório 
de vários itens, entre eles: (1) salários dos agentes, (2) salários da 
guarda externa, (3) salários dos funcionários administrativos, (4) sa-
lários dos empregados do serviço médico, (5) salários dos trabalha-
dores na área de serviço social, (6) despesas de energia elétrica, (7) 
de água, (8)  de combustíveis, (9) de manutenção de viaturas, (10) 
de manutenção da edificação, (11) de alimentação. Este somatório, 
dividido pelo número de presos, corresponde ao custo médio por 
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interno. Isso permite comparar os custos e a produtividade de cada 
estabelecimento e, dentre os ítens citados, aquele de maior peso é 
o custo da folha salarial.  Quando os recursos são  bem aplicados, 
associados a um baixo índice de reincidência ou de  ressocialização 
do sentenciado, pode-se se dizer que foram produtivos.

Um estabelecimento com poucas vagas, que necessite de um núme-
ro elevado de postos de vigilância, de postos administrativos, de serviço 
médico e social, gera custo mensal por interno muito elevado. Se mal 
gerido, o índice de reincidência será bem mais elevado e, por conseqü-
ência, o desperdício de recursos será maior ainda.

É exatamente nesse item que uma arquitetura prisional adequa-
da faz a diferença, proporcionando a redução de custo direto, per-
mitindo que o condenado tenha condições de uma pena digna e 
seja ressocializado. 

No Distrito Federal foi adotada uma política diferenciada no to-
cante à arquitetura prisional, onde foram criadas penitenciárias com 
capacidade para 1.584 vagas, seguras e facilmente administráveis.  
Mesmo sem ainda havê-la implantado integralmente, o Distrito Fe-
deral conseguiu manter o custo mensal dos internos próximo àquele 
dos demais estados. 

Capacidade do Estabelecimento versus Economia
Estabelecimentos penais de baixa capacidade podem parecer 

mais fáceis de administrar, porém outros fatores prejudicam a sua 
aplicação, como a construção de estabelecimentos espalhados pelos 
estados, mal-estruturados, de difícil acompanhamento e controle 
pela administração central. A manutenção dos internos nesse tipo 
de estabelecimento é onerosa e desperdiça os parcos recursos desti-
nados ao Sistema.

É possível haver instituições que funcionem de forma adequada 
com um maior número de presos, desde que o espaço prisional seja 
propício para tal. Porém, torna-se mais eficiente a adoção de mo-
delos de penitenciárias mais adequados, com capacidade para até 
1.600 internos, desde que sejam previstas as necessidades descritas 
na Lei de Execução Penal. 
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Se bem projetados, os estabelecimentos de maior capacidade 
podem proporcionar uma redução de 55% no número de agentes 
penitenciários envolvidos diretamente com os postos de vigilân-
cia. Podem também reduzir em até 45% o pessoal de expediente, 
em 70% o pessoal auxiliar e em 60% os cargos comissionados, ge-
rando uma economia de recursos que poderão ser investidos em 
novas construções. 

A adoção de complexos penais devidamente projetados,  além de ser 
mais econômico e de fácil gerenciamento pela administração central 
do estado, permite que sejam autônomos e independentes, cada um 
com o seu regime de pena, sua população e administração próprios. 

Capacidade das Celas
Outro aspecto que devemos levar em conta são as correntes que 

consideram as celas individuais melhores que as coletivas. Neste 
ponto devemos fazer uma série de considerações, para avaliarmos 
em que condições uma proposta é melhor que outra. No tocante 
às individuais, temos uma corrente que defende que a cela, sendo 
de um único preso, ele seria responsável pela conservação, pelos 
objetos encontrados no seu interior, teria a privacidade e segurança 
mais preservadas, em contraponto às coletivas, que nesses aspectos 
ficariam prejudicadas. 

A arquitetura, a disciplina, a presença do estado no interior do 
estabelecimento, a cultura local e a origem social dos internos po-
dem modificar de maneira significativa esses aspectos, tanto na cela 
individual quanto na coletiva, dificultando a seleção por um único 
tipo de cela. 

Considerando que a rotina dos estabelecimentos impõe curtos 
períodos diários em que os internos podem sair das celas,  normal-
mente das nove às dezesseis horas, nem todos os dias da semana, 
isso leva os internos de celas individuais a ficarem um longo perío-
do sozinhos, sem terem com quem conversar, podendo causar de-
pressão. Nas celas coletivas, no entanto, onde é possível conversar, 
ver televisão em conjunto, entre outras atividades, essa possibilida-
de é remota. 
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A corrente que defende a utilização de celas coletivas, têm restri-
ções quanto a celas com grande quantidade de vagas. Considera que 
celas que comportem até 08 internos, bem ventiladas, com espaço ade-
quado, são bastante aceitáveis e atendem razoavelmente aos requisitos 
preconizados pelos defensores de celas individuais. As celas coletivas 
de baixa capacidade permitem um convívio maior entre os internos, o 
que, em muitos casos, pode ser mais salutar do que o isolamento, prin-
cipalmente se o interno estiver com a saúde debilitada. Consideram 
também que os estabelecimentos deveriam ter um grupo de aproxi-
madamente 15% a 20 % de celas individuais, ou de isolamento, com 
banho de sol próprio, em alas específicas, para que a direção do estabe-
lecimento possa administrar a necessidade de separar alguns internos 
do convívio dos demais. 

Por outro lado, os custos de estabelecimentos individuais são muito 
altos. Tomemos o exemplo do DF, de uma penitenciária composta por 
56 celas de 8 vagas e 120 celas individuais, cujo custo de construção, 
por vaga, é estimado em R$ 25.500,00, e compare-se com a previsão de 
cerca de R$ 62.500,00 – mais que o dobro   para a construção de um 
presídio somente com celas individuais, para número de presos equi-
valente. A esse custo devem ainda ser somados  os mencionados nos 
itens anteriores relativos aos estabelecimentos de baixa capacidade. 
Desse modo, a adoção de unidades providas exclusivamente de celas 
individuais seria altamente onerosa para o contribuinte.

Distribuição Geográfica e  
Destinação de Estabelecimentos

Considerando que a Comissão buscou novas alternativas para o 
sistema carcerário tanto na tipificação penal, como no controle da 
execução penal, na localização dos estabelecimentos e na economia 
de recursos, julgamos conveniente a adoção de quatro tipos de esta-
belecimentos penais: o primeiro destinado às comarcas; o segundo, 
às macro regiões estaduais; o terceiro, aos grandes centros urbanos, 
como as capitais estaduais; o quarto, a presos sob custódia do siste-
ma penitenciário federal.

Os estabelecimentos penais poderão abrigar os presos provisórios e 
os sentenciados, desde que a quantidade de custodiados seja pequena 
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e estes fiquem  separados, sem qualquer contato físico, pois assim 
reduziria os custos com o sistema carcerário. Os estabelecimentos de-
vem ter uma arquitetura apropriada para que haja condições de aten-
der às demandas dos custodiados e da administração. 

As cidades-sedes das comarcas passariam a ter estabelecimentos 
penais destinados aos presos provisórios e aos sentenciados de baixa 
periculosidade e baixo potencial ofensivo, a ser tipificado em legisla-
ção própria. Os custodiados ficariam assim próximos de sua família 
e região evitando-se deslocamentos para os grandes centros urbanos 
e o contato com outros tipos de criminosos, nas “faculdades do cri-
me”. Isso permitiria uma melhor fiscalização pelo Poder Judiciário.

Os estabelecimentos destinados às macrorregiões estaduais tam-
bém poderiam atender aos dois tipos de custodiados, desde que 
devidamente separados, inclusive pela tipificação criminal, se a 
quantidade o justificasse. Esses estabelecimentos devem estar loca-
lizados na sede de uma das comarcas da respectiva macrorregião, 
localizada de maneira que os deslocamentos dos familiares não ul-
trapassem 300 km, para evitar a ruptura  do núcleo familiar.

Os estabelecimentos destinados aos grandes centros urbanos 
ou capitais poderiam estar instalados na região metropolitana e 
teriam destinação semelhante à das macro-regiões, mas, segundo 
o quantitativo de provisórios e de sentenciados, poderiam ser uni-
dades  distintas. 

Os estabelecimentos federais seriam destinados aos presos fede-
rais e líderes de facções criminosas que necessitem ser segregados de 
suas quadrilhas, sejam provisórios, sentenciados ou extraditandos.

Sugestão de Modelo
Entre as várias unidades visitadas, as instalações das novas uni-

dades do Distrito Federal podem ser consideradas como exemplo, 
por serem as mais estruturadas, sem aqui querer defini-las como pa-
drão absoluto, mas sim como uma diretriz que pode ser aprimorada 
e ajustada à realidade de cada Estado. 

De acordo com a necessidade de cada região, os estados podem 
ter uma penitenciária apenas ou um complexo com duas ou quatro 
penitenciárias integradas e independentes. Por ser modular, o sistema 



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

462
Relatório Final 

possibilita a construção gradativa dos módulos de vivência, conforme 
a necessidade de vagas e recursos financeiros disponíveis, criando-se 
um plano diretor de construção de longo prazo. 

Em Brasília a área comportará um complexo composto por quatro 
penitenciárias, com duas já construídas. A parte externa encontra-se 
totalmente urbanizada, com pistas e estacionamentos pavimentados 
para funcionários e visitantes, heliporto, calçadas, alambrados, sina-
lização viária e indicativa para visitantes, gramados, rede de água 
pluvial, rede elétrica subterrânea, caixa d’água, guaritas externas e 
cercas de segurança.

Cada uma dessas penitenciárias possui construções destinadas à 
recepção e revista, administração e refeitório, garagens, subestação 
elétrica com grupo-gerador, quatro “módulos de vivência”, além 
de vias de acesso internas, calçadas, alambrados, gramados e redes 
subterrâneas de energia elétrica, de telefonia, de dados, de CFTV, de 
água, de esgoto e de águas pluviais. 

O modelo pode não ser o ideal, mas é bastante racional, huma-
no e econômico. Ele permite a separação da população de 1.584 
internos em 8 comunidades distintas, totalmente separadas em 4 
módulos de vivência, além de oferecer a possibilidade de alterações 
em sua arquitetura para adequar-se às peculiaridades sociais e cul-
turais de cada Estado.

Os módulos de vivência são independentes entre si e constituem 
o local onde se concentram todas as atividades cotidianas dos inter-
nos. Permitem a utilização de vários tipos de celas, de acordo com as 
finalidades, sem perder a funcionalidade e a padronização, segundo 
as características arquitetônicas. Os módulos, com pequenas altera-
ções, podem ser destinados ao público masculino ou feminino, com 
celas de isolamento – coletivas ou individuais –, ou com o objetivo 
de abrigar os serviços de saúde, de tratamento psiquiátrico ou como 
centro de observação criminológica ou ainda de atender ao regime 
provisório ou sentenciado, conforme a função do estabelecimento. 
O projeto deve ser adaptável às novas exigências, sem perder suas 
características básicas, com baixo custo de manutenção.
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Local de Implantação
Na escolha do local de implantação de novos empreendimentos 

penitenciários deve-se considerar a região geográfica de influência, 
a sua população e a demanda atual e futura por vagas nos próximos 
trinta anos, para poder se definir qual será o porte do empreendi-
mento e o tamanho da área.  As condições ambientais, o zoneamento 
urbano e rural, o código de edificações, as normas do Departamen-
to Penitenciário Nacional, a topografia, a vizinhança atual e futura 
também são fatores importantíssimos na escolha dos locais.  Com 
essas providências evita-se a escolha de locais onde, futuramente, 
pode não ser recomendável manter estabelecimentos prisionais. 

Após a escolha da área de implantação, os municípios devem ser 
obrigados a manter um zoneamento de construção e de funciona-
mento adequados na região limítrofe ao estabelecimento, evitando-se 
adensamento populacional que gere bairros residenciais no entorno 
da prisão.  No entanto, não deve ser local muito distante da área ur-
bana, devendo dispor de acesso rápido e seguro.

Devem fazer parte das obras de implantação, desde o início, a pa-
vimentação das vias de acesso, a urbanização externa, a instalação 
subterrânea da rede de água pluvial, do abastecimento de água, de 
tratamento do esgoto, da rede elétrica e de telefonia. 

Um sistema de transporte para funcionários e visitantes deve 
contar com linhas regulares de transporte coletivo para o seu 
atendimento, com vias pavimentadas, objetivando também au-
mentar a vida útil dos veículos que alí trafegam e o conforto dos 
usuários. O local deve também estar bem próximo de rodovias ou 
vias de acesso rápido e econômico. Isso tudo possibilitará o rápi-
do deslocamento dos grupos táticos. 

Urbanização Externa
A urbanização externa deve incluir pista de contorno pavimen-

tada, para que os veículos de vigilância atuem de forma mais efe-
tiva; estacionamentos distintos para funcionários e visitantes, evi-
tando-se danos aos veículos dos funcionários; heliporto para as 
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aeronaves operacionais; sinalização viária e indicativa para os usuá-
rios/visitantes; calçadas e alambrados definindo o acesso permitido 
aos visitantes, evitando-se assim acidentes e atritos entre estes e 
os funcionários. A construção de pontos de ônibus cobertos tam-
bém faz-se necessária para um melhor funcionamento do sistema 
de transporte instalado. 

No que tange à segurança externa, deve ser avaliadao se é real-
mente necessária a construção de muralhas ou cercas com defensas, 
que, além de serem muito mais econômicas, permitem uma melhor 
visão da área. A iluminação de segurança externa deve, sempre que 
possível, ser dupla: uma ligada à rede comercial e a outra a um 
grupo gerador para o rápido acionamento da iluminação quando a 
rede comercial falhar. 

Urbanização Interna
A urbanização interna deve ter acesso viário pavimentado a todas 

as edificações, calçadas, alambrados, redes subterrâneas, gramados 
e sinalizações, de forma a permitir uma visão ampla e ordenada do 
estabelecimento. Deve ser evitado o plantio de árvores e arbustos, 
tanto no interior como no exterior, não se criando pontos cegos 
para os agentes responsáveis pela vigilância.

Corpo da Guarda Externa
O corpo da guarda, funcionários responsáveis pela vigilância ex-

terna dos estabelecimentos, deve ter condições mínimas de operação, 
tais como alojamentos, salas de descanso, refeitório, cozinha e esta-
cionamento próprio. Deve ser situado próximo ao início do acesso à 
área do complexo ou do estabelecimento, com o objetivo de permitir 
um primeiro controle de entrada e de saída de veículos e pessoas. 
As guaritas de vigilância externa devem ser construídas em concreto 
armado, com a utilização de policarbonatos, películas refletivas nas 
janelas e com acesso protegido. Em seu interior deve haver um sis-
tema de comunicação interna com o estabelecimento, iluminação, 
cadeira, mictório e lavatório, para oferecer melhor condição de traba-
lho para os guardas que ali permanecem por longos períodos.
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Recepção e Revista
A edificação denominada Recepção e Revista deve ser o único 

acesso ao interior do estabelecimento e deve estar localizada junto a 
cerca ou muralha, de forma a delimitar e proporcionar segurança ao 
estabelecimento, sendo dividida em três partes contíguas: a primeira 
destinada à vistoria dos veículos; a segunda, ao controle de acesso de 
pessoas nos dias normais e a terceira, aos dias de visita de familiares.

A primeira parte serve para registrar, vistoriar e controlar o fluxo 
de veículos que entram e saem do estabelecimento de forma segura, 
evitando-se atropelamentos de visitantes.  

A segunda parte tem como objetivo a permanência dos agentes no 
plantão do portão e deve contar com alojamentos, banheiros, copa, 
balcão de atendimento, portal detector de metal, sala de espera para 
advogados, sendo também o local onde são registrados e revistados 
todos os funcionários e os advogados, de forma digna e segura.  

A terceira parte deve estar preparada para receber um grande nú-
mero de visitantes de forma controlada, segura, confortável, humana, 
digna e contínua, pois normalmente as visitas de familiares dos inter-
nos concentram-se em um ou dois dias da semana. 

Na parte frontal da Recepção e Revista deve haver uma área co-
berta, com bancos e aparelhos sanitários, além de bebedouros e pias 
para que as mães que levam bebês possam preparar as mamadeiras 
de forma higiênica e saudável, evitando que as preparem dentro 
dos banheiros coletivos. A maioria dos visitantes é de mulheres, 
portanto os sanitários e boxes de revista femininos devem ser em 
maior número. 

O local destinado à vistoria dos objetos que os familiares levam 
para os internos deve ter um balcão para o lado feminino e outro 
para o lado masculino, prevendo um espaço para a instalação de 
aparelhos de raio-X para vistoria de pacotes e bagagens.  Na área 
destinada às revistas intimas devem existir boxes separados para 
cada visitante e um local para as revistas dos bebês. Deve ser pre-
visto local para a instalação de aparelhos de raio-X pessoal, portal 
detector de metal e aparelhos detectores de substâncias ilícitas, de 
forma a intimidar os visitantes que tentem levar para dentro do 
estabelecimento objetos e substâncias proibidas. 
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Na sua parte posterior, é recomendável haver uma “área de con-
tenção” para situações críticas, como evacuações de visitantes, em 
caso de distúrbio.  Essas instalações físicas, associadas ao profissio-
nalismo dos funcionários, melhoram bastante a relação com os vi-
sitantes e reduzem a insatisfação da população carcerária, minimi-
zando as razões de motins.

Administração e Refeitório
A edificação destinada à Administração deve estar localizada den-

tro do estabelecimento, mas fora da área dos módulos. O acesso de 
internos à Administração deve ser evitado ao máximo. Por isso deve-
se observar alguns requisitos básicos que atendam à demanda do 
corpo funcional de forma razoável. Destacamos os seguintes: salas 
administrativas em quantidade e área compatível com o volume de 
funcionários e arquivos necessários; salas apropriadas para a direção; 
hall de entrada; auditório para palestras, reuniões e eventos sociais; 
copa para o cafezinho diário; sanitários coletivos, com instalações 
para portadores de deficiência; local para a instalação do quadro de 
telefonia e dados e para os núcleos de informática; refeitório ou can-
tina para funcionários; cozinha de apoio; dependências para o pesso-
al da limpeza e seu depósito; sala de descanso para os funcionários; 
sala do supervisor do dia; depósito e arquivo morto. As instalações 
elétrica, telefônica e de dados devem estar presentes em todas as salas 
administrativas, distribuídas em todas as paredes, de forma que pos-
sam permitir uma distribuição dos móveis e dos equipamentos de in-
formática, que devem atender a quase todos os postos de trabalho. 

Garagem
Todo estabelecimento é servido por diversas viaturas oficiais 

e estas devem possuir estacionamento adequado e serviço de 
manutenção, além de um local destinado ao depósito de mate-
riais do  estabelecimento.
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Subestação Elétrica
A manutenção do serviço de energia elétrica em um estabele-

cimento penal é de fundamental importância para que a sua se-
gurança e proteção dos equipamentos elétricos e computadores. É 
necessária uma subestação elétrica interna, abrigada e exclusiva, 
com potência instalada adequada à demanda, protegida contra sur-
to de voltagem. Deve possuir um quadro de distribuição de energia 
elétrica geral, com circuitos definidos para cada um dos módulos, 
para que, em caso de motim em um determinado módulo, o forne-
cimento de energia seja facilmente cortado. 

Deve possuir também um gerador, com potência mínima, para 
suprir a falta de energia elétrica comercial. Este item é preponde-
rante, pois iluminação externa e interna é um fator relevante de 
segurança do pessoal e das edificações.

Módulos de Vivência
Por constituírem espaços físicos destinados à quase totalidade das 

atividades dos internos, devem conter: celas, pátios, cantinas, oficinas, 
salas de atividades múltiplas, quartos de encontros íntimos, salas de 
advogados, consultório, sala de oitiva, alojamentos de funcionários, 
guarita, postos de controle. Os módulos são praticamente simétricos 
em relação ao corredor de entrada, localizado no eixo longitudinal. 
Como os internos de uma ala não se comunicam com os da outra, é 
como se fossem dois módulos em lugar de um, reduzindo a quantidade 
de funcionários e seus deslocamentos, racionalizando o uso da mão-
de-obra e dificultando a geração de motins e rebeliões. As distâncias 
percorridas pelos internos dentro do módulo devem ser minimizadas, 
reduzindo a quantidade de agentes necessários para movimentá-los.

Sendo assim, é possível separar a população de 1.584 detentos 
em oito alas de até 224 internos, que é facilmente controlável e se-
gura. Como cada ala tem dois corredores distintos, a Direção ainda 
pode separá-los em grupos de 112.

Os postos de controle central de acesso aos módulos são in-
dependentes dos controles laterais e dão segurança completa aos 
agentes. Somados aos protocolos de operação (abertura de celas, 



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

468
Relatório Final 

recolhimento de internos, etc.) aumentam a segurança do estabe-
lecimento. A modulação permite a memorização dos espaços pelos 
agentes diários e pelos eventuais, reduzindo deslocamentos desne-
cessários.

Todos os módulos devem ter: celas com camas em concreto ar-
mado, vaso turco, tomada, iluminação, prateleiras, portas chape-
adas, chuveiro e torneira e, nas celas destinadas a portadores de 
necessidades especiais, vaso sanitário e pia. 

Na construção dos módulos, deve-se fazer uso de paredes de con-
creto armado na sua totalidade, apesar de serem mais caras que as 
paredes de alvenaria. O custo é rapidamente compensado pela vida 
útil elevada, redução da necessidade de reformas e por elevar o ní-
vel da segurança de forma considerável.

As instalações hidráulicas devem ser estruturadas e aparentes, 
pois são de fácil manutenção, e os internos dificilmente as quebram, 
pois os maiores prejudicados são eles mesmos. Quanto à rede de 
energia elétrica, esta deve ser embutida nos locais a que os internos 
têm acesso e, nos demais, pode ser aparente para que seja possível 
controlá-la à distância. 

O projeto de arquitetura deve evitar a possibilidade de internos es-
calarem a cobertura ou muros, alvos de amotinados durante uma rebe-
lião, a fim de serem visualizados pela mídia, por permitirem uma visão 
externa do estabelecimento, dando-lhes mais força nas negociações.  

No tocante à segurança, deve-se evitar ao máximo o uso de grades 
nas celas, devendo ser utilizados “brises” de concreto armado e de 
portas chapeadas, por serem mais difíceis de ser cortados, além do 
que quaisquer tentativas de corte ficam facilmente visíveis.

Os estabelecimentos destinados ao público feminino devem ser di-
ferenciados dos destinados ao masculino, oferecendo celas e alas de 
celas destinadas a grávidas, parturientes e lactantes, bem como alas des-
tinadas a berçários e creches, e um setor para permitir serviços médicos 
e sociais mais intensos. A proporção entre os diversos tipos de celas e os 
critérios de visitas íntimas deve ser estudada com rigor, pois quaisquer 
mudanças nesses critérios podem provocar a falta de um tipo de cela, 
por exemplo, para lactantes. As celas de lactantes têm duas vagas, além 
de berçário, pia de aço inox e solário individual.
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Nos módulos destinados à saúde, tratamento psiquiátrico e cen-
tro de observação criminológica, há 28 leitos de enfermaria, celas 
para área de tratamento psiquiátrico, consultórios, sala para peque-
nas cirurgias, cozinha de apoio, salas de raios X, postos de enferma-
gem e controles de acesso, além dos pátios. 

O projeto abaixo mostra a versatilidade desse partido arquitetônico, 
que permite vários tipos de celas em um só módulo, o que permite uma 
razoável aplicabilidade às demandas. O acesso às celas por corredores 
ventilados por “brises” oferece segurança, luminosidade, ventilação e 
salubridade ao ambiente carcerário. As dimensões aproximadas do mó-
dulo são de 72 metros de largura por 91 metros de comprimento.
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Modelo de Módulo de Vivência

Legenda:

a.  Corredor de acesso com portas comandadas remotamente do 
posto central;

b.  Sala de advogado – local destinado à reunião com o interno. 
O advogado só entra até este ponto e não mantém contato 
físico com o interno;

c.  Consultório médico para atendimento dos internos;

d.  Sala de oitiva ou assistência social;

e.  Alojamento masculino e feminino;

f.  Posto central funciona 24 horas por dia, controla o fluxo de 
pessoas e suprimentos. O agente fica isolado e possui a cen-
tral do CFTV e comunicação;
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g.  Duas celas de espera para os internos em trânsito;

h.  Cantina dos internos voltadas para o pátio;

i.  Corredor das instalações hidro-sanitárias relativo aos pátios e 
acesso à guarita superior;

j.  Guarita superior – tem por objetivo a vigilância dos pátios 
internos e da parte externa dos módulos;

k.  Corredores secundários que dão acesso às duas alas laterais;

l.  Controle secundário – tem por objetivo a vigilância do pátio 
e o controle do fluxo de pessoas e suprimentos às alas (galeria 
de celas, pátio, oficina, atividade múltipla, encontro íntimo, 
sala de advogado), com portas comandadas remotamente;

m.  Oficina local destinada às atividades laborais dos internos;

n.  Atividades múltiplas – local destinado às atividades de ensi-
no, religiosa, artesanato e cultural;

o.  Encontro íntimo – local destinado ao encontro dos internos 
com seus parceiros;

p.  Pátio coberto, com bancos, tanques e banheiros;

q.  Local destinado à creche dos filhos das internas (módulo 
feminino);

r.  Celas com capacidade para 8 internos;

s.  Celas com capacidade para 4 internos;

t.  Celas com capacidade para 2 internos;

u.  Celas com capacidade para 1 interno;

v.  Celas com capacidade para 1 interno com solário;

w.  Celas para lactantes;

x.  Pátio de ventilação interna.

Esse partido arquitetônico permite uma gama relativa de tipo de 
cela sem perder a sua identidade.
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As Tecnologias nos Estabelecimentos
As tecnologias à disposição do sistema penitenciário são muitas 

e vão desde circuitos fechados de televisão, para facilitar a visua-
lização, até a gravação das áreas externas e internas por uma cen-
tral que pode ser replicada em outros lugares. Esse sistema aumenta 
a segurança do estabelecimento, dos internos e dos funcionários, 
pois qualquer desvio de conduta, tentativa de fuga ou briga podem 
ser filmados e gravados, auxiliando a administração na tomada de 
providências imediatas ou posteriores.

As fechaduras elétricas ou portas comandadas remotamente são 
outro instrumento de grande valia, principalmente se forem bem 
empregadas e tiverem uma boa manutenção.

A instalação de aparelhos de raios X, de detecção de metal e de 
substâncias ilícitas também auxilia sobremaneira nas revistas feitas 
nos visitantes, funcionários e internos que adentram os estabele-
cimentos, elevando o nível de segurança e de disciplina. Como os 
custos dos detectores de metais, em forma de portal ou portáteis, 
são reduzidos, eles podem ser instalados e manuseados no interior 
dos pavilhões de celas ou módulos de vivência.

A tecnologia de identificação biométrica dos internos, dos fun-
cionários e dos visitantes, seja de voz, digital ou de face, permite 
à administração obter relatórios fidedignos sobre quem entrou ou 
saiu, com quem e a que horas, bem como o cadastro de vínculos 
entre os internos e seus visitantes.   

A biometria associada a créditos pessoais eliminaria a posse de 
dinheiro em espécie dentro do ambiente carcerário e permitiria aos 
internos fazerem suas compras nas cantinas, evitando a extorsão e 
furtos comuns em tais ambientes.

Os ditos sistemas inteligentes de controle de acessos, de visitas, de 
advogados, de abertura de portas, de filmagens, quando gravam os his-
tóricos de todos os comandos e de quem os efetuou, oferecem outra 
dinâmica à segurança e à administração diária dos estabelecimentos. 

As concertinas instaladas nos altos dos muros dos pátios, nos 
muros e nas cercas, por seu caráter intimidador, evitam as fugas e 
suas tentativas.
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21 – Armas Não Letais

Dentro do ambiente carcerário, muitas vezes é necessário o em-
prego da força para o restabelecimento da ordem, mas a sua aplica-
ção deve ser gradual e suficiente para que o Estado não provoque 
maiores danos às pessoas, sejam elas custodiadas ou não. Assim, é 
de fundamental importância que os agentes possuam meios efica-
zes para tal.

Armas não letais são aquelas cujo objetivo é diminuir a capaci-
dade de reação do oponente sem provocar danos diretos, a exemplo 
de pistolas de eletrochoque paralisante, granadas lacrimogêneas, 
“sprays” de pimenta, munições de impacto controlado, granadas 
de efeito moral, granadas fumígeras, etc.

Dentro desse contexto, as armas não letais são instrumentos al-
tamente eficazes em controle de situação crítica, desde que utili-
zadas com técnicas próprias e adequadamente. Por deixarem pou-
cas marcas ou quase nenhuma, o seu uso deve ser normatizado e 
controlado para não virarem instrumentos de tortura ou terem seu 
emprego banalizado. O seu emprego só deve ser feito por pessoal 
habilitado em curso próprio, a fim de garantir a sua eficácia e a se-
gurança de todos.

Considerando os benefícios da aplicação dessa tecnologia, compa-
rados com o uso de força tradicional (cassetetes, armas de fogo, etc), 
todos os estabelecimentos, grupos táticos e agentes deveriam ter um 
conjunto composto por diversos tipos de armamento não letal disponí-
vel para pronto emprego, evitando a aplicação da força tradicional.

Outro aspecto que deve ser considerado é a repercussão  psico-
lógica desses dispositivos sobre a população carcerária, o efeito de 
dissuasão, pois os custodiados sabem que o seu emprego pode se 
dar em qualquer ocasião em que a ordem de um estabelecimento 
estiver prejudicada, e que seus efeitos são desagradáveis, ao contrá-
rio da arma letal, que só acontece em casos extremos.



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

474
Relatório Final 

22 – Recomendações

As novas unidades prisionais deverão atender a princípios de 
efetiva segurança dos detentos e dos profissionais envolvidos no 
sistema, de melhoria da gestão administrativa, economicidade e 
correta aplicação dos recursos públicos, observando o seguinte:

–  Os Estados deverão apresentar um Plano Diretor de Cons-
trução de Estabelecimentos Penais com a devida distribuição 
geográfica dos novos estabelecimentos, baseando-se na pre-
visão do crescimento da população carcerária regional, me-
tropolitana ou da comarca, por tipo de pena, por sexo e por 
regime de cumprimento da pena para os próximos 20 anos;

–  Um mesmo estabelecimento poderá abrigar tanto presos pro-
visórios quanto sentenciados, desde que permaneçam em 
módulos separados; 

–  O Plano Diretor de Construção de Estabelecimentos Penais 
deverá ser aprovado pelas Assembléias Estaduais e ser con-
templado  nos orçamentos plurianuais estaduais e posterior-
mente ser enviado ao Departamento Penitenciário Nacional 
do Ministério da Justiça para homologação;

–  O Plano Diretor deverá contemplar reforma, construção e manu-
tenção de estabelecimentos novos e adequação dos existentes; 

–  Os Estados deverão atender a essas normas e às do Ministério 
da Justiça no tocante à arquitetura e engenharia prisional, 
mesmo que os recursos sejam exclusivamente estaduais;

–  A escolha da localização dos novos estabelecimentos prisio-
nais deverá levar em consideração a vizinhança, o acesso vi-
ário, o zoneamento urbano/rural do município, as condições 
de fornecimento de água e de energia elétrica e a forma do 
tratamento do esgoto, entre outros fatores; 

–  A lotação do estabelecimento prisional deverá respeitar o limite 
máximo de 1.600 vagas, com a construção de, no mínimo, qua-
tro módulos de vivência. A construção dos estabelecimentos ou 
módulos será executada à medida da necessidade de vagas;



ação
 parlam

en
tar

475
CPI do Sistema Carcerário

–  A construção de complexos integrados, com estabelecimen-
tos independentes deverá ser prevista quando a demanda for 
superior a 1.600 vagas; 

–  A arquitetura dos módulos prisionais abrigará duas alas com 
pátio com cobertura, oficina, consultório, salão para as ativi-
dades múltiplas, quartos de encontros íntimos, espaço para 
audiências judiciais, sala de advogado, controle da vigilância 
e cantina, para um grupo de, no máximo, 250 internos em 
cada ala, além de um controle central, guarita de vigilância 
superior e alojamentos para  agentes penitenciários;

–  Os módulos destinados às internas terão áreas destinadas a 
creches, celas para lactantes, pátios destinados às crianças, ce-
las de isolamento com e sem pátios próprios, salão de beleza;

–  Os estabelecimentos, externa e internamente, devem atender 
às normas para portadores de necessidades especiais;

–   As paredes, pisos, tetos, muros e mobiliário dos módulos de-
verão ser executados totalmente em concreto armado;

–  As celas poderão ter, no máximo, seis vagas, mas cada estabele-
cimento deverá possuir de 15% a 20% de celas individuais ou 
de isolamento com pátio de banho de sol, em alas específicas; 

–  As celas deverão estar sempre em condições de habitabilidade 
e sanitárias em perfeita ordem;

–  As camas das celas poderão ser beliche, mas nunca treliche, e 
todas acima do nível do chão;

–  A área efetiva de ventilação das celas deverá ser maior que 1/8 
da área do piso interno de cada uma delas;

–  Os estabelecimentos prisionais deverão possuir área perime-
tral de segurança, livre de edificações e vias públicas, área li-
mítrofe devidamente urbanizada, com acessos viários, esta-
cionamentos, heliporto, iluminação de segurança, corpo da 
guarda da vigilância externa, guaritas, alambrados, calçadas, 
gramados, cercas de segurança ou muralhas; 

–  Os estabelecimentos serão compostos pelas seguintes edifica-
ções: Recepção e Revista, Administração, Subestação elétrica 
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com grupo gerador, Garagem, Módulos de Vivência, Núcleos 
de Saúde e Urbanização com alambrados, calçadas, vias de 
acesso e iluminação de segurança; 

–  A Recepção deverá ter condições de oferecer abrigo e conforto 
aos visitantes de forma adequada. Nas revistas, os visitantes 
serão revistados de forma segura, individualizada e rápida;

–  Os estabelecimentos deverão ser informatizados em todos os 
níveis de atuação;

–  Os estabelecimentos deverão contar com profissionais de di-
versas áreas nas quantidades necessárias ao cumprimento da 
Lei de Execução Penal conforme tabela a ser instituída pelo 
Departamento Penitenciário Nacional;

–  Os estabelecimentos atuais deverão passar por uma análise 
criteriosa quanto à sua situação, localização, destinação e eco-
nomicidade, com vistas aos custos dos funcionários, da refor-
ma e da manutenção, ao conforto dos visitantes, à segurança 
do estabelecimento, capacidade de vagas e à aplicação das de-
mais normas relativas à arquitetura e engenharia prisional;

–  Os Estados deverão apresentar ao Departamento Penitenciá-
rio Nacional a relação de profissionais das diversas áreas com 
a respectiva carga horária mensal, informando o regime do 
contrato empregatício;

–  Os Estados deverão apresentar ao Departamento Penitenci-
ário Nacional o regimento e as normas de conduta de cada 
função ou cargo e o manual de procedimento de todas as 
condutas a serem admitidas nos seus estabelecimentos;

–  Os Estados, no prazo de 6 (seis) meses, deverão informar ao 
Departamento Penitenciário Nacional as quantidades de va-
gas e de internos existentes em cada estabelecimento dentro 
de seus territórios.
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Capítulo IX – Experiências Positivas

No meio do inferno que a CPI constatou, olhando, filmando e 
documentando, também encontrou, embora de forma excepcional, 
ótimas experiências que evidenciam que é possível mudar a desu-
mana realidade hoje existente. Relacionaremos essas experiências 
em reconhecimento aos esforços empreendidos, como estímulo 
para os gestores diretamente envolvidos e para o conjunto da socie-
dade brasileira. 

01 – APACs

As APACs representam experiências vencedoras testadas no ex-
terior e no Brasil, em face dos baixos custos e do índice pequeno 
de reincidência. Apesar da experiência positiva, a sua presença nos 
estabelecimentos penais brasileiros é muito pequena, sendo neces-
sária a sua expansão.

02 – Creches

A situação da mulher presa é muito grave. Mais grave ainda é a 
situação das crianças que se encontram presas com suas mães,  em 
ambientes insalubres, conforme descrito no corpo deste relatório. 
Na maioria dos estabelecimentos penais, não existem creches. Por 
isso, as crianças permanecem com suas mães atrás das grades por 
períodos de seis meses a três anos.
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Em alguns Estados, porém, encontramos estabelecimentos pe-
nitenciários com boas creches e com ocupação para as mulheres 
encarceradas, destacando-se o de Cuiabá, em Mato Grosso, que é 
limpo, arejado e bem estruturado. Há muitos brinquedos à disposi-
ção das crianças, que permanecem com suas mães até os três anos. 
Os quartos têm berços e são individuais. A creche do Rio de Janeiro 
também é um bom exemplo: há berços, brinquedos, o local é limpo, 
e mães e filhos ficam bem acomodados. Há uma boa área gramada, 
local para aonde as crianças são levadas a fim de tomar sol.

03 – Estruturas Modernas e Seguras

A  maioria dos estabelecimentos penais possui arquitetura anti-
ga, inadequada, apodrecida e insegura. No meio desse pântano, a 
CPI encontrou estruturas modernas, novas e seguras para os inter-
nos, servidores e visitantes. Destacamos o Presídio da Papuda, em 
Brasília; o Presídio de Segurança Máxima de Presidente Bernardes, 
em São Paulo; o Presídio de Segurança Máxima do Espírito Santo; 
o Presídio Federal de Catanduvas, no Paraná; e o Presídio de Ipaba, 
em Minas Gerais.

Creche em Cuiabá-MT bom exemplo e exceção
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04 – Conquistas da CPI

Durante os trabalhos, a CPI colecionou conquistas importantes 
para os encarcerados e para o conjunto da sociedade. Dessas vitó-
rias, destacamos:

–  Antes da CPI, só se ouvia falar de preso durante os motins 
e rebeliões, com mortes e barbárie, o que provoca na socie-
dade um sentimento de repulsa. Agora a situação dos presos 
encontra-se na agenda nacional, tanto da mídia quanto dos 
governantes e da sociedade, de forma diferente, com uma vi-
são das deficiências do Estado e das violências que os encar-
cerados sofrem;

–  Após as diligências, vários gestores tomaram providências 
ante a revelação de absurdos, como por exemplo: o Secre-
tário de Segurança Pública do Ceará demitiu o Diretor do 
Presídio ao tomar conhecimento, durante as diligências da 
CPI, de que aos presos era servida comida em sacos plásticos; 
em Porto Alegre, a Governadora decidiu desativar o Presídio 
Central em face do estado deplorável do estabelecimento; na 
Delegacia de Valparaíso, em Goiás, o Delegado melhorou a 
qualidade da alimentação; na Bahia, o Governador Jacques 
Wagner determinou a exoneração do Diretor do Presídio Le-
mos de Brito; em Belo Horizonte, o Governador Aécio Neves 
determinou a desativação do Distrito de Contagem e enviou 
projeto de lei à Assembléia Legislativa estabelecendo inde-
nização e pensão para famílias das vitimas de Ponte Nova 
e Rio Piracicaba; em Campo Grande, Mato Grosso do Sul, o 
Secretário de Segurança determinou a interdição da Colônia 
Penal Agrícola, onde presos conviviam com porcos. O diretor 
do estabelecimento penal e três agentes penitenciários foram 
presos, acusados de compactuar com criminosos.
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Capítulo X – Propostas

01 – Penas Alternativas

A pena alternativa visa a dificultar, evitar, substituir ou restringir a 
aplicação da pena de prisão. É uma medida punitiva, de caráter educa-
tivo e socialmente útil, imposta ao autor da infração penal. Na verdade, 
com a pena alternativa não é necessário afastar o indivíduo da socieda-
de nem excluí-lo do convívio social e familiar e, principalmente, evita-
se expor o sentenciado aos males do sistema carcerário.

Em 1990, as Nações Unidas editaram a Resolução n.º 45/110, chama-
da “Regras de Tóquio”, que contém as regras mínimas para elaboração 
de medidas penais não privativas de liberdade. Em 1995, a ONU aprovou 
documento recomendando a adoção de penas alternativas.

O Brasil, que regulamentou as penas alternativas em 1984, é mun-
dialmente conhecido por ter legislação avançada quanto ao tema. 
Porém, em 22 anos de existência dessas penas, a aplicação ainda é 
tímida. As experiências mais bem-sucedidas são as condenações a 
prestação gratuita de serviços à comunidade, que vêm sendo aplica-
das com sucesso.

As estatísticas confirmam o acerto da adoção das penas alterna-
tivas. No Estado de São Paulo, enquanto a reincidência média do 
sistema penitenciário é de 47%, nas penas alternativas restringe-se 
a 2%. O Estado de São Paulo gasta cerca de R$ 775,00 ao mês para 
manter um preso em uma penitenciária, enquanto um condenado à 
prestação de serviços à comunidade custa em média R$ 26,00. Isso 
sem computar o valor do trabalho que realiza em órgãos públicos e 
entidades filantrópicas.
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Segundo a avaliação de especialistas na área, 20% a 25% da atual 
população carcerária poderia cumprir pena em liberdade, prestan-
do serviços à comunidade. Apenas 35% dos atuais presos deveriam 
estar em presídios de alta segurança. O restante poderia estar em 
prisões de menor segurança ou em unidades de regime aberto ou 
semi-aberto.

Segundo dados oficiais, fornecidos pelos especialistas ouvidos 
pela CPI, restou contabilizada a aplicação de 422.522 penas alter-
nativas em 2007. Esse número evoluiu de maneira notável, pois, em 
1995, havia somente vinte mil cumpridores de penas alternativas e, 
em 2002, a aplicação dessas penas já alcançava cem mil pessoas.

As autoridades ouvidas destacaram que, pela primeira vez na his-
tória do Brasil, houve equivalência entre o número de cumpridores 
de penas alternativas e o de condenados a pena privativa de liberda-
de, estimados em 422.590 pessoas no final de 2007. Todavia, con-
sideram que o número de penas alternativas aplicadas é reduzido e 
deveria ser ampliado.

Um dos entraves à aplicação das penas alternativas está nas de-
terminações trazidas pela Lei nº 9.714, de 1998, que restringe a subs-
tituição da pena privativa de liberdade quando esta é de até quatro 
anos. Afirmam os especialistas que, na prática, a substituição envol-
ve tipos penais bastante restritos, de modo que o volume de subs-
tituição penal não é significativo. Para eles, dos cerca de 180 tipos 
penais existentes, apenas dez deles são passíveis de substituição.

Para a Sra. Márcia Alencar de Araújo Mattos, Coordenadora-Ge-
ral do Programa de Fomento às Penas e Medidas Alternativas do DE-
PEN, “a maior dificuldade em relação à questão da pena alternativa 
é a sensação de impunidade da sociedade. Há também dificuldade 
de o Poder Judiciário e o Ministério Público desenvolverem a fisca-
lização, além de não se ter estruturadas no Brasil, dentro do sistema 
prisional, Defensorias Públicas robustas, com o vigor institucional 
necessário à garantia de defesa técnica real nos processos que en-
volvem o tema”.

Para o Sr. Geder Luiz Rocha Gomes, Promotor de Justiça de Exe-
cuções Penais de Salvador e membro da Comissão Nacional de Pe-
nas Alternativas do Ministério da Justiça, “a sociedade respira a idéia 
de que alternativa penal é impunidade. E o Judiciário, todo o aparelho 
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Judiciário – quando eu digo, digo Judiciário para englobar delegado, juiz, 
promotor, serventuários, enfim, toda a parte sistemática penal que o Es-
tado possui – reage também dessa forma. E o Parlamento não é diferente, 
como caixa de ressonância. Acaba raciocinando da seguinte forma: isso 
é impunidade, isso é passar mão na cabeça de bandido.”

Outra questão abordada pelos especialistas diz respeito à estru-
turação de redes sociais. Entendem que para a aplicação efetiva 
das penas alternativas se mostra necessária a manutenção de uma 
estrutura de monitoramento que assegure o fiel cumprimento da 
determinação judicial, ou seja, o monitoramento técnico dos cum-
pridores dessas penas.

A formação dessas redes sociais, por meio da atuação do Poder 
Público dos Estados e dos Municípios, possibilitará que sejam gera-
das vagas para que a pessoa possa cumprir a prestação de serviços 
à comunidade, a limitação de fim de semana ou mesmo a presta-
ção pecuniária que lhe foi imposta, assim tornando a sanção útil, 
reflexiva e educativa. Permitirá o cumprimento in loco da sentença 
penal e a participação dos executores de políticas sociais de base.

Essas redes sociais devem ser compostas por entidades da socie-
dade civil ou públicas, de interesse público e social, que poderão 
não somente receber o cumpridor da pena alternativa, mas princi-
palmente inseri-lo nas políticas sociais programáticas da instituição 
a qual estará vinculado.

Os especialistas também entendem que, diante do arcabouço le-
gal hoje em vigor, composto basicamente por normas programáti-
cas, as penas alternativas dependem da adoção de políticas públicas 
para a implementação e a efetividade dos princípios que consti-
tuem a legislação.

Dependem, efetivamente, de políticas criminais estruturadas 
junto aos organismos dos Poderes Públicos estaduais e municipais, 
além da necessidade de articulação com a sociedade civil, pois a 
pessoa passível de cumprimento de pena alternativa, na maioria 
das vezes, não representa risco à sociedade e precisa, de fato, de 
uma intervenção coativa do Estado para que ela, efetivamente, dei-
xe de ser um criminoso eventual ou acidental e não passe a ser um 
criminoso contumaz.
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Para o convidado acima referido, “é uma política pública criminal 
que envolve a relação Estado/sociedade na questão do controle penal, em 
que é montado um sistema de monitoramento que envolve agentes públi-
cos e agentes sociais de modo interdisciplinar, com interatividade, inter-
disciplinariedade, para que possa gerar vagas, para que haja prestação 
de serviços à comunidade, para que haja prestação pecuniária, interdição 
de fim de semana, ou seja, a imposição legal, e simultaneamente desen-
volva serviços que garantam inclusão social e inserção social através de 
políticas sociais de base, de escolarização, profissionalização, geração de 
emprego e renda”.

Outra grande vantagem para a aplicação das penas alternativas 
reside no baixíssimo índice de reincidência. Ao passo que a taxa de 
reincidência dos condenados a pena privativa de liberdade oscila en-
tre 70% e 85%, o índice é de 2% a 12% para as penas alternativas.

Pergunta-se então: por que não há mais pessoas submetidas às pe-
nas alternativas, uma vez que elas são a óbvia resposta para desafo-
gar a superpopulação carcerária, que é unanimemente considerada 
a principal mazela de todo o sistema carcerário e a razão central da 
ineficiência do sistema na recuperação dos presos?

A resposta é simples e foi obtida por esta CPI de diversos opera-
dores do direito penal: o Poder Judiciário não tem uma cultura de 
confiança nas penas alternativas. Seja pela inexistência de sistemas 
adequados de fiscalização, ou de casas de albergados, ou mesmo de 
acompanhamento dos resultados dessas penas, muito poucos juízes 
as utilizam.

No particular, esta CPI entende que a resposta para que haja 
o aumento da aplicação das penas alternativas está na utilização 
das novas tecnologias de monitoramento eletrônico de presos, que 
transmitirão aos juízes maior segurança de cumprimento das penas, 
uma vez que o Estado poderá acompanhar toda a trajetória dos ape-
nados. Essas tecnologias hoje podem ser contratadas pelo Estado a 
baixo custo e têm excelente grau de eficiência.

O Poder Executivo, segundo pudemos apurar, já está atento a essa 
necessidade de ampliação da aplicação das penas alternativas. O Mi-
nistro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, por meio da Portaria nº 514, 
de 8 de maio de 2003, instituiu as diretrizes do Programa Nacional 
de Apoio e Acompanhamento de Penas e Medidas Alternativas no 
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âmbito da Secretaria Nacional de Justiça e em cumprimento às ações 
previstas no Plano Nacional de Segurança Pública.

Os objetivos desse Programa são: estimular a aplicação e a fisca-
lização das penas e medidas alternativas em todas as unidades da 
Federação; difundir as vantagens das penas e medidas alternativas 
como instrumentos eficazes de punição e responsabilização; e de-
senvolver um modelo nacional de gerenciamento para a aplicação 
das penas e medidas alternativas.

As penas alternativas seriam de especial utilidade nos inúmeros 
casos de mulheres condenadas porque, sem a privação de liberda-
de, não seriam afastadas de suas famílias e seus filhos não seriam 
candidatos às prisões no futuro por terem sido privados da atenção 
materna desde cedo.

Outra preocupação demonstrada pelos especialistas é a prisão 
provisória de pessoas sujeitas ao cumprimento de penas alternati-
vas. Para eles, o ideal é evitar que essas pessoas fiquem presas, em 
princípio, o que poderia ser assegurado pela garantia imediata de 
sua liberdade provisória se constatado pela autoridade policial, no 
momento de lavratura do flagrante, que o tipo penal identificado 
estipule pena máxima passível de substituição penal.

De acordo com a Dra. Maria Espéria, Promotora de Justiça do 
Centro de Apoio Operacional das Promotorias Criminais de Execu-
ções Penais de Curitiba e Presidente da Comissão Nacional de Penas 
Alternativas do Ministério da Justiça, levantamento realizado nas 
cadeias públicas brasileiras em 2003 e 2004 demonstrou a existência 
de 1.518 presos condenados em situação irregular, sendo que 1.121 
já tinham livramento condicional, benefício devidamente apurado 
e conseguido, mas que ainda se encontravam encarcerados, e 210 
deles já com penas cumpridas.

A identificação dos presos provisórios passíveis de terem subs-
tituída a pena privativa de liberdade e a sua retirada dos cárceres 
constitui grande contribuição para o sistema prisional. De fato, 
permite a geração de vagas e o estabelecimento de um equilíbrio 
na administração da justiça criminal, além de evitar que essas pes-
soas sejam expostas aos vícios e males do sistema prisional.  Nesse 
particular, a CPI acolhe a sugestão apresentada e propõe a alteração 
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dos arts. 310 e 321 do Código de Processo Penal, de modo a imple-
mentar a medida.

Os especialistas também criticam que os investimentos realiza-
dos pelo Estado no sistema prisional se restringem quase exclusi-
vamente à pena privativa de liberdade, sendo mínimo o aporte de 
recursos para penas alternativas. Acreditam haver uma inversão de 
valores no investimento, à medida que se atacam os efeitos da vio-
lência e não as suas causas.

Na opinião do Sr. Geder Luiz Rocha Gomes, “os instrumentos que 
nós temos para a contenção da criminalidade são: família, escola, em-
prego, toda a parte ética e moral do indivíduo. O fortalecimento de seus 
valores sociais, para que ele os cultive e não venha a agir contra eles. No 
momento em que essas barreiras falham, sobra para o sistema penal a 
solução de um problema que não é dele. Ele não consegue corresponder, 
de forma satisfatória, sequer aos problemas que são dele, sistema penal, 
quiçá panacéia para cura de todos esses males”.

Os especialistas reivindicam a criação de núcleos ou centrais des-
tinadas ao monitoramento e fiscalização da execução das penas e 
medidas alternativas, com uma estrutura mínima, interdisciplinar, 
com a participação de psicólogos e assistentes sociais. Afirmam que é 
fácil estimar o número de presos condenados a pena privativa de li-
berdade porque se trata de simples esforço de contagem. No entanto, 
o controle do número de cumpridores de penas alternativas é quase 
inexistente, na medida em que só é possível contabilizá-los quando, 
na prática, estão vinculados às centrais hoje em funcionamento. Es-
tima-se que somente 10% das comarcas o mantenham, ou seja, 90% 
das penas alternativas aplicadas fogem ao controle do Estado.

Atualmente, tramitam nesta Casa os seguintes projetos de lei 
acerca da substituição da pena privativa de liberdade por penas e 
medidas alternativas:

– PL 1.710, de 2007, do Senado Federal;

– PL 7.308, de 2006, do Deputado Ronaldo Cunha Lima;

– PL 5.075, de 2001, do Poder Executivo;

– PL 7.133, de 2002, do Senado Federal;
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– PL 3.473, de 2000, do Poder Executivo;

– PL 1.508, de 1999, do Deputado Lino Rossi;

– PL 20, de 1999, do Deputado Paulo Rocha.

Esta CPI considera de fundamental importância que essas propo-
sições sejam, o mais brevemente possível, analisadas pelo Poder Le-
gislativo, tendo por objetivo o aperfeiçoamento do ordenamento ju-
rídico brasileiro quanto à questão das penas e medidas alternativas.

02 – Justiça Reparativa

Devemos ressaltar que esta CPI não tem a pretensão de induzir o 
comportamento desta Casa Legislativa, mas é importante que bus-
quemos alternativas para que o encarceramento não seja a única 
solução viável a que se deve recorrer quando da prática de delitos 
no seio da sociedade. Hoje sabemos que a prisão não previne a rein-
cidência e que devemos caminhar para alternativas que permitam 
ao autor de um delito assumir responsabilidades e fazer a devida 
reparação do dano eventualmente causado.

A Justiça Restaurativa, por exemplo, apresenta-se como uma for-
ma de aplicação inovadora da justiça penal, e sua principal caracte-
rística está no fato de se reparar os danos eventualmente causados a 
uma pessoa em lugar de punir o causador do dano ou o transgressor 
da lei. Portanto, partindo do pressuposto de que o crime causa dano 
a alguém, exige-se, pela justiça restaurativa, que o dano seja repara-
do ou que cause o menor impacto possível.

Embora não haja na legislação brasileira dispositivos de caráter 
totalmente restaurativo, existem diplomas legais aos quais se pode 
recorrer para sua implementação, mesmo que isso represente uma 
pequena e parcial contribuição. Ressalte-se que, no Brasil, já temos 
algumas experiências-piloto que demonstram e reafirmam a respos-
ta restaurativa como alternativa viável. É o caso de projetos-piloto 
em São Caetano do Sul (SP), Porto Alegre (RS) e Brasília (DF).

Para que a Justiça Restaurativa funcione, é necessário que haja co-
laboração daqueles afetados mais diretamente pelo crime praticado. 
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Nesse caso, as partes determinam qual a melhor maneira de reparar 
o dano causado pela transgressão.

Essa modalidade de justiça apóia-se, segundo estudiosos da maté-
ria, em três estruturas conceituais: a disciplina social, o papel das par-
tes interessadas e os tipos penais cabíveis nas práticas restaurativas. 

Este tripé teria como função primordial evitar práticas puramen-
te punitivas e estigmatizantes, ao tempo em que teria como estru-
tural a relação entre o dano causado pela infração e as necessidades 
específicas de cada interessado e, tendo as partes envolvidas uma 
relação emocional direta, ter-se-ia a resposta restaurativa direta do 
transgressor e a manifestação das partes envolvidas na busca de um 
consenso e de uma solução efetiva para a contenda. 

A resposta restaurativa, portanto, compreende o combate ao 
crime pela punição sem estigmatização, reintegrando vítimas e 
transgressores, fortalecendo o relacionamento na comunidade e 
ampliando a participação do cidadão na resolução das demandas 
jurídicas, hoje a afogar os Judiciários dos Estados.

Nesta Casa, já há algumas propostas que caminham nessa dire-
ção. Em princípio, do ponto de vista conceitual, a opção restaurati-
va desponta como uma possibilidade de resposta abrangente à so-
ciedade brasileira em relação ao cometimento de pequenos delitos. 
O sistema de justiça restaurativa poderá apresentar-se ainda com a 
função não só de reduzir a criminalidade, mas também de ajudar a 
compreender o impacto dos delitos sobre o cidadão e a comunidade 
a que ele pertence.

03 – “Ranking” das Piores Unidades Prisionais 

Para definição das piores e das melhores unidades prisionais, uti-
lizaram-se como critérios a superlotação, insalubridade, arquitetura 
prisional, ressocialização por meio do Estado e do trabalho, assis-
tência médica e maus-tratos.

1º –  Presídio Central de Porto Alegre/RS;

2º –  Colônia Agrícola de Campo Grande/MS;
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3º –  Distrito Policial de Contagem (MG), Delegacias de Valparaíso 
(Goiás), 52º DP, em Nova Iguaçu, e 53º DP, em Mesquita, am-
bas do Rio de Janeiro;

4º –  Presídio Lemos de Brito, em Salvador (BA), Vicente Piragibe, 
no Rio de Janeiro, Presídio Aníbal Bruno, em Recife (PE), e 
Penitenciária Masculina Dr. José Mário Alves da Silva, o “Urso 
Branco”, de Porto Velho (RO) e Complexo Policial de Barrei-
ras (BA);

5º –  Centro de Detenção Provisória de Pinheiros (SP);

6º –  Instituto Masculino Paulo Sarasate – Fortaleza (CE);

7ª –  Penitenciária Feminina Bom Pastor – Pernambuco;

8º –  Penitenciária Feminina de Santa Catarina;

9º –  Casa de Custódia Masculina do Piauí;

10° – Casa de Detenção Masculina SEJUC – Maranhão.

04 – “Ranking” das Melhores Unidades Prisionais

1º –  APACs de Minas Gerais;

2º – Unidade Prisional Regional Feminina Ana Maria do Couto 
May,  Mato Grosso;

3º – Presídio da Papuda, Brasília;

4° – Penitenciária de IPABA, Minas Gerais;

5º – Centro de Detenção Provisória de São Luís;

6º –  Penitenciária de Segurança Máxima do Espírito Santo e  Peni-
tenciária Feminina de São Paulo;

8º –  Penitenciária Feminina do Rio de Janeiro;

9º –  Creche do Piauí;

10º – Presídio de Segurança Máxima de Presidente Bernardes – 

RDD.
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05 – Responsabilização dos Estados

Após realizar diligências em 62 estabelecimentos penais em 17 
Estados e o Distrito Federal, a CPI que investiga o Sistema Carce-
rário Brasileiro constatou total descumprimento e desrespeito às 
normas internacionais que tratam dos direitos dos presos e mais 
ainda das disposições constantes no ordenamento constitucional 
e legal interno referentes ao sistema carcerário, em especial a Lei  
nº 7.210/84  – Lei de Execução Penal.

Em todos os Estados diligenciados, o desrespeito e o descumpri-
mento da legislação nacional se expressa na falta ou deficiência de 
assistência jurídica; superlotação; inexistência de políticas de resso-
cialização; deficiência da assistência médica, farmacêutica, psico-
lógica, odontológica e social; prática generalizada de maus-tratos; 
desvios de conduta dos agentes públicos; omissão do Poder Judici-
ário e do Ministério Público; arquitetura antiga e inadequada dos 
estabelecimentos prisionais; irregularidades nos contratos de pres-
tação de obras, serviços e fornecimento de alimentação; deficiência 
humana e material do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública; insuficiência de recursos e falta de política de 
apoio aos egressos; e inexistência de controle social sobre a gestão 
do sistema penitenciário.

A CPI constatou ainda, em alguns Estados, a omissão e conivên-
cia do Poder Público com organizações criminosas, que interferem 
na organização interna dos estabelecimentos penais e que, de den-
tro do cárcere, comandam o crime organizado.

Diante das constatações mencionadas, impõe-se à CPI a decisão 
de RESPONSABILIZAR os Estados de Minas Gerais, Rio Grande do 
Sul, Mato Grosso do Sul, São Paulo, Rio de Janeiro, Bahia, Paraná, 
Pernambuco, Pará, Ceará, Piauí, Maranhão, Goiás, Rondônia, Mato 
Grosso, Santa Catarina, Espírito Santo e o Distrito Federal pela 
omissão no cumprimento da legislação aplicável à espécie, pelas 
históricas e continuadas violações aos direitos humanos dos encar-
cerados e pela precariedade do sistema prisional brasileiro.

A Comissão Parlamentar de Inquérito não pôde fazer diligências 
nos Estados do Tocantins, Amazonas, Roraima, Alagoas, Sergipe, 
Acre, Amapá, Rio Grande do Norte e Paraíba. No entanto, a CPI 
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recolheu, em audiências com representantes desses Estados, dados 
e informações que revelam problemas semelhantes aos Estados di-
ligenciados, decidindo, dessa forma, RESPONSABILIZAR também 
esses Estados pelos problemas existentes.

Ao mesmo tempo, em face do que foi constatado, a CPI decide 
estabelecer as seguintes metas e prazos gerais e específicos a serem 
cumpridos por todos os Estados Federados, o Distrito Federal e a 
União,  os quais, nos prazos estabelecidos nas recomendações aci-
ma, sob pena de responsabilização nos termos da Lei n° 8.429, de 
02 de Junho de 1992, e demais disposições constitucionais e legais 
aplicáveis, deverão ainda cumprir as determinações previstas na 
Lei n ° 10.001, de 04 de Setembro de 2000.

1 –  Os Estados e o Distrito Federal, deverão implantar, no prazo 
de 2 (dois) anos, os conselhos da comunidade;

2 –  Os Estados, o Distrito Federal e a União, no prazo de 1 (um) 
ano, deverão transferir os presos de cadeias públicas e delega-
cias para locais adequados nos termos da lei;

3 –  Os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 6 (seis) 
meses, em parceria com o Ministério da Justiça e o Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, realizar mutirão jurídico visando 
examinar a situação da execução penal dos encarcerados;

4 –  Os Estados e o Distrito Federal, no prazo de 2 (dois) anos, 
deverão informatizar a execução penal;

5 –  Os Estados e o Distrito Federal terão um prazo de 2 (dois) anos 
para eliminar a superlotação em todos os estabelecimentos 
dentro do seu território;

6 –  Os Estados e o Distrito Federal  deverão, por meio do IBGE 
e supervisionados pelo Departamento Penitenciário Na-
cional, promover, no prazo de 6 (seis) meses, senso peni-
tenciário visando a identificar, de forma digital, a popula-
ção carcerária, atualizando  os dados do INFOPEN;

7 –  Os Estados e o Distrito Federal  deverão, no prazo de 1 (um) ano, 
apresentar plano de criação de comarcas, ampliação de varas de 
execução, varas de penas alternativas, bem como aumentar o 
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número de defensores públicos, de modo a facilitar o acesso à 
justiça, e de agentes penitenciários;

8 –  Os Estados e o Distrito Federal, no prazo de 2 (dois) anos, de-
verão apresentar modelo de arquitetura prisional ao DEPEN, 
segundo as recomendações constantes do  item 20 – Arquite-
tura Prisional, Capítulo VIII, deste Relatório;

9 –  Os Tribunais de Contas dos Estados deverão, de imediato, ins-
taurar processo de auditoria nos contratos de fornecimento de 
alimentação, construção e reforma de unidades prisionais;

10 – Os Estados e o Distrito Federal,  por meio do Corpo de Bom-
beiros, devem realizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
inspeções nos estabelecimentos prisionais, elaborando rela-
tório circunstanciado sobre o seu estado, bem como apontan-
do sugestões e providências a serem tomadas;

11 – Os Estados e o Distrito Federal deverão realizar, por meio da 
vigilância sanitária, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
inspeções em todos os estabelecimentos prisionais, a fim de 
elaborar relatório circunstanciado sobre as condições sanitá-
rias, apontando sugestões e providências a serem tomadas;

12 – Os Estados e o Distrito Federal deverão realizar concurso para 
Defensor Público de modo a reduzir o déficit de profissionais 
nas comarcas;

13 – Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal de-
verão realizar concurso público para Juiz, a fim de reduzir o 
déficit de magistrados;

14 – O Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal deverão 
realizar concurso público para Promotor, a fim de reduzir o 
déficit de promotores;

15 – Os Governos dos Estados e do Distrito Federal, deverão reali-
zar concurso para agentes penitenciários, para sanar o déficit 
hoje existente nas diversas unidades prisionais;

16 – As Corregedorias dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal deverão propiciar efetividade ao cumprimen-
to da Resolução nº 37, de 06 de junho de 2007, editada pelo 
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Conselho Nacional de Justiça, que obriga os juízes a residi-
rem na comarca a que estão vinculados;

17 – As Corregedorias do Ministério Público dos Estados deverão 
propiciar efetividade ao cumprimento da Resolução nº 26, de 
17 de dezembro de 2007, que obriga o promotor de justiça a 
residir na Comarca a que esteja vinculado;

18 – Os Estados e o Distrito Federal, no prazo de 1 (um) ano, deve-
rão promover campanha de expedição de documentação dos 
encarcerados por meio da identificação civil digitalizada;

19 – Os Governos Estaduais e do Distrito Federal,  no prazo de 2 
(dois) anos, deverão informatizar as unidades prisionais, com 
vistas a dar efetividade ao que prescreve a Lei nº 11.419/06, 
que dispõe sobre a informatização do processo judicial;

20 – Os Estados e o Distrito Federal,  deverão iniciar, no prazo de 1 
(um) ano, programa de educação de jovens e adultos destina-
do a presos e egressos do sistema prisional;

21 – Os Estados e o Distrito Federal,  por meio de seus órgãos espe-
cíficos, deverão articular a criação de programas de geração de 
emprego para os encarcerados, egressos do sistema prisional e 
familiares visando a absorver essa mão-de-obra, bem como o 
estabelecimento de cotas junto às empresas terceirizadas que 
prestam serviços e realizam obras públicas;

22 – Os Estados e o Distrito Federal, no prazo de 1 (um) ano, deve-
rão instalar, atualizar e informatizar a Central de Mandados;

 23 – Os Estados e o Distrito Federal, no prazo de 1 (um) ano, deve-
rão apresentar ao DEPEN projeto de apoio a organizações, co-
operativas e similares constituídas por encarcerados, egressos 
e familiares de presos voltadas para produção ou prestação de 
serviços;

24 – Os Estados e o Distrito Federal, por meio de seus órgãos 
próprios, em  parceria com o Ministério da Cultura, deverão 
implantar pontos de cultura e pontos de leitura nos estabe-
lecimentos penais;
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25 –  Os Estados e o Distrito Federal, em parceria com o Ministério 
dos Esportes, deverão apresentar ao DEPEN projetos e progra-
mas esportivos no interior dos estabelecimentos penais;

26 –  Os Estados e o Distrito Federal, em parceria com o Ministério 
da Saúde, deverão instituir plano de assistência médica aos 
encarcerados, com destaque para o atendimento à mulher;

27 –  O Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal deverá 
proceder à abertura de investigação sobre a influência do PCC e 
outras organizações criminosas nos presídios e também a omis-
são e a conivência de agentes públicos;

28 –  O Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal  deve-
rá abrir processo investigatório para apurar a participação de 
policiais civis e militares, bem como de policiais federais em 
empresas de segurança privada;

29 –  Os Estados e o Distrito Federal, no prazo de 6 (seis) meses, de-
verão efetuar a separação de todas as detentas gestantes e/ou 
com filhos de até seis meses de idade, as quais deverão cum-
prir a pena em área específica;

30 –  Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar programa 
de construção de estabelecimentos para manutenção, educa-
ção e formação dos filhos de mães encarceradas, ou de cele-
bração de convênios com entidades existentes;

31 –  Recomenda-se à Comissão de Direitos Humanos da Câmara 
Federal instituir Subcomissão Permanente para tratar especi-
ficamente dos assuntos penitenciários;

32 –  Recomenda-se ao Conselho Nacional de Justiça  apurar as 
responsabilidades de Tribunais e magistrados pelo excesso de 
presos provisórios;

33 –  Recomenda-se ao Presidente da Câmara dos Deputados a cria-
ção de uma comissão composta por membros das Comissões 
de Direitos Humanos, de Segurança Pública e de Constituição, 
Justiça e Cidadania com o objetivo de apresentar projetos de 
reforma do Código Penal, do Código de Processo Penal e da 
Lei de Execução Penal;
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34 –  Os Governos Estaduais e o do Distrito Federal  deverão garan-
tir, pelo menos, em cada cela, um exemplar da Bíblia Sagrada;

35 – O Ministério da Justiça deverá instituir procedimento investi-
gatório para apurar denúncias de torturas praticadas pela For-
ça Nacional, em especial nos Estados do Maranhão, Espírito 
Santo e Goiás; 

36 –  A Caixa Econômica deverá simplificar o processo de aprova-
ção e liberação de recursos destinados à construção de unida-
des prisionais nos Estados e no Distrito Federal;

37 –  Os Governos Estaduais e o Governo Federal deverão patrocinar 
campanhas institucionais, a serem veiculadas em jornais, revis-
tas, rádios e emissoras de TV, sobre a situação dos encarcerados 
e suas conseqüências no aumento da violência, em não sendo o 
detento recuperado dentro da cadeia;

38 –  O Ministério do Desenvolvimento Social – MDS, os Estados e 
o Distrito Federal, através de seus órgãos específicos, deverão, 
no prazo de um ano, instituir programas de assistência aos 
familiares de encarcerados reconhecidamente pobres;

39 –  O Ministério da Justiça, os Estados e o Distrito Federal deve-
rão garantir aos encarcerados o direito de voto, nos termos da 
Lei e da Constituição; e

40 –  Recomenda-se ao Governador do Estado de São Paulo a ado-
ção de Regime Jurídico Único entre o corpo de advogados 
remanescentes da Fundação de Assistência ao Preso – FUNAP 
e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

06 – Responsabilização Pessoal

Goiás

1 –  Determinar o prazo de 1 (um) ano para o Estado de Goiás 
instituir a Defensoria Pública;
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2 –  Determinar o prazo de 6 (seis) meses para o Estado de Goiás 
adotar providências quanto à transferência de presos do En-
torno do Distrito Federal para local apropriado.

Santa Catarina

1 –  Determinar o prazo de 1 (um) ano para o Estado de Santa 
Catarina instituir a Defensoria Pública.

Minas Gerais

1 –  Deixamos de recomendar ao Governo de Minas Gerais a desa-
tivação das Cadeias Públicas de Ponte Nova e Rio Piracicaba, 
do Distrito de Contagem e da Cadeia Pública de Entorpecen-
tes, em face de a medida ter sido adotada após as diligências 
da CPI;

2 –  Recomendar ao Tribunal de Justiça do Estado que adote pro-
vidências a fim de criar novas Varas de Execução Penal e de 
ampliar a Vara de Execução Penal para a Região Metropolita-
na de Belo Horizonte.

Distrito Federal

1 –  Recomendar ao Governo do Distrito Federal a adoção de pro-
vidências visando à ocupação dos dois pavilhões da Peniten-
ciária da Papuda.

Rio Grande Do Sul

1 –  Recomendar ao Governo do Estado as seguintes providên-
cias em relação ao Presídio Central de Porto Alegre: a) proibi-
ção de ingresso de novos presos; b) interdição imediata dos 
pavilhões que estão sem condições de acomodar presos; c) 
desativação do estabelecimento em face da evidente falta de 
estrutura para a execução da pena;
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2 –  Recomendar que sejam designados gestores civis para o Presí-
dio Central de Porto Alegre.

Mato Grosso do Sul

1 –  Reformar a Colônia Agrícola de Campo Grande, com apro-
veitamento dos 37 hectares de terras existentes.

07 – Responsabilização Pessoal

Esta CPI, no exercício de suas atribuições constitucionais e le-
gais, decide RESPONSABILIZAR, nos autos deste Inquérito Par-
lamentar, as autoridades e pessoas abaixo mencionadas, enca-
minhando-os para o Ministério Público e para as Corregedorias 
competentes, a fim de que promovam a RESPONSABILIZAÇÃO 
civil, criminal e administrativa de todos, pelos motivos expostos e 
devidamente sumariados:

Pará
Ao Ministério Público do Pará e ao Conselho Nacional de Justi-

ça para providências quanto ao caso da menor LYDIANE, que não 
gerou punição disciplinar do Tribunal de Justiça do Pará:

1)  CLARICE MARIA DE ANDRADE – Juíza de Abaetetuba, in-
cursa nos seguintes artigos do Código Penal:

 “Art. 297. Falsificar, no todo ou em parte, documento pú-
blico, ou alterar documento público verdadeiro. 
Pena – reclusão, de dois a  seis anos, e multa.  
§ 1º. Se o agente é funcionário público, e come-
te o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se 
a pena de sexta parte.”

 “Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inse-
rir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
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que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar verdade sobre 
fato juridicamente relevante. Pena – reclusão, 
de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, 
se o documento é particular.”

 “Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição ex-
pressa de lei, para satisfazer interesse ou senti-
mento pessoal. Pena – detenção, de três meses a 
um ano, e multa.” 

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente. Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente. Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

 “Art. 232 e 234,  da Lei n° 8.069/90, Estatuto da Criança e do 
Adolescente:”

 “Art. 232.  Submeter criança ou adolescente sob sua autori-
dade, guarda ou vigilância a vexame ou a cons-
trangimento. Pena – detenção de seis meses a 
dois anos.”
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 “Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa cau-
sa, de ordenar a imediata liberação de criança ou 
adolescente, tão logo tenha conhecimento da 
ilegalidade da apreensão. Pena – detenção de seis 
meses a dois anos.”

 “Art. 1º e 2º. § 3º, da Convenção Interamericana para preve-
nir, punir e erradicar a violência contra a mulher 
– Convenção de Belém do Pará:”

 “Art. 1º. Para os efeitos desta Convenção, deve-se enten-
der por violência contra a mulher qualquer 
ação ou conduta, baseada no gênero, que cau-
se morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou 
psicológico à mulher, tanto no âmbito público 
como no privado”.

 Art. 2º.  ........................................................................

 § 3º –  Que seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou 
seus agentes, onde quer que ocorra”.

Obs: A Juíza Clarice Maria de Andrade, para encobrir a desí-
dia no exercício do cargo forjou e praticou as seguintes condutas 
ilícitas: a) falsificou ofício do Juízo com data retroativa; b) orien-
tou servidor subordinado a emitir declaração falsa; c) determinou 
data retroativa em carimbo do Fórum; d) inseriu declaração falsa 
e diversa do que devia ser escrito em relação à transferência da 
menor Lidiane, visando livrar-se da responsabilidade funcional; e) 
manteve presa a menor Lidiane por capricho pessoal; e) submeteu 
a menor Lidiane a graves e humilhantes maus-tratos em uma cela 
com vinte homens, em que foi sucessiva e continuadamente estu-
prada; f) expôs a vida e a saúde da referida menor a perigo direto 
e permanente; g) deixou de comunicar e determinar à autoridade 
competente providências para cessar os maus-tratos à menor; i) 
submeteu a menor a vexames e constrangimentos; e j) contribuiu 
para os danos físicos, psicológicos e sexuais à menor em referência 
conforme relato no corpo deste Relatório.
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2)  LUZIANA BARATA DANTAS, Promotora de Justiça da 3ª Vara 
Criminal de Abaetetuba, pelos ilícitos abaixo descritos: 

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente. Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.” 

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.” 

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente: Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.” 

 “Art. 232 e 234,  da Lei n° 8.069/90, Estatuto da Criança e do 
Adolescente:” 

 “Art. 232.  Submeter criança ou adolescente sob sua autori-
dade, guarda ou vigilância a vexame ou a cons-
trangimento. Pena – detenção de seis meses a 
dois anos.” 

 “Art. 234.  Deixar a autoridade competente, sem justa cau-
sa, de ordenar a imediata liberação de criança ou 
adolescente, tão logo tenha conhecimento da 
ilegalidade da apreensão. Pena – Detenção de 
seis meses a dois anos.”

 “Art. 1º e 2º,  § 3º, da Convenção Interamericana para preve-
nir, punir e erradicar a violência contra a mulher 
– Convenção de Belém do Pará:”
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 “Art. 1º.  Para os efeitos desta Convenção, deve-se entender 
por violência contra a mulher qualquer ação ou 
conduta, baseada no gênero, que cause morte, dano 
ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mu-
lher, tanto no âmbito público como no privado”.

 “Art. 2º.  ........................................................................’’

 “§ 3º  Que seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou 
seus agentes, onde quer que ocorra.” 

Obs: A Promotora da 3ª Vara Criminal de Abaetetuba, Drª LU-
ZIANA BARATA DANTAS, praticou, com sua omissão e indul-
gência, as seguintes condutas no episódio da menor lidiane: a) 
contribuiu para expor a vida e a saúde da menor a perigo direto 
e continuado; b) contribuiu para expor a perigo a vida e a saúde 
da menor, inclusive com falta de alimentação; c) deixou de comu-
nicar à autoridade competente a situação da menor encarcerada 
com vinte homens, não solicitando as providências pertinentes 
ao seu cargo; d) deixou de requerer a imediata liberação da menor, 
sujeitando-a a danos e constrangimentos.”

3)  ROSSANA PARENTE SOUZA BITTENCOURT RODRIGUES 
– Defensora Pública, Chefe do Núcleo de Abaetetuba, incursa 
nos seguintes artigos do Código Penal:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto 
e iminente: Pena – detenção, de três meses a um 
ano, se o fato não constituir crime mais grave.”

 “ Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”
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 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente: Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

 “Com sua omissão, a Defensora violou os artigos 232 e 234 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente:”

 “Art. 232.  Submeter criança ou adolescente sob sua autori-
dade, guarda ou vigilância a vexame ou a cons-
trangimento. Pena – detenção de seis meses a 
dois anos.” 

  “Art. 234.  Deixar a autoridade competente, sem justa cau-
sa, de ordenar a imediata liberação de criança ou 
adolescente, tão logo tenha conhecimento da 
ilegalidade da apreensão. Pena – Detenção de 
seis meses a dois anos.”

E ainda o art. 1º e o art.2º, § 3º, da Convenção Interamericana 
para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher – Conven-
ção de Belém do Pará:

 “Art. 1º   Para os efeitos desta Convenção, deve-se enten-
der por violência contra a mulher qualquer ação 
ou conduta, baseada no gênero, que cause mor-
te, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicoló-
gico à mulher, tanto no âmbito público como no 
privado”.

 “Art. 2º.  ........................................................................“

 “§ 3º.  Que seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou 
seus agentes, onde quer que ocorra.”

Obs: A Defensora Pública de Abaetetuba também se omitiu de 
adotar providências próprias de seu cargo, uma vez que lhe compe-
tia promover a defesa de pessoas reconhecidamente pobres. Em face 
disso, incorreu, por omissão e indulgência, nos seguintes ilícitos: a) 
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contribuiu para expor a vida e a saúde da menor a perigo direto e 
continuado; b) contribuiu para expor a perigo a vida e a saúde da 
menor, inclusive com falta de alimentação; c) deixou de comunicar 
à autoridade competente a situação da menor encarcerada com vin-
te homens, não solicitando as providências pertinentes ao seu car-
go; d) deixou de requerer a imediata liberação da menor, para evitar 
danos e constrangimentos à jovem.”

4)  FLÁVIA VERÔNICA MONTEIRO PEREIRA, Delegada de 
Plantão que autuou a adolescente LIDIANE e determinou o 
seu encarceramento em cela conjunta com presos do sexo 
masculino, expondo-a a estupro e torturas, que efetivamente 
ocorreram, sem tomar nenhuma providência para fazer cessar 
os ilícitos, incorrendo nos seguintes artigos do Código Penal:

  “Art. 132:  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente. Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.” 

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente. Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

Também incidiu nos artigos 232 e 234 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente:
 “Art. 232.   Submeter criança ou adolescente sob sua autori-

dade, guarda ou vigilância a vexame ou a cons-
trangimento. Pena – detenção de seis meses a 
dois anos.”
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  “Art. 234.  Deixar a autoridade competente, sem justa cau-
sa, de ordenar a imediata liberação de criança ou 
adolescente, tão logo tenha conhecimento da 
ilegalidade da apreensão. Pena – Detenção de 
seis meses a dois anos.”

E ainda o art. 1º e o art. 2º, § 3º, da Convenção Interamericana 
para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher – Conven-
ção de Belém do Pará:

 “Art. 1º   Para os efeitos desta Convenção, deve-se enten-
der por violência contra a mulher qualquer ação 
ou conduta, baseada no gênero, que cause mor-
te, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicoló-
gico à mulher, tanto no âmbito público como no 
privado”.

 “Art. 2º. ........................................................................“

 “§ 3º  Que seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou 
seus agentes, onde quer que ocorra.” 

Obs: A Delegada Flávia contribuiu de forma ativa para a ocorrên-
cia dos atos ilícitos contra a menor Lidiane, uma vez que: a) sabendo 
que só havia uma cela na Cadeia Pública de Abaetetuba, determi-
nou o encarceramento da menor; b) em assim agindo, contribuiu 
para expor a vida e a saúde da menor a perigo direto e continuado; 
c) contribuiu para expor a perigo a vida e a saúde da menor, inclusi-
ve com falta de alimentação; d) deixou de comunicar à autoridade 
competente a situação da menor encarcerada com vinte homens, 
não solicitando as providências pertinentes ao seu cargo; e) omitiu-
se em verificar a situação dos presos da Cadeia Pública ao declarar 
que apesar desta ficar acoplada à Delegacia, nunca esteve ali.

5)  DANIELE BENTES DA SILVA – Delegada de Polícia de Abae-
tetuba, pelos seguintes crimes previstos no Código Penal:

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
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da autoridade competente. Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

Obs: A Delegada tinha conhecimento de que só havia uma cela 
na Cadeia Pública de Abaetetuba, bem como sabia que a cela es-
tava sempre superlotada de presos do sexo masculino e que nela 
fora colocada a menor Lidiane e não tomou nenhuma providência 
junto aos seus superiores.

6)  CELSO IRAN CORDOVIL VIANA, Delegado de Polícia de  
Abaetetuba,  tinha conhecimento de que a menor estava pre-
sa, tendo participado de diligência em referência à jovem, 
deixando de comunicar à autoridade superior a situação de 
perigo a que ela estava submetida, incorrendo igualmente 
nas penas do seguinte artigo do Código Penal:

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente. Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.” 

Obs: O Delegado tinha conhecimento de que só havia uma cela 
na Cadeia Pública de Abaetetuba, bem como sabia que esta cela 
estava sempre superlotada de presos do sexo masculino e que nela 
fora colocada a menor Lidiane e não tomou nenhuma providência 
junto aos seus superiores.

7)  LOURDES DE FÁTIMA RODRIGUES BARBAGELATA ca-
rimbou, com data retroativa, documento que sabia não ter 
sido enviado na data carimbada. Além do mais, prestou falso 
testemunho à CPI, incidindo nos artigos 297, 299 e 342, do 
Código Penal:

 “Art. 297.  Falsificar, no todo ou em parte, documento pú-
blico, ou alterar documento público verdadeiro. 
Pena – reclusão, de dois a seis anos, e multa.” 
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 “§ 1º.  Se o agente é funcionário público, e comete o 
crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a 
pena de sexta parte.” 

 “Art. 299.  Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir 
ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direi-
to, criar obrigação ou alterar verdade sobre fato 
juridicamente relevante. Pena, reclusão, de um a 
cinco anos, e multa, se o documento é público, 
e reclusão de um a três anos, e multa, se o docu-
mento é particular.”

 “Art. 342.  Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verda-
de, como testemunha, perito, contador, tradu-
tor, ou intérprete em processo judicial, ou ad-
ministrativo, inquérito policial ou juízo arbitral. 
Pena – Reclusão de um a três anos e multa.”

8)  GRACILIANO CHAVES DA MOTA, por inserir declaração 
falsa e diversa do que devia ter escrito, ao atestar que o fax 
referente ao Ofício nº 1395/07, endereçado à Corregedoria 
de Justiça das Comarcas do Interior, teria sido remetido em 
08.11.07, incidindo a sua conduta no artigo 299, do Código 
Penal:

 “Art. 299.  Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir 
ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 
criar obrigação ou alterar verdade sobre fato ju-
ridicamente relevante. Pena – reclusão, de um a 
cinco anos, e multa, se o documento é público, 
e reclusão de um a três anos, e multa, se o docu-
mento é particular.”

9)  BETO DA CONCEIÇÃO, pelo crime tipificado no artigo 213, 
do Código Penal:
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 “Art. 213.  Constranger mulher à conjunção carnal, me-
diante violência ou grave ameaça. Pena – reclu-
são, de seis a  dez anos.”

Minas Gerais
A Comissão Parlamentar de Inquérito deixa de responsabilizar os 

causadores dos fatos ocorridos nos Municípios de Ponte Nova e Rio 
Piracicaba, em face do Ministério Público Estadual haver apresenta-
do denúncias contra os culpados.

Piauí
Ao Ministério Público do Piauí:

1)  ANCELMO LUIZ PORTELA E SILVA, Tenente da Polícia Mi-
litar e Diretor do Presídio Masculino CASA DE CUSTÓDIA 
PROFESSOR RIBAMAR LEITE, e os Agentes Penitenciários: 
“Marcos “China”, “Ayrton” e “José Brás”, pela prática de tor-
tura  contra os presos Manoel Marcos de Carvalho, Francisco 
dos Santos Silva, Cláudio Antônio Ferreira do Nascimento, 
Marcelo Pimentel Cunha Nery, Arapuá Alves Pereira de Araú-
jo, Adomir Macedo Araújo, Francisco Felipe da Luz Costa, 
Adaildo Alves Lima, Antônio Saraiva dos Santos Rodrigues, 
Francisco de Assis da Silva, Francisco Elimário Araújo Feitosa e 
Francisco Elton Gomes Duarte, constatada pela CPI e atestada 
em laudos do Instituto Médico Legal datados de 28/02/2008, 
constantes destes autos e também constatado em inspeção 
da própria CPI, conforme relatado nos termos da Diligência 
retromencionada, tipificada no Art. 1º, II, da Lei n° 9.455/97, 
e nos artigos do Código Penal, descritos abaixo:

 Lei 9455/97:

 “Art. 1º  Constitui crime de tortura:

         ...

         II – submeter alguém, sob sua guarda, poder ou au-
toridade, com emprego de violência ou grave 
ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, 
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como forma de aplicar castigo pessoal ou me-
dida de caráter preventivo. Pena –  reclusão, de 
dois a oito anos.

 § 4º  Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:

  I –  se o crime é cometido por agente público.”

Código Penal:

 “Art. 132:  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente. Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 Obs:  Convém ressaltar que, durante a diligência realizada na 
parte da manhã na unidade prisional, o Diretor retirou os presos da 
cela em que estavam, deliberadamente, para obstruir os trabalhos da 
CPI, com o objetivo de encobrir as torturas praticadas contra presos 
naquela Unidade.

São Paulo
Ao Ministério Público de São Paulo:

1)  JERÔNIMO RUIZ ANDRADE AMARAL, advogado, preso 
tentando adentrar com aparelho celular no interior de um 
presídio paulista. 

 “Art. 288.  Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha 
ou bando, para o fim de cometer crimes. Pena 
– reclusão de um a três anos.”
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Obs: O aparelho destinava-se à comunicação entre membros de 
facções criminosas.

2)  SÉRGIO WESLEY DA CUNHA, advogado, pela formação de 
quadrilha ou bando, pois a instalação de uma central telefô-
nica clandestina destinava-se a monitorar telefones de auto-
ridades do Estado de São Paulo: 

 “Art. 288.  Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha 
ou bando, para o fim de cometer crimes. Pena 
– reclusão de um a três anos.”

Obs: A central tinha por finalidade atender interesse de mem-
bros de facções criminosas.

Mato Grosso Do Sul
Ao Ministério Público do Mato Grosso do Sul:

1)  LIBRADO DA SILVA BRAGA, Diretor da Colônia Penal Agrí-
cola, pelas condições subumanas a que estão submetidos os 
presos, inferiores às dos porcos criados no local, ao ponto dos 
presos preferirem dormir nos chiqueiros, que são mais salu-
bres do que os barracos a eles destinados:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente. Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”
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 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente: Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

2)  LINDA MARIA SILVA COSTA, Defensora Pública, por não 
agir para fazer cessar os maus-tratos a que estão submetidos 
os presos da Colônia Penal Agrícola, apesar de ciente das con-
dições subumanas em que são mantidos:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo dire-
to e iminente: Pena – detenção, de 3 (três) meses 
a 1 (um) ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.

 Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo 
ou inadequado, quer abusando de meios de cor-
reção ou disciplina: Pena – detenção, de 2 (dois) 
meses a 1 (um) ano, ou multa.

 Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infração 
no exercício do cargo, ou, quando lhe falte com-
petência, não levar o fato ao conhecimento da 
autoridade competente: Pena – detenção, de 15 
(quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

3)  CLARI MARIA STIRAUX, Defensora Pública, também por 
não agir para fazer cessar os maus-tratos a que estão submeti-
dos os presos da Colônia Penal Agrícola, apesar de ciente das 
condições subumanas em que são mantidos:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente: Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”
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 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente. Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

4)  WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI, Secretário de Se-
gurança Pública, por manter a Colônia Penal Agrícola sem 
condições de oferecer um mínimo razoável de dignidade aos 
internos:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto 
e iminente. Pena – detenção, de três meses a um 
ano, se o fato não constituir crime mais grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina: Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente. Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

512
Relatório Final 

5)  LUCIANA MOREIRA SCHENK; Promotora de Justiça, por 
não fazer cessar o tratamento subumano dispensado aos pre-
sos da Colônia Penal Agrícola:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente. Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente. Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

6)  ANTONIO ANDRÉ DAVID MEDEIROS, Promotor de Justiça, 
por não fazer cessar o tratamento subumano dispensado aos 
presos da Colônia Penal Agrícola:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente. Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”
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 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente. Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

7)  FRANCISCO GERARDO DE SOUZA, Juiz da 1ª Vara de Exe-
cuções Penais, por se omitir diante das obrigações jurídicas 
estabelecidas na Lei de Execução Penal e demais disposições 
referentes aos direitos dos presos, incorrendo nas sanções dos 
artigos abaixo descritos:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente: Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente. Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

8)  VÍTOR LUÍS DE OLIVEIRA GUITO, Juiz da 2ª Vara de Exe-
cuções Penais, pela manutenção dos presos da Colônia Penal 
Agrícola em condições subumanas, conforme relatado na Di-
ligência realizada, deixando de fiscalizar e possibilitando a 
continuidade do tratamento ilegal dispensado aos presos pe-
los administradores daquela unidade prisional:
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 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente: Pena – detenção, de três me-
ses a um ano, se o fato não constituir crime 
mais grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente: Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

Rio Grande do Sul
Ao Ministério Público do Rio Grande do Sul:

1)  ANTÔNIO BRUNO DE MELLO TRINDADE, Superinten-
dente do Sistema Penitenciário do Rio Grande do Sul, pela 
manutenção, em condições subumanas de encarceramento, 
dos internos do Presídio Central de Porto Alegre:

 “Art. 132.   Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente. Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
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correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente: Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

2)  EDEN MORAES, Diretor do Presídio Central de Porto Ale-
gre, pela manutenção de presos em condições subumanas 
de encarceramento:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente: Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo 
ou inadequado, quer abusando de meios de cor-
reção ou disciplina: Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente. Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

3)  GILMAR BORTTOLOTO, Promotor da Vara de Execução Pe-
nal de Porto Alegre, em face de sua omissão diante das con-
tinuadas violações dos direitos dos presos e por não agir de 
acordo com suas obrigações legais em relação aos internos 
do Presídio Central de Porto Alegre, incidindo nos seguintes 
artigos do Código Penal:
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 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente. Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente: Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

4)  NILDA MARIA FERNANDES, Defensores Públicos da Vara de 
Execução Penal de Porto Alegre, por não adotar as providên-
cias do seu cargo e previstas na legislação em vigor, relativas 
aos assistidos do Presídio Central de Porto Alegre, incorrendo 
nos ilícitos penais previstos nos seguintes artigos:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente: Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina: Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”
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 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente: Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

5)  VANDERLEI DUBIN, Defensor Público da Vara de Execução 
Penal de Porto Alegre, por não adotar as providências do seu 
cargo e previstas na legislação em vigor, relativas aos assistidos, 
incorrendo nos ilícitos penais previstos nos seguintes artigos:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente: Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo 
ou inadequado, quer abusando de meios de cor-
reção ou disciplina: Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente: Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

6)  SANDRA LINN FREITAS, Defensora Pública da Vara de Exe-
cução Penal de Porto Alegre, por não adotar as providências 
do seu cargo e previstas na legislação em vigor, relativas aos 
assistidos do Presídio Central de Porto Alegre, incorrendo nos 
ilícitos penais previstos nos seguintes artigos:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente: Pena – detenção, de três meses 
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a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina: Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente: Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

7)  FERNANDO FLORES CABRAL JUNIOR, Juiz de Execução Pe-
nal de Porto Alegre, em face de sua reiterada omissão com  re-
lação aos seus deveres funcionais estabelecidos na Lei de Exe-
cução Penal, fato que redundou na imposição de condições 
subumanas aos internos do Presídio Central de Porto Alegre:

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente: Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina. Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
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competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente. Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

Obs: A Comissão Parlamentar de Inquérito responsabiliza to-
dos os Juízes de Execução, Promotores de Execução, Defensores 
Públicos e Comandante da Brigada Militar com atuação no Pre-
sídio Central de Porto Alegre nos últimos oito anos pela violação 
dos direitos atinentes à pessoa humana e aos direitos dos presos.

Santa Catarina
Ao Ministério Público de Santa Catarina:

1)  MÁRIO CÉSAR GOMES, dentista que atende no Hospital 
da Casa de Custódia, denunciado por dezenas de presas do 
Presídio Feminino de Santa Catarina, denúncia confirmada 
em depoimento prestado a esta CPI pela Diretora Maria da 
Conceição Orihuela, por solicitar às apenadas pagamento 
para fornecer tratamento dentário a que estava obrigado por 
sua condição de funcionário público. 

 Art. 317.   Solicitar ou receber, para si ou para outrem, di-
reta ou indiretamente, ainda que fora da fun-
ção ou antes de assumi-la,  mas em razão dela, 
vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem. Pena – reclusão, de um a oito anos, e 
multa.”

2)  HELIOMAR HEIRICH, Diretor do Presídio Masculino de Flo-
rianópolis, por, de forma ilegal e mediante maus-tratos, trans-
ferir presos para jusrisdição diversa da fixada na sentença, 
contribuindo por ação e omissão com graves violações dos 
direitos dos presos, além de submetê-los a prática de torturas, 
sendo vítimas Denis Maxwel Leite Gonçalves, Galuber Satiro 
dos Santos e Marcos Paulo Costa.

A conduta foi devidamente comprovada, tendo assim infringido 
o Art. 1º, inciso II, da Lei n.º 9.455/97 e os artigos do Código Penal, 
conforme abaixo:
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 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo di-
reto e iminente: Pena – detenção, de três meses 
a um ano, se o fato não constituir crime mais 
grave.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina: Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente: Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

Bahia
Ao Ministério Público da Bahia:

1)  LUCIANO PATRÍCIO DE OLIVEIRA, Diretor do Presídio 
Lemos de Brito, por manter presos trabalhando diariamente 
sem nenhuma remuneração Art. 149, CP – Reduzir alguém 
redução à condição análoga à de escravo -, e por manter 
os apenados em condições de encarceramento subumanas 
– Art. 136, CP –, e pela omissão em relação a comércio ir-
regular e privilégios conferidos a presos – Prevaricação,  
Art. 319, CP e Art. 320, CP – Condescendência criminosa.

 Art. 149.  Reduzir alguém à condição análoga à de escravo. 
Pena – reclusão, de dois a oito anos.”

 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
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correção ou disciplina: Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 Art. 319.  Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 
ato de ofício, ou praticá-lo contra dispositivo 
expresso de lei, para atender sentimento ou in-
teresse pessoal. Pena – detenção, de três meses a 
um ano, e multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente: Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

2)  GENILSON LINO DA SILVA, “o Perna”, encontrado no interior 
de sua cela, no Presídio Lemos de Brito, portando 280 mil reais 
em espécie, seis telefones celulares, duas pistolas, além de certa 
quantidade de drogas ilícitas, incurso nos seguintes crimes: 

Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006:

  “Art. 33.   Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, 
fabricar, adquirir, vender, expor à venda, ofere-
cer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, 
guardar, prescrever, ministrar, entregar a consu-
mo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamen-
te, sem autorização ou em desacordo com deter-
minação legal ou regulamentar. Pena – reclusão 
de cinco a quinze anos e pagamento de 500 
(quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-
multa.”

 “Art. 35.   Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim 
de praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos 
crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1o, e 34 
desta Lei. Pena – reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) 
anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 
(mil e duzentos) dias-multa.”
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Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003:

 “Art. 14.  Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em 
depósito, transportar, ceder, ainda que gratui-
tamente, emprestar, remeter, empregar, manter 
sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório 
ou munição, de uso permitido, sem autorização 
e em desacordo com determinação legal ou regu-
lamentar. Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (qua-
tro) anos, e multa.”

“Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafian-
çável, salvo quando a arma de fogo estiver registrada em 
nome do agente. (Vide Adin 3112-1).”

Lei 9.613, de 3 de março de 1998:

 “Art. 1º.  Ocultar ou dissimular a natureza, origem, loca-
lização, disposição, movimentação ou proprie-
dade de bens, direitos ou valores provenientes, 
direta ou indiretamente, de crime:

 I –  de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes 
ou drogas afins. Pena – reclusão, de três a dez 
anos, e multa.”

Ceará
Ao Ministério Público do Ceará: 

LUIZ ALDOVANIO JATAY CASTELO, Diretor do Instituto Penal 
Paulo Sarazate, por submeter a risco de vida ou à saúde, os detentos 
do estabelecimento penal que dirigia, além de maus-tratos, e ao dei-
xar de comunicar ao seu superior hierárquico providências próprias 
de seu cargo. O Diretor também submeteu os presos a humilhação 
por comerem, com as mãos, a alimentação servida em sacos plásticos. 
Assim, está incurso nas penas dos artigos abaixo, do Código Penal.

 “Art. 132.  Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto 
e iminente. Pena – detenção, de três meses a um 
ano, se o fato não constitui crime mais grave.”
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 “Art. 136.  Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi-
vo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina: Pena – detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.”

 “Art. 320.  Deixar o funcionário, por indulgência, de res-
ponsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 
competência, não levar o fato ao conhecimento 
da autoridade competente: Pena – detenção, de 
quinze dias a um mês, ou multa.”

08 – Projetos de Leis

- PROJETO DE LEI Nº      , DE 2008 -
(Da comissão parlamentar de inquérito  

destinada a investigar o sistema  
carcerário brasileiro)

Institui o Estatuto Penitenciário Nacional.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º  Esta lei institui o Estatuto Penitenciário Nacional.

 Art. 2º  As disposições desta Lei devem ser aplicadas imparcial-
mente, sem distinção de natureza racial, econômica, 
social, religiosa, política, de gênero, de orientação 
sexual, de nacionalidade, idiomática ou de qualquer 
outra ordem.
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 Art. 3º  É assegurado ao preso o respeito à individualidade, inte-
gridade física, dignidade pessoal, crença religiosa e pre-
ceitos morais.

 Art. 4º  O preso tem o direito de ser chamado pelo seu nome.

TíTulo I  
DAS REGRAS DE APLICAçãO GERAL

CapíTulo I 
Da admissão e do registro

 Art. 5º  Ninguém poderá ser admitido em estabelecimento pe-
nal sem ordem legal de prisão.

 Art. 6º  Os estabelecimentos penais e os locais que abriguem 
pessoas privadas de sua liberdade deverão manter livro 
oficial para o registro da admissão e saída do preso.

 §1º  O registro conterá obrigatoriamente as seguintes in-
formações:

 a) dados pessoais do preso: nome, filiação, data de 
nascimento, sexo, caracteres de identificação, en-
dereço, nacionalidade e língua;

 b) as razões da prisão;

 c) nome da autoridade que a determinou;

 d) data e hora da admissão;

 e) dados e detalhes sobre vínculos de parentesco do 
preso, até o terceiro grau;

 f ) antecedentes penais e penitenciários;
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 g) lista dos pertences mantidos na posse do preso e 
daqueles guardados pela autoridade competente;

 h) assinatura da autoridade responsável pelo preen-
chimento do registro;

 i) assinatura do preso, após ser devidamente cientifi-
cado de seus direitos e deveres;

 j) data e hora da saída do preso.

 § 2º  As informações constantes do mandado de prisão de-
vem ser integralmente lançadas no livro de registro do 
estabelecimento quando da admissão do preso.

 § 3º  O Poder Executivo poderá determinar que outras in-
formações constem do livro oficial de registro.

CapíTulo II  
Da avaliação, seleção e separação

 Art. 7°  O preso será alojado em diferentes estabelecimentos 
penais ou em suas seções de acordo com a categoria a 
qual pertença, observadas suas características pessoais, 
tais como sexo, idade, situação legal e judicial, antece-
dentes criminais, quantidade de pena a que foi conde-
nado, o regime de execução, a natureza da prisão e o 
tratamento específico que lhe corresponda, atendendo 
ao princípio da individualização da pena.

 § 1° A mulher cumprirá pena em estabelecimento penal 
próprio, sendo-lhe asseguradas condições para que 
permaneçam com seus filhos durante o período de 
amamentação.

 § 2° O preso provisório será mantido separado do preso 
condenado.
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 § 3° O preso por razões de ordem civil será mantido se-
parado daquele preso por força do cometimento de 
infração penal.

CapíTulo III 
Da assistência material

Seção I
Da alimentação

 Art. 8º  O estabelecimento penal fornecerá ao preso, em ho-
ras determinadas, alimentação de boa qualidade, bem 
preparada e servida, cujo valor nutritivo deve ser sufi-
ciente para a manutenção de sua saúde e vigor físico.

Parágrafo único. A alimentação será preparada de acordo com 
as normas de higiene e de dieta, controladas por nutricionista.

 Art. 9º  Ao preso é assegurado o acesso à água potável sempre 
que dela necessitar.

Seção II
Do vestuário e das roupas de cama

 Art. 10.  Ao preso serão fornecidos uniformes apropriados ao clima 
e em quantidade suficiente à manutenção de sua saúde.

 § 1° Os uniformes não poderão ser degradantes ou humi-
lhantes e não afetarão a dignidade do preso.

 § 2° Todas as roupas deverão estar limpas e mantidas em 
bom estado, e as peças íntimas serão trocadas e lavadas 
com a freqüência necessária à manutenção da higiene.
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 § 3° Quando o preso necessitar se afastar do estabelecimen-
to penal para fins autorizados, é permitida a utilização 
de suas próprias roupas, devendo ser tomadas medidas 
para que, quando do seu retorno, tais sejam limpas e 
possam ser reutilizadas.

 § 4º O Estado deve prover, obrigatoriamente, os seguintes 
artigos de vestuário ao preso:

 I –  três exemplares de uniforme, no mínimo;

 II –  um agasalho ou casaco, no mínimo;

 III –  seis cuecas, para o homem preso;

 IV – seis jogos de peças íntimas, para a mulher presa;

 V – três pares de meias;

 VI – um sapato;

 VII – um tênis;

 VIII – um par de sandálias ou chinelas.

 Art. 11.  O preso disporá de cama individual e roupa de cama 
e banho suficiente e própria, mantida em bom estado 
de conservação e trocada com freqüência capaz de as-
segurar a sua limpeza.

Parágrafo único. O Estado deverá prover ao preso, obriga-
toriamente, e no mínimo, dois lençóis, um cobertor e uma 
toalha de banho.

 Art. 12. O Departamento Penitenciário Nacional estabelece-
rá, em caráter nacional, normas sobre a padronização, 
confecção, utilização, manutenção e disposição de 
uniformes pelo preso, cuja observância é obrigatória 
pela União, Estados e Distrito Federal.
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Seção III 
Das instalações

 Art. 13. O preso será alojado individualmente, salvo em situa-
ções especiais.

 § 1° É vedado o alojamento de dois ou mais presos em celas 
individuais.

 § 2° Quando da utilização de dormitórios coletivos, estes serão 
ocupados por presos cuidadosamente selecionados e reco-
nhecidos como aptos a serem alojados nessas condições.

 § 3° Os locais destinados ao preso deverão satisfazer exigên-
cias mínimas de higiene, em consideração ao clima, es-
pecialmente quanto ao espaço mínimo, volume de ar, 
iluminação, calefação e ventilação, a fim de assegurar 
condições básicas de limpeza e conforto.

 § 4º É vedado o alojamento de preso em celas metálicas ou 
construídas com materiais prejudiciais à saúde humana.

 Art. 14. O local onde o preso desenvolva suas atividades deverá 
apresentar:

 I – janelas suficientemente amplas, de modo a propi-
ciar a entrada de ar fresco, haja ou não ventilação 
natural, a fim de permitir que leia ou trabalhe sob 
luz natural;

 II – quando necessário, luz artificial suficiente, para que 
o preso possa desempenhar atividades sem prejuízo 
da sua visão;

 III – instalações sanitárias adequadas, de modo que sa-
tisfaça suas necessidades naturais de forma higiêni-
ca e decente, preservada a sua privacidade;
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 IV – instalações de banho próprias para que o preso possa 
tomar banho à temperatura adequada ao clima, de 
acordo com a estação do ano e a região geográfica, e 
com a freqüência necessária à sua higiene geral.

 Art. 15.  Todas as dependências do estabelecimento penal fre-
qüentadas regularmente pelo preso serão mantidas e 
conservadas limpas.

 Art. 16.  É vedada a manutenção de preso em delegacia de polí-
cia, em superintendência da Polícia Federal ou em cela 
de isolamento por mais tempo do que determinado 
pela autoridade competente.

Seção IV 
Da higiene pessoal

 Art. 17.  É obrigatório que o preso se mantenha limpo, deven-
do lhe ser fornecidos água e os artigos de higiene ne-
cessários à sua saúde e limpeza.

Parágrafo único. O Estado deve prover, obrigatoriamente, os 
seguintes artigos de higiene ao preso:

 I – sabonete;

 II – papel higiênico;

 III – creme dental, em embalagem plástica e transparente;

 IV – barbeador de plástico;

 V – creme hidratante, em embalagem plástica e trans-
parente;

 VI – desodorante;
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 VII – xampu e condicionador, em embalagem plástica 
e transparente;

 VIII – absorvente íntimo;

 IX – escova ou pente de plástico.

 Art. 18.  Ao preso serão disponibilizados meios para o cuidado 
com cabelo e barba, a fim de que se apresente correta-
mente e conserve o respeito por si próprio.

CapíTulo IV
Da assistência à saúde

 Art. 19.  A assistência à saúde do preso, de caráter preventivo-
curativo, compreende atendimento médico, odonto-
lógico, psicológico e farmacêutico.

Parágrafo único. O atendimento médico abrangerá serviço de 
psiquiatria para o diagnóstico e tratamento de estados de anoma-
lia do preso.

 Art. 20.  Para a prestação de assistência à saúde do preso, cada 
estabelecimento penal deverá ter, obrigatoriamente:

 I – enfermaria, com camas, materiais clínicos, instrumen-
tal adequado e produtos farmacêuticos indispensáveis 
à internação médica ou odontológica de urgência;

 II – dependência para observação psiquiátrica e para 
cuidado aos toxicômanos;

 III – unidade de isolamento para doenças infecto-
contagiosas.

Parágrafo único. Caso o estabelecimento penal não esteja su-
ficientemente aparelhado para prover a necessária assistência 
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médica ao preso, poderá ele ser transferido para unidade hos-
pitalar apropriada.

 Art. 21.  O estabelecimento penal destinado a mulheres disporá 
de dependência dotada de material obstétrico para, em 
caso de emergência, atender a grávida, a parturiente 
ou a convalescente sem condições de ser transferida a 
unidade hospitalar para tratamento apropriado.

 § 1° Sempre que possível, os partos deverão ocorrer em 
hospitais públicos ou privados conveniados ao Sis-
tema Único de Saúde – SUS.

 § 2° O filho de presa nascido em estabelecimento pe-
nal não terá tal informação lançada no seu regis-
tro de nascimento.

 § 3° Ao menor de 0 (zero) a 2 (dois) anos dependente 
de mulher presa é assegurado o atendimento em 
creche e pré-escola mantidos pelo Estado no pró-
prio estabelecimento penal, em local específico e 
afastado dos locais de alocação de mulheres presas, 
com instalações adequadas à moradia, lazer e edu-
cação, e à prestação das modalidades de assistência 
previstas nesta Lei.

 Art. 22.  O médico, obrigatoriamente, examinará o preso, 
quando de seu ingresso no estabelecimento penal e, 
posteriormente, se necessário, para:

 I – determinar a existência de enfermidade física ou 
mental;

 II – assegurar o isolamento de presos suspeitos de sofre-
rem doença infecto-contagiosa;

 III – determinar a capacidade física de cada preso para 
o trabalho;
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 IV – assinalar as deficiências físicas e mentais que possam 
constituir obstáculo à sua reintegração social.

 Art. 23.  Ao médico cumpre velar pela saúde física e mental 
do preso, devendo realizar visitas diárias aqueles que 
necessitem.

 Art. 24.  O médico informará ao diretor do estabelecimento pe-
nal se a saúde física ou mental do preso foi ou poderá 
vir a ser afetada pelas condições do regime prisional.

Parágrafo único. É assegurada ao preso a liberdade de contra-
tação de médico de sua confiança pessoal ou da de seus fami-
liares, a fim de orientar e acompanhar seu tratamento.

 Art. 25.  O médico inspecionará regularmente o estabelecimen-
to penal e apresentará ao diretor, mensalmente, relató-
rio que contenha informações sobre:

 I – a quantidade, qualidade, preparação e serviço da 
alimentação;

 II – a higiene e limpeza do estabelecimento penal e 
dos presos;

 III – as condições sanitárias, calefação, iluminação e 
ventilação do estabelecimento penal;

 IV – a adequação e limpeza do vestuário e das roupas de 
cama dos presos;

 V – a observância das normas concernentes à educação 
física e aos desportos, quando não houver no es-
tabelecimento penal pessoal capacitado para o de-
sempenho dessas atividades.

Parágrafo único. Caso o diretor concorde com as recomen-
dações apresentadas pelo médico, imediatamente tomará me-
didas para colocá-las em prática. Caso contrário, encaminhará 
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relatório à autoridade superior, juntamente com as informa-
ções que lhe foram repassadas.

 Art. 26.  À mulher presa é assegurado atendimento ginecológi-
co e garantida a realização de exames preventivos peri-
ódicos para detecção de câncer ginecológico.

Parágrafo único. É obrigatória a realização de exame preven-
tivo anual de câncer ginecológico para as mulheres com idade 
superior a 35 (trinta e cinco) anos.

CapíTulo V 
Da assistência jurídica

 Art. 27.  Todo preso tem direito a ser assistido por advogado.

 § 1° As visitas de advogado ocorrerão em local reserva-
do, respeitado o direito a sua privacidade.

 § 2° Os serviços de assistência jurídica nos estabelecimen-
tos penais serão prestados pelas Defensorias Públicas 
da União, dos Estados e do Distrito Federal.

 § 3º Os estabelecimentos penais manterão setor específi-
co, com instalações e recursos materiais e humanos 
próprios, para o processamento de prontuários e ex-
pedientes de benefícios de presos.

 § 4º Os estabelecimentos penais manterão prontuário 
jurídico de cada preso, devidamente atualizado, 
com informações completas sobre a execução de 
sua pena.

 § 5º A cada semestre, os estabelecimentos penais reali-
zarão cálculo atualizado de liquidação da pena de 
cada preso, com vista à obtenção de benefícios, e 
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elaborarão relatório, que deverá ser publicado no 
Diário Oficial, disponibilizado pela Internet e re-
metido ao Tribunal respectivo.

CapíTulo VI 
Da assistência educacional

 Art. 28.  A assistência educacional compreende a instrução es-
colar e a formação profissional do preso.

 Art. 29.  O ensino profissional será ministrado em nível de ini-
ciação e de aperfeiçoamento técnico.

 Art. 30.  A instrução primária será obrigatoriamente ofertada 
ao preso que não a possua.

Parágrafo único. É obrigatória a criação e manutenção de 
cursos de alfabetização para os presos analfabetos.

 Art. 31.  Os estabelecimentos penais contarão com biblioteca 
organizada com livros de conteúdo informativo, edu-
cativo e recreativo, adequados à formação cultural, 
profissional e espiritual do preso.

 Art. 32.  É permitida ao preso a participação de cursos por cor-
respondência, rádio, televisão ou pela Internet, sem 
prejuízo da ordem, segurança e disciplina no estabele-
cimento penal.

CapíTulo VII 
Da assistência social

 Art. 33.  O Estado estimulará a manutenção e a melhora das 
relações entre o preso e sua família que se lhe afigu-
rem vantajosas.
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 Art. 34.  O Estado considerará sempre o futuro do preso após o 
cumprimento da pena, devendo incentivá-lo a manter 
ou estabelecer relações com pessoas, órgãos, instituições 
ou entidades que possam favorecer os interesses de sua 
família, assim como sua própria reintegração social.

CapíTulo VIII
Da assistência religiosa

 Art. 35.  A assistência religiosa é assegurada ao preso, respeitada 
a liberdade de culto.

 Art. 36.  No estabelecimento penal que reunir número suficiente 
de presos adeptos de determinado culto religioso, o dire-
tor nomeará e cadastrará representante qualificado desse 
culto, a fim de que lhes seja prestada assistência religiosa.

 §1° É assegurado o acesso do preso a representante 
qualificado de qualquer culto, exceto se o próprio 
preso recusá-lo.

 §2° O representante qualificado está autorizado a ce-
lebrar cultos regulares e a realizar visitas pastorais 
particulares a presos de seu culto.

 §3° O preso está autorizado a satisfazer as necessidades 
de sua vida religiosa, sendo-lhe permitida a par-
ticipação nos serviços litúrgicos ministrados no 
estabelecimento penal e a posse de livros de rito e 
de prática religiosa de seu culto.
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CapíTulo IX 
Dos exercícios físicos

 Art. 37.  O preso que não realizar atividades ao ar livre disporá 
de, no mínimo, uma hora por dia para a realização 
de exercícios adequados ao banho de sol, de natureza 
física e recreativa.

Parágrafo único. Ao preso serão disponibilizados espaço, ins-
talações e equipamentos necessários ao desempenho de suas 
atividades físicas.

CapíTulo X
Da ordem e da disciplina

 Art. 38.  A ordem e a disciplina serão mantidas no estabeleci-
mento penal com a imposição das restrições necessá-
rias e suficientes à segurança e à boa organização da 
vida em comum.

 Art. 39. Nenhum preso desempenhará função ou tarefa no es-
tabelecimento penal em decorrência da imposição de 
sanção disciplinar.

Parágrafo único. Este dispositivo não se aplica aos sistemas 
baseados na autodisciplina e não constitui obstáculo para a 
atribuição de tarefas, atividades ou responsabilidades de or-
dem social, educativa ou desportiva.

 Art. 40.  Não haverá falta ou sanção disciplinar sem a expressa 
e anterior previsão legal ou regulamentar.

Parágrafo único. As sanções não poderão colocar em perigo a 
integridade física e a dignidade do preso.
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 Art. 41.  São proibidos, como sanções disciplinares, castigos 
corporais, clausura em cela escura, sanções coletivas, 
bem como toda punição cruel, desumana ou degra-
dante, e qualquer forma de tortura.

 Art. 42.  É vedada a utilização de correntes, algemas e camisas-
de-força como instrumentos de punição, exceto nos 
casos previstos nesta Lei.

 Art. 43.  Nenhum preso será punido sem que tenha sido infor-
mado da infração que lhe é imputada e sem que lhe 
tenha sido assegurado direito de defesa real e efetivo.

 Art. 44.  As medidas coercitivas serão aplicadas, exclusivamen-
te, para o restabelecimento da normalidade e cessarão, 
de imediato, após atingida a sua finalidade.

CapíTulo XI 
Dos meios de coerção

 Art. 45.  A utilização de algemas, camisas-de-força e de outros 
instrumentos de coerção só se dará:

 I – como medida de precaução contra fuga, durante 
o deslocamento do preso, devendo ser retirados 
quando do comparecimento em audiência perante 
autoridade judiciária ou administrativa;

 II – por motivo de saúde, de acordo com recomenda-
ção e sob supervisão do médico;

 III – por ordem do diretor, em razão do insucesso de ou-
tros métodos de controle, a fim de evitar que o pre-
so ofenda a si, a outros, ou cause danos materiais, 
hipótese em que o diretor consultará imediatamen-
te o médico e informará a autoridade superior;
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 Art. 46. É proibido o transporte de preso em condições ou si-
tuações que lhe importem sofrimentos físicos.

Parágrafo único. No deslocamento de mulher presa, a escolta 
será integrada por, no mínimo, um policial ou servidor peni-
tenciário do mesmo sexo.

CapíTulo XII 
Da informação e do direito de queixa

Seção I 
Disposições gerais

 Art. 47.  Quando de seu ingresso no estabelecimento penal, o 
preso receberá informações escritas sobre o regime de 
cumprimento de pena para a sua categoria, as normas 
e regulamentos que orientarão o seu tratamento, as im-
posições de caráter disciplinar, os seus direitos e deveres, 
os métodos autorizados para obter informações e for-
mular queixas, bem como qualquer outra informação 
relevante para a sua adaptação à vida na instituição.

Parágrafo único. As informações serão prestadas verbalmente 
ao preso analfabeto.

 Art. 48.  É assegurado ao preso o direito de apresentar pedidos 
ou formular queixas ao diretor do estabelecimento 
penal ou seu representante, à autoridade judiciária ou 
a outra competente.

 §1° O preso poderá se comunicar com autoridade responsável 
pela inspeção do estabelecimento penal sem a presença 
do diretor ou de qualquer outro servidor penitenciário.



ação
 parlam

en
tar

539
CPI do Sistema Carcerário

 §2° As petições ou queixas do preso serão analisadas e res-
pondidas em tempo hábil, salvo quando temerárias 
ou infundadas.

Seção II 
Da Ouvidoria Penitenciária

 Art. 49.  A União, os Estados e o Distrito Federal criarão Ouvi-
dorias Penitenciárias, com o objetivo de:

 I – ouvir reclamações contra abuso de autoridades e de 
servidores do sistema penitenciário;

 II – receber denúncias contra atos arbitrários, ilegais e 
de improbidade administrativa praticados por ser-
vidores penitenciários;

 III – promover as ações necessárias à apuração da veraci-
dade das reclamações e denúncias e, sendo o caso, 
tomar as medidas necessárias à apuração das irregu-
laridades, ilegalidades e arbitrariedades constatadas, 
bem como à responsabilização civil, administrativa 
e criminal dos envolvidos.

 Art. 50.  O Estado disponibilizará linha telefônica destinada ao 
acesso direto, simples e gratuito de qualquer pessoa à 
Ouvidoria Penitenciária.

Parágrafo único. A Ouvidoria Penitenciária garantirá o sigilo 
da fonte e o anonimato ao denunciante.

 Art. 51.  No desempenho de suas atribuições, a Ouvidoria Peni-
tenciária deverá:

 I – formular e encaminhar reclamações e denúncias 
aos órgãos competentes;
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 II – apresentar, trimestralmente, relatório público do 
qual constará informações sobre as reclamações e de-
núncias apuradas, os encaminhamentos realizados e 
o seu resultado.

CapíTulo XIII 
Do contato com o mundo exterior

Seção I 
Dos meios de comunicação

 Art. 52.  O preso está autorizado a se comunicar periodicamente, 
sob supervisão e vigilância, com sua família, parentes, 
amigos e instituições idôneas, por correspondência ou 
por meio de visitas.

 §1º A seu pedido, a correspondência do preso analfabeto 
pode ser lida ou escrita por servidor penitenciário ou 
alguém indicado por ele.

 §2º É vedado ao preso o uso de serviços de telecomunica-
ção e a utilização de qualquer aparelho de comunica-
ção no interior do estabelecimento penal.

 Art. 53.  O estabelecimento penal deverá facilitar a comunicação 
entre o preso de nacionalidade estrangeira e os repre-
sentantes diplomáticos e consulares do Estado ao qual 
pertence, ou qualquer entidade nacional ou internacio-
nal que tenha por objetivo zelar pela sua proteção.

Parágrafo único. A mesma obrigação se impõe quando se tra-
tar de preso de nacionalidade de Estado sem representação 
diplomática ou consular no país, de refugiado ou de apátrida.
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 Art. 54.  Em caso de ameaça à ordem ou à segurança do esta-
belecimento penal, a autoridade competente poderá 
restringir a correspondência do preso, respeitados os 
seus direitos, até o restabelecimento da normalidade.

 Art. 55.  O preso terá acesso regular a informações por meio de 
jornais, periódicos ou publicações especiais do estabe-
lecimento penal, por transmissão de rádio ou por canal 
de televisão exclusivo do sistema penitenciário, desde 
que autorizados e controlados pela administração.

Parágrafo único. É vedada a difusão de sinal de canal aberto 
de televisão no interior de estabelecimento penal.

Seção II 
Das visitas

 Art. 56. A visita ao preso do cônjuge, companheiro, família, 
parentes e amigos deverá observar a fixação dos dias e 
horários próprios.

Parágrafo único. É vedado o acesso de visitantes e advogados 
de preso às celas.

 Art. 57.  É assegurado ao homem e à mulher presos o direito à 
visita íntima.

 § 1º  A visita íntima será realizada em turnos, de forma in-
dividual e escalonada, sendo o número diário limitado 
a 1/10 (um décimo) do total de presos alojados no 
estabelecimento penal.

 § 2º A visita íntima se realizará em ambiente que assegure a 
intimidade e a privacidade do preso e de seu visitante.
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 § 3º Somente serão admitidos para visita íntima o cônjuge, 
companheiro ou a pessoa designada em caráter perma-
nente pelo preso.

 § 4º O visitante será identificado e registrado junto à dire-
ção do estabelecimento penal, que emitirá documento 
de identificação, pessoal e intransferível, específico para 
a realização da visita íntima.

 § 5º O diretor do estabelecimento penal vedará, em caráter 
definitivo, a visita de pessoa que tentar ingressar, inde-
vidamente, com arma, aparelho celular, substância en-
torpecente ou qualquer outro objeto ou material cuja 
entrada seja proibida.

 § 6° É assegurada a distribuição gratuita de preservativos 
ao preso quando da realização da visita íntima.

 § 7º É proibida a realização de visita íntima em cela.

 Art. 58.  É garantido ao filho maior de 2 (dois) anos de idade o di-
reito de visita à mãe recolhida em estabelecimento penal.

 Art. 59.  As instalações destinadas à recepção e revista ofere-
cerão abrigo e conforto condizentes com o número 
de visitantes.

 Art. 60.  Os visitantes serão revistados de forma segura e indivi-
dualizada.

 Art. 61.  Os servidores penitenciários estão obrigados a dispensar 
tratamento absolutamente cordial e respeitoso ao visi-
tante do preso.
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CapíTulo XIV
Do depósito e guarda de objetos pessoais

 Art. 62.  Quando do ingresso do preso no estabelecimento pe-
nal, serão guardados em local seguro dinheiro, objetos 
de valor, roupas e outras peças de uso que lhe perten-
çam e cuja posse lhe seja permitida.

 § 1° Os objetos depositados serão inventariados em docu-
mento que deve ser assinado pelo preso, devendo o 
estabelecimento penal tomar as medidas necessárias à 
sua conservação.

 § 2° Os bens depositados serão devolvidos ao preso no mo-
mento de sua transferência ou liberação, à exceção do 
dinheiro que esteja autorizado a gastar, dos objetos que 
hajam sido remetidos para o exterior da instituição 
com a devida autorização, e das roupas cuja destruição 
tenha sido determinada por motivo de higiene.

 § 3° O preso assinará recibo dos objetos e dos documentos 
que lhe forem restituídos, bem como daqueles que fo-
rem enviados ao exterior do estabelecimento penal.

 § 4° O médico decidirá acerca da destinação de medica-
mento ou de substância entorpecente que estiver na 
posse do preso no momento de sua admissão.

CapíTulo XV
Das notificações

 Art. 63.  O diretor do estabelecimento penal informará imedia-
tamente o cônjuge, parente ou pessoa previamente de-
signada a ocorrência de falecimento, doença, acidente 
grave ou de transferência do preso para outro estabele-
cimento penal.
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 § 1° O preso será imediatamente informado do falecimen-
to ou de doença grave do cônjuge, companheiro, as-
cendente, descendente ou irmão, sendo-lhe permitida, 
sempre que possível e sob custódia, a realização de vi-
sita à pessoa enferma.

 § 2° O preso tem o direito de comunicar, imediatamente, 
à sua família, sua prisão ou transferência para outro 
estabelecimento penal.

CapíTulo XVI
Das transferências

 Art. 64.  A transferência de preso para outro estabelecimento pe-
nal deverá ocorrer, sempre que possível, sem que haja sua 
exposição pública, devendo ser tomadas medidas para 
protegê-lo de toda sorte de violência e publicidade.

 Art. 65.  É vedada a transferência de presos em meios de trans-
porte com ventilação ou iluminação impróprios, ou 
que de qualquer modo o submeta a sofrimento.

 Art. 66.  O transporte de presos ocorrerá em condições iguais 
para todos e será efetuado à custa do Estado.

 Art. 67.  É vedada a permanência de preso em delegacia de polí-
cia depois de encerrada a lavratura do auto de flagrante 
ou apreensão, devendo este ser imediatamente transfe-
rido ao sistema penitenciário após sua apresentação à 
autoridade judiciária.
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CapíTulo XVII
Da preservação da vida privada e da imagem

 Art. 68.  O preso não será constrangido a participar, ativa ou 
passivamente, de ato de divulgação de informações aos 
meios de comunicação social, particularmente no que 
concerne à sua exposição compulsória a fotografia ou 
filmagem.

Parágrafo único. O Estado tomará as medidas necessárias a 
assegurar que informações sobre a vida privada e a intimidade 
do preso sejam mantidas em sigilo, em especial aquelas que 
não guardem relação com a sua prisão.

CapíTulo XVIII
Do servidor penitenciário

 Art. 69.  Os servidores penitenciários serão selecionados em 
atendimento aos critérios de integridade, humanida-
de, aptidão pessoal, formação acadêmica adequada e 
capacidade profissional.

 Art. 70.  Os servidores penitenciários serão admitidos mediante 
concurso público e exercerão suas atividades em regime 
de exclusividade, sendo-lhes assegurada remuneração 
adequada, capacitação profissional e condições neces-
sárias ao desempenho de suas funções, em considera-
ção ao ambiente de trabalho a que são submetidos.

 §1° Antes de entrar em atividade, os servidores peniten-
ciários deverão ser submetidos a curso de formação, 
cuja avaliação se dará por meio de avaliações teóricas e 
práticas.

 §2° Os servidores penitenciários serão periodicamente sub-
metidos a cursos de aperfeiçoamento, com o objetivo 
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de aprimorar seus conhecimentos técnicos e aumentar 
sua capacidade profissional.

 Art. 71. O servidor penitenciário deverá cumprir suas fun-
ções de maneira que inspire respeito e exerça influ-
ência benéfica sobre o preso.

 Art. 72.  Para cada grupo de 400 presos, o quadro de pessoal de 
estabelecimento penal será integrado, obrigatoriamen-
te, pelos seguintes profissionais:

 I – cinco médicos, sendo um psiquiatra e um oftal-
mologista;

 II – um médico ginecologista e um médico obstetra, 
nos estabelecimentos penais destinados à mulher;

 III – três enfermeiros;

 IV – seis auxiliares de enfermagem;

 V – três odontólogos;

 VI – seis técnicos em higiene dental;

 VII – três psicólogos;

 VIII – três assistentes sociais;

 IX – três nutricionistas;

 X – doze professores, com formação adequada às neces-
sidades da população prisional;

 XI – vinte e quatro instrutores técnicos profissionalizan-
tes, com formação adequada às necessidades da po-
pulação prisional.

 § 1° Os serviços de assistentes sociais, professores e instru-
tores técnicos serão prestados em caráter permanente, 
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sem prejuízo daqueles prestados por servidores auxilia-
res em tempo parcial ou por voluntários.

 § 2º Nos estabelecimentos penais menores, os números de 
profissionais previstos neste artigo serão adequados ao 
total da população prisional.

 Art. 73.  O cargo de diretor de estabelecimento penal deverá 
ser ocupado por pessoa devidamente qualificada para 
a função em razão de seu caráter, integridade moral, 
capacidade administrativa, experiência profissional e 
formação acadêmica adequada.

 § 1° As atividades do diretor serão realizadas em tempo in-
tegral e sem restrições de horário, obedecidas as dispo-
sições pertinentes.

 § 2° O diretor deverá residir no estabelecimento penal ou 
próximo a ele.

 Art. 74.  No estabelecimento penal destinado a mulheres, os 
servidores penitenciários responsáveis pela custódia e 
vigilância serão do sexo feminino, sem prejuízo do de-
sempenho das funções de servidores penitenciários do 
sexo masculino.

 Art. 75.  Nos estabelecimentos penais mistos, a seção destinada 
às mulheres estará sob a direção de servidor peniten-
ciário do sexo feminino.

Parágrafo único. Nenhum servidor penitenciário do sexo 
masculino ingressará na seção destinada às mulheres desacom-
panhado de servidor penitenciário do sexo feminino.

 Art. 76.  Nos estabelecimentos penais cuja importância exija a 
prestação contínua de serviços por um ou mais médi-
cos, pelo menos um deles deverá residir na instituição 
ou próximo a ela.
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Parágrafo único. Nos demais estabelecimentos penais, o mé-
dico visitará diariamente os presos e residirá nas proximida-
des, de modo a atender prontamente nos casos de urgência ou 
emergência.

 Art. 77.  Quando do contato com o preso, é vedado ao servi-
dor penitenciário o uso da força, salvo nas hipóteses 
de legítima defesa, tentativa de fuga, ou de resistência 
física ativa ou passiva a ordem fundada de natureza 
legal ou regulamentar.

 § 1° O uso da força será aquele estritamente necessário ao 
restabelecimento da ordem e deverá ser imediatamen-
te informado ao diretor do estabelecimento penal.

 § 2° O servidor penitenciário receberá treinamento físico 
especial, a fim de habilitá-lo a dominar e conter pre-
sos violentos.

 Art. 78.  É vedado ao servidor penitenciário o uso de arma no 
exercício de funções que impliquem contato direto 
com os presos, exceto em circunstâncias especiais.

Parágrafo único. O uso de arma por servidor penitenciário 
está condicionado à prévia capacitação que possibilite o seu 
manejo.

 Art. 79.  A União, os Estados e o Distrito Federal criarão Esco-
las de Administração Penitenciária, destinadas à for-
mação e capacitação técnica dos servidores do sistema 
penitenciário.
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CapíTulo XIX 
Da participação de órgãos e entidades  

da sociedade civil

 Art. 80. O Estado poderá firmar acordos e convênios com ór-
gãos e entidades da sociedade civil, tendo por finalida-
de o aperfeiçoamento do sistema penitenciário, a pro-
teção dos direitos e da dignidade dos presos, a criação 
de postos e funções para o cumprimento de penas e 
medidas alternativas à prisão, e o fornecimento de as-
sistência ao egresso e sua família.

CapíTulo XX 
Da Avaliação do Sistema Penitenciário

Seção I 
Da fiscalização e das inspeções

 Art. 81.  O estabelecimento penal será inspecionado mensal-
mente pelo Juiz da execução e pelo Ministério Público.

 § 1º A inspeção mensal deverá ser acompanhada por repre-
sentantes do corpo de bombeiros, da vigilância sanitá-
ria, da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados 
do Brasil.

 § 2º O Juiz da execução elaborará relatório completo da 
inspeção e o encaminhará às corregedorias do Tribunal 
e do Ministério Público respectivos.
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Seção II
Da coleta de informações e dados

 Art. 82.  O Departamento Penitenciário Nacional realizará, a 
cada 6 meses, o censo penitenciário nacional, com o 
objetivo de obter dados sobre o sistema penitenciário e 
elaborar estatísticas.

Seção III
Do Índice de Desenvolvimento Humano do  

Sistema Penitenciário

 Art. 83.  Fica criado o Índice de Desenvolvimento Humano do 
Sistema Penitenciário – IDHP –, destinado a informar 
o nível de qualidade dos estabelecimentos penais que 
compõem o sistema penitenciário nacional.

 § 1º O Departamento Penitenciário Nacional estabelecerá 
normas sobre os procedimentos e critérios utilizados 
para a apuração do IDHP.

 § 2º O IDHP será calculado segundo distinção de gênero e 
refletirá as condições especiais da mulher presa.

CapíTulo XXI 
Dos procedimentos de segurança

Seção I
Dos equipamentos e aparelhos

 Art. 84.  É obrigatória a instalação de portais detectores de me-
tais e de raios X nos estabelecimentos penais federais e 
estaduais para a realização de revista eletrônica.
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Parágrafo único. As especificações técnicas, as normas para 
instalação e os procedimentos de operação e manutenção dos 
equipamentos serão regulamentados pelo Departamento Peni-
tenciário Nacional.

Seção II
Da revista

 Art. 85.  Todas as pessoas, veículos, cargas, encomendas, per-
tences e demais objetos que ingressem ou saiam dos 
estabelecimentos penais estão sujeitos à inspeção por 
meio de revista, a se realizar manualmente ou por apa-
relhos eletrônicos.

 § 1º A revista eletrônica deve ser feita por equipamentos de 
segurança capazes de identificar armas, explosivos, te-
lefones celulares, baterias, carregadores e “microchips”, 
aparelhos de radiocomunicação, drogas, e quaisquer 
outros objetos, produtos ou substâncias proibidos ou 
prejudiciais aos objetivos da execução penal.

 § 2º Serão submetidas à revista eletrônica todas as pessoas 
que queiram ter acesso ao estabelecimento penal, ainda 
que exerçam cargo ou função pública, excetuando-se 
os portadores de marca passo e as gestantes, que serão 
submetidos à revista manual, desde que devidamente 
comprovada a sua condição.

 § 3º A revista manual deverá ser realizada por servidor ha-
bilitado, do mesmo sexo do revistando, e preservará o 
respeito à dignidade da pessoa humana.
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Seção III 
Do Serviço de Inteligência Penitenciária

 Art. 86.  A União, os Estados e o Distrito Federal criarão o Servi-
ço de Inteligência Penitenciária – SIP –, com o objetivo 
de proceder à coleta e ao tratamento de informações re-
lativas aos presos, a fim de subsidiar medidas para neu-
tralizar, com antecedência, a prática de infrações penais 
por presos e a ação das organizações criminosas.

Parágrafo único. O Serviço de Inteligência Penitenciária exer-
cerá suas atribuições de forma integrada e articulada com au-
toridades e órgãos públicos que atuam na área da Justiça e da 
Segurança Pública.

CapíTulo XXII
Da arquitetura e engenharia dos 
 estabelecimentos penais

 Art. 87.  A edificação de estabelecimento penal observará as se-
guintes normas:

 § 1º A escolha do local para construção considerará, dentre 
outros critérios, a vizinhança, o acesso viário, o zonea-
mento urbano ou rural do município, as condições de 
fornecimento de água potável e de energia elétrica e a 
forma de tratamento do esgoto e do lixo.

 § 2º As edificações e a urbanização externas e internas do 
estabelecimento penal deverão atender às normas para 
portadores de necessidades especiais.

 § 3º As paredes, pisos, tetos, muros e mobiliário serão exe-
cutados totalmente em concreto armado.

 § 4º A edificação de estabelecimento penal será executada 
em observação à demanda por vagas.
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 § 5º O posto de vigilância será construído de forma que 
permita a visualização completa do pátio.

 § 6º O acesso às celas sempre se dará por meio de corredor.

 § 7º O projeto arquitetônico de estabelecimento penal de-
verá minimizar, ao máximo, o contato físico direto en-
tre o servidor penitenciário e o preso.

 § 8º É vedada a construção de instalações que permitam 
acesso direto ao pátio e ao corredor de acesso às celas.

 § 9º Do total de vagas do estabelecimento penal, 5% (cinco 
por cento) delas serão distribuídas em celas individuais 
ou duplas sem solário, e 2,5% em celas individuais ou 
duplas com solário.

 § 10. É vedada a construção de cadeia pública em área resi-
dencial.

 § 11. É vedada a instalação de caixa d’água em pavilhão de 
celas, devendo ser alocada em área segura do estabele-
cimento penal.

 § 12. A cantina deve ser instalada no pátio do estabeleci-
mento penal, sendo vedado o acúmulo de gêneros ali-
mentícios e botijões de gás em seu interior.

 Art. 88.  As penitenciárias serão estruturadas em módulos de 
vivência.

 § 1º O módulo de vivência é a edificação destinada ao aloja-
mento do preso e à realização de todas as suas atividades.

 § 2º A penitenciária será composta de 4 (quatro) módulos de 
vivência, que constarão previamente do projeto arquite-
tônico e poderão ser construídos de forma progressiva, 
de acordo com as necessidades da Administração.
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 § 3º Cada módulo de vivência será térreo e composto por 
duas alas com, no mínimo, galerias de celas, pátio com 
cobertura, oficina, consultório, salão para atividades 
múltiplas, quarto para visita íntima, sala de advogado, 
sala para oitiva, sala de controle da vigilância, cantina, 
barbearia, sala de controle central, celas de contenção, 
guarita de vigilância superior e alojamento para os ser-
vidores penitenciários.

 § 4º O módulo de vivência destinado ao alojamento de 
mulheres presas terá áreas para berçário e creche, cela 
para lactantes com pátio, pátio destinado a crianças, 
celas de isolamento com e sem pátio próprio, e salão 
de beleza.

 § 5º A penitenciária poderá abrigar presos provisórios e 
condenados, e de ambos os sexos, desde que permane-
çam em módulos de vivência separados.

 § 6º A penitenciária deverá possuir área perimetral de segu-
rança, livre de edificações e vias públicas, área limítrofe 
devidamente urbanizada, com acesso viário, heliporto 
e estacionamento asfaltados, iluminação de segurança, 
corpo de guarda da vigilância externa, urbanização ex-
terna e interna, guaritas, alambrados, calçadas, grama-
dos e cercas de segurança ou muralhas.

 § 7º A penitenciária será composta, no mínimo, por insta-
lações destinadas a:

 I – recepção e revista;

 II – administração;

 III – refeitório;

 IV – subestação elétrica com grupo gerador;

 V – garagem;
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 VI – módulos de vivência;

 VII – núcleo de saúde;

 § 8° É opcional a instalação de cozinha e almoxarifado em 
penitenciária.

 § 9º A penitenciária conterá de 1.400 a 1.600 vagas; cada 
módulo de vivência conterá de 120 a 500 vagas; e cada 
ala abrigará, no máximo, 250 vagas.

 § 7º É permitida a construção de complexo formado por 
duas ou mais penitenciárias contíguas e integradas, 
com estruturas física e administrativa independentes, 
quando a demanda por vagas assim o exigir.

 Art. 89.  As celas dos estabelecimentos penais serão:

 I – individuais, com dimensão mínima de 2,0 metros 
por 3,0 metros;

 II – duplas, com dimensão mínima de 2,0 metros por 
3,0 metros;

 III – quádruplas, com dimensão mínima de 3,0 metros 
por 3,6 metros;

 IV – óctuplas, com dimensão mínima de 3,0 metros por 
6,0 metros.

 § 1º As celas coletivas terão camas beliche, sendo os leitos in-
ferior e superior construídos, respectivamente, às alturas 
de 0,6 metros e 1,5 metros acima do nível do piso.

 § 2º É vedada a construção de cama beliche com mais de 
dois leitos ou cama ao nível do piso.

 § 3º A cela terá pé direito mínimo de 2,7 metros.

 § 4º A cela deverá ter área efetiva mínima de ventilação 
equivalente a 1/8 (um oitavo) da área do piso.
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 § 5º A cela poderá ter ventilação indireta através de corre-
dor com, no máximo, 2,5 metros de largura, devendo 
a área efetiva mínima de ventilação ser equivalente a 
1/8 (um oitavo) da área do piso acrescida da área cor-
respondente do corredor.

 § 6º O corredor de acesso às celas somente poderá tê-las 
dispostas em um dos lados.

 § 7º  Cada cela conterá aparelho sanitário, ponto de água 
potável, tomada elétrica e iluminação artificial.

 § 8º  Todas as celas terão laje e cobertura.

 § 9º Cada módulo de vivência conterá, no mínimo, 4 (quatro) 
celas adaptadas para portadores de necessidades especiais.

 § 10.  As celas individuais e duplas poderão ter solário des-
tinado ao banho de sol de forma individualizada, com 
dimensões de 2,0 metros por 3,0 metros.

 § 11. O preso identificado como membro de organização 
criminosa será alojado em cela individual com solário, 
construída em local específico para tal finalidade.

 Art. 90. A União, os Estados e o Distrito Federal apresentarão 
ao Departamento Penitenciário Nacional, em até um 
ano após a data de edição desta Lei, Plano Diretor de 
Construção, Reforma e Manutenção de Estabeleci-
mentos Penais, para implementação em até 15 (quin-
ze) anos.

 § 1º O plano diretor contemplará a construção de estabe-
lecimentos penais novos e a reforma, adequação e ma-
nutenção dos já existentes.

 § 2º Para a elaboração do plano diretor, serão observados os 
seguintes critérios:
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 I – o número de vagas existentes no sistema penitenciá-
rio e a previsão de crescimento da população carce-
rária da comarca, regional ou metropolitana;

 II – o tipo de pena e o regime de seu cumprimento, e o 
sexo dos presos a serem alojados;

 III – a distribuição espacial dos estabelecimentos penais 
na unidade federada;

 IV – o cronograma das ações a serem executadas.

 § 3º A implementação do plano diretor se condicionará a 
sua prévia homologação pelo Departamento Peni-
tenciário Nacional.

 § 4º As diretrizes constantes do plano diretor deverão ser reava-
liadas a cada 3 (três) anos e novamente submetidas ao De-
partamento Penitenciário Nacional para homologação.

 § 5º O Ministério da Justiça destinará recursos do FUNPEN 
para a implementação do plano diretor, ainda que a 
unidade federativa esteja inadimplente no SICAF, exce-
to se restrição no sistema houver sido feita pelo próprio 
ministério.

 Art. 91.  É obrigatório à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
o atendimento das normas e regulamentos relativos à 
arquitetura e engenharia prisional editados pelo Depar-
tamento Penitenciário Nacional, ainda que os recursos 
aplicados em obras ou serviços lhe sejam exclusivos.
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TíTulo II
DAS REGRAS APLICáVEIS A  

CATEGORIAS ESPECIAIS

CapíTulo I
Dos condenados

 Art. 92.  A classificação tem por finalidade:

 I – separar os presos que, em razão de sua conduta e 
antecedentes penais e penitenciários, possam exer-
cer influência nociva sobre os demais;

 II – dividir os presos em grupos para orientar sua rein-
tegração social.

 Art. 93.  Quando do seu ingresso no estabelecimento penal, o 
preso será submetido a exame de personalidade, a fim 
de que lhe seja estabelecido programa de tratamento es-
pecífico e apropriado com o propósito de promover a 
individualização da pena.

CapíTulo II 
Das recompensas

 Art. 94.  Cada estabelecimento penal instituirá sistema de re-
compensas, em consideração aos diferentes grupos de 
presos e de métodos de tratamento, de modo a motivar 
a boa conduta, desenvolver o sentido de responsabilida-
de e promover o interesse e a cooperação dos presos.
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CapíTulo III
Do trabalho

 Art. 95.  O trabalho nos estabelecimentos penais não deve ser 
aflitivo ou penoso.

 Art. 96.  O trabalho é obrigatório a todos os presos condenados, 
em conformidade com suas aptidões físicas e mentais, 
e com determinações médicas, se houver.

 Art. 97.  O Estado deve prover aos presos trabalho suficiente e 
de natureza útil, de modo a conservá-los ativos duran-
te um dia normal de trabalho. 

 § 1° O trabalho provido deve manter ou aumentar as ca-
pacidades dos presos para obter seu sustento de forma 
lícita e honesta após a sua liberdade.

 § 2° O Estado proporcionará treinamento profissional ade-
quado em profissões úteis ao preso, especialmente para 
aquele de idade entre 18 e 29 anos.

 § 3° O preso poderá escolher o tipo de trabalho que queira 
realizar, dentro dos limites compatíveis com o quadro 
de profissionais do estabelecimento penal e com as exi-
gências da administração e disciplina prisionais.

 Art. 98.  A organização e os métodos de trabalho nos estabele-
cimentos penais deverão se assemelhar, o mais possível, 
aos que se aplicam a trabalho similar fora da instituição, 
a fim de que os presos sejam preparados para condições 
normais de trabalho livre.

Parágrafo único. O trabalho não deverá visar o lucro e aten-
derá exclusivamente os interesses dos presos e de sua forma-
ção profissional.
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 Art. 99.  Quanto à oferta de trabalho ao preso:

 I – será proporcionado ao condenado trabalho educa-
tivo e produtivo;

 II – devem ser consideradas as necessidades futuras do 
condenado, bem como as oportunidades oferecidas 
pelo mercado de trabalho;

 III – nos estabelecimentos penais devem ser tomadas as 
mesmas precauções prescritas para proteger a segu-
rança e a saúde dos trabalhadores livres;

 IV – serão tomadas medidas para indenizar os presos 
por acidentes de trabalho e doenças profissionais, 
em condições semelhantes às que a lei dispõe para 
os trabalhadores livres;

 V – a lei ou regulamento fixará a jornada de trabalho 
diária e semanal para os condenados, observada a 
destinação de tempo para lazer e descanso, educa-
ção e outras atividades que se exigem como parte 
do tratamento e com vistas à reintegração social;

 VI – a remuneração aos condenados deverá possibilitar 
a indenização pelos danos causados pelo crime, 
aquisição de objetos de uso pessoal, ajuda à famí-
lia, constituição de pecúlio que lhe será entregue 
quando colocado em liberdade.

CapíTulo IV
Do doente mental

 Art. 100.  O doente mental deverá ser custodiado em estabele-
cimento apropriado, não devendo permanecer em 
estabelecimento penal além do tempo necessário à 
sua transferência.
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 Art. 101.  Sempre que necessário, o Estado providenciará a con-
tinuidade do tratamento psiquiátrico ao qual o egresso 
está submetido.

CapíTulo V 
Do preso provisório

 Art. 102.  É assegurado regime especial ao preso provisório, no 
qual se observará:

 I – a sua separação de presos condenados;

 II – a alocação em cela individual, sempre que possível;

 III – a opção por se alimentar às suas expensas;

 IV – a utilização de pertences pessoais;

 V – o uso da própria roupa ou, quando for o caso, 
de uniforme diferenciado daquele utilizado pelo 
preso condenado;

 VI – o oferecimento de oportunidades de trabalho;

 VII – a visita e atendimento de médico ou dentista de 
sua confiança.

CapíTulo VI 
Do preso por prisão civil

Art. 103. No caso de prisão de natureza civil, o preso será alocado em 
recinto separado dos demais, aplicando-se-lhe, no que 
couber, as disposições referentes ao preso provisório.
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CapíTulo VII
Dos direitos políticos

 Art. 104.  São assegurados os direitos políticos aos presos não su-
jeitos aos efeitos da sentença penal condenatória transi-
tada em julgado.

TíTulo III 
DOS CRIMES CONTRA O PRESO

Abandono material de preso

 Art. 105.  Deixar de fornecer alimentação, água potável, artigos 
de higiene pessoal e acomodação adequada ao preso, 
ou fazê-lo em desacordo com as disposições desta Lei:

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Maus tratos de preso

 Art. 106.  Submeter o preso sob sua autoridade, guarda ou vi-
gilância, para fim de tratamento ou custódia, a trata-
mento cruel, desumano ou degradante, ou em desa-
cordo com as disposições desta Lei.

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

 §1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.

 §2º Se resulta a morte:

 Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.
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Separação irregular de presos

 Art. 107.  Deixar de determinar, garantir, fiscalizar ou realizar a 
efetiva separação entre presos provisórios e condena-
dos, ou entre homens e mulheres.

 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Manutenção indevida de preso

 Art. 108.  Manter preso em delegacia de polícia civil ou federal, 
ou superintendência da Polícia Federal , após o pra-
zo estritamente necessário à conclusão da lavratura do 
flagrante.

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Trabalho excessivo ou inadequado de preso

 Art. 109.  Sujeitar o preso a trabalho excessivo ou inadequado.

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Abuso disciplinar

 Art. 110.  Abusar de meios de correção ou disciplina de presos:

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Visitação irregular de estabelecimento penal

 Art. 111.  Deixar o Juiz da execução, o membro do Ministério 
Público, o membro de Conselho Penitenciário ou de 
Conselho da Comunidade de realizar, mensalmente, a 
visita ao estabelecimento penal ao qual estiver admi-
nistrativamente vinculado, ou fazê-lo de modo defi-
ciente ou precário.

 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
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Manutenção indevida em cela de isolamento

 Art. 112.  Manter o preso em cela de isolamento por mais tempo 
do que determinado pela autoridade competente.

 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Lotação irregular de estabelecimento penal

 Art. 113.  Alojar presos em desrespeito à capacidade máxima de 
ocupação do estabelecimento penal prevista nesta Lei 
ou em norma de natureza infralegal.

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

 Art. 114.  Para os crimes previstos nesta Lei, é efeito da condena-
ção a perda do cargo ou função pública e a inabilitação 
para o seu exercício pelo prazo de 10 (dez) anos.

 Art. 115.  Os crimes previstos nesta Lei são de ação pública 
incondicionada.

TíTulo IV 
DAS DISPOSIçõES FINAIS

 Art. 116.  O Departamento Penitenciário Nacional adotará as 
providências essenciais ou complementares para o fiel 
e integral cumprimento das disposições desta Lei, em 
todas as unidades da federação.

 Art.117.  É instituído o dia 25 de junho como Dia Nacional 
do Encarcerado.

 Art. 118.  Ficam revogados os arts. 88 e 92 da Lei n.º 7.210, de 
11 de julho de 1984.
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 Art. 119.  Esta lei entra em vigor 1 (um) ano após a data de sua 
publicação.

JUSTIFICATIVA 
Como principal fruto de seus trabalhos, a  CPI Destinada a Investigar 
o Sistema Carcerário apresenta este Projeto de Estatuto Penitenciário, 
com o objetivo de criar regras nacionais para o funcionamento das di-
versas unidades prisionais. Nossa análise da situação do sistema carce-
rário concluiu que as diferenças regionais são muitas vezes responsáveis 
pelas deturpações no atendimento dos presos e que é preciso padronizar 
alguns tipos de procedimentos.
Baseado nas Regras Mínimas para Tratamento do Preso da ONU, 
Resolução 2076/77, o Estatuto busca consolidar regras que garan-
tam precipuamente todas as atividades e condições que concretizem 
a finalidade ressocializante das penas. Adota normas mínimas sobre 
todas as condições em que funcionarão as unidades prisionais, suas 
características, regência de suas atividades e dos sujeitos que partici-
pam de todo o  sistema.
O Projeto inicia por garantir o direito dos presos de receberem tra-
tamento sem distinção de natureza racial, social, religiosa, de gênero, 
orientação sexual, política, econômica, idiomática ou de qualquer outra 
ordem. Também assegura respeito à sua individualidade, integridade 
física, dignidade pessoal, crença religiosa e a seus preceitos morais. 

A Proposição apresenta normas para registro, recepção, avaliação, sele-
ção e separação dos presos por tipo de delito e pena. Estabelece parâme-
tros e garantias referentes à saúde, fornecimento de alimentação, vestu-
ário, material de higiene pessoal, ambiente arejado, luz solar, instalações 
sanitárias mínimas. Também garante a privacidade dos presos em locais 
destinados à higiene pessoal.

O projeto veda absolutamente que haja presos mantidos em Delegacias 
ou Superintendência da Polícia Federal.
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Há normas específicas sobre saúde da mulher com prevenção do câncer 
ginecológico, creche e berçário para filhos de mulheres encarceradas até 
dois anos de idade, em locais apropriados e com estrutura que propor-
cione educação e lazer.

O projeto define parâmetros para a Assistência Jurídica pela Defensoria 
Pública e garante acesso ao prontuário atualizado de cada um e à lista pú-
blica sobre o tempo de pena cumprido e faltante. Um mapa da população 
carcerária, incluindo tempo de pena atualizado, deverá ser publicado em 
Diário Oficial e disponibilizado mensalmente na Internet.

Sobre educação, estabelece obrigatoriedade de alfabetização, estudo bá-
sico e profissionalizante, criando estrutura de biblioteca, sala de aula e 
acesso a cursos em rádio, TV e Internet.
Cria parâmetros para a assistência social e define as condições da assis-
tência religiosa. 

Há capítulo sobre ordem e disciplina, com garantias dos presos a direito 
de queixa, informação e representação, e procedimentos disciplinares 
com ampla defesa.

Há a vedação de correntes, algemas e camisas de força como meios de 
castigo. Também são proibidos castigos cruéis, corporais, em cela escura, 
sanções coletivas, sanções degradantes e há proibição absoluta da tortura.

Cria as Ouvidorias do Sistema Penitenciário, para análise de queixas e 
demais denúncias, com linha telefônica direta gratuita. 

Também cria o SIP – Serviço de Inteligência  Penitenciária, que será 
composto por funcionários que deverão colher informações para pre-
venir ações delituosas e serão instrumento indispensável no combate às 
facções criminosas.

O PL estabelece direito das visitas a revistas eletrônicas, sem humilhação,  
com local de espera confortável e abrigado, garantindo também  que as 
revistas sejam feitas apenas por pessoas do mesmo sexo do revistado. 

Muito importante para combater o problema de introdução de telefo-
nes celulares ou outros objetos e substâncias ilegais nos presídios será a 
norma que veda, em caráter definitivo, as visitas de pessoas flagradas na 
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tentativa de passar aos presos essas coisas. Se o parente se arriscar a tentar 
passar com os materiais ilegais, arrisca-se a não mais ter acesso ao preso.

Há norma sobre capacitação e treinamento dos servidores penitenciários, 
além de estabelecimento de condições para a direção dos estabelecimentos. 

O Estatuto exige visitas e inspeções mensais dos Juízes de Execução e 
Ministério Público, acompanhados da vigilância sanitária e bombeiros, 
Defensoria Pública e OAB.

A cada 6 meses deverá ser renovado o Censo Penitenciário Nacional 
e apurado o IDH – Índice de Desenvolvimento Humano dos presos, 
inclusive analisando a situação de cada gênero.

Há o estabelecimento de um modelo arquitetônico a ser seguido, consti-
tuído de Módulos de Vivência, com características que garantam que os 
presos façam todas as suas atividades habituais sem sair desses espaços. 

O Estatuto tipifica os CRIMES CONTRA PRESOS, prevendo as puni-
ções para os responsáveis por abandono material do preso, maus tratos, 
separação irregular, condições indevidas, em cela de isolamento por tem-
po exagerado, sujeição do preso a trabalhos excessivos ou inadequados, 
abuso dos meios de correção ou disciplina. 

Também cometerá crime o Juiz ou Promotor que deixar de visitar men-
salmente os estabelecimentos prisionais que lhe competem, o Diretor 
de presídio que desrespeitar a capacidade máxima de lotação da unida-
de prisional, e as autoridades que mantiverem presos irregularmente em 
Delegacias ou Superintendências por mais tempo que o estritamente 
necessário à finalização do inquérito policial. 

Todos os crimes desse PL têm como efeito da condenação a perda do car-
go ou função pública e a inabilitação para seu exercício por dez anos. 

Pelo aperfeiçoamento inegável que trará a todo o sistema carcerário, con-
clamamos os Nobres Pares a aprovarem com a maior brevidade possível 
este Estatuto Penitenciário Nacional, que terá vacância de um ano para 
que todos os Estados tenham tempo de adequar-se à nova legislação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar

a realidade do Sistema Carcerário Brasileiro
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- PROJETO DE LEI Nº      , DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a  realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Altera os arts. 13, 14, 25, 59, 63, 70, 72, 75, 77, 81, 82 e 
103, e acrescenta os arts. 30-A, 205 e o Capítulo VIII ao 
Título IV da Lei n.° 7.210, de 11 de julho de 1984, que 
institui a Lei de Execução Penal.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º  Esta lei altera os arts. 13, 14, 25, 59, 63, 70, 72, 75, 
77, 81, 82 e 103, e acrescenta os arts. 30-A, 205 e o 
Capítulo VIII ao Título IV da Lei n.° 7.210, de 11 de 
julho de 1984, que institui a Lei de Execução Penal.

 Art. 2º  Os arts. 13, 14, 25, 59, 63, 70, 72, 75, 77, 81, 82 e 
103 da Lei n.° 7.210, de 11 de julho de 1984, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

 “Art.13 ………………………………………………

 §1° A venda de produtos e a prestação de serviços 
serão exploradas pela administração do estabele-
cimento penal, devendo os recursos arrecadados 
serem vertidos ao Fundo Penitenciário Nacional.

 §2° Os preços dos produtos e serviços serão fixados 
pelo Juiz da execução, ouvido o Ministério Públi-
co, que fiscalizará a sua venda ou prestação e a des-
tinação e aplicação dos recursos obtidos.” (NR)

 “Art. 14.  A assistência à saúde do preso e do internado, 
de caráter preventivo e curativo, compreenderá 
atendimento médico, farmacêutico, odontológi-
co e psicológico.” (NR)
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 “Art.25  .……………………………………………….

 I – a prestação de assistência pelo Estado (art. 10) 
pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de 
sua liberação.” (NR)

 “Art.59  ………………………………………………

 §1º A decisão será motivada.

 §2º No procedimento disciplinar, é assegurada ao 
preso a prestação de assistência jurídica pela De-
fensoria Pública, a fim de lhe garantir defesa téc-
nica real e efetiva.” (NR)

 “Art. 63.  O Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária será integrado por 19 (dezenove) 
membros designados através de ato do Ministé-
rio da Justiça, sendo:

 I – dois Juízes de execução;

 II – dois membros do Ministério Público;

 III – dois membros da Defensoria Pública;

 IV – dois representantes da Ordem dos Advogados do 
Brasil;

 V – um representante do Ministério do Trabalho;

 VI – um representante do Ministério da Previdência e 
Assistência Social;

 VII – um representante do Ministério da Educação;

 VIII – um representante do Ministério da Saúde;

 IX – um representante do Departamento Penitenciá-
rio Nacional;

 X – dois representantes de órgãos, entidades ou asso-
ciações que tenham por finalidade a defesa dos 
direitos e interesses de presos;



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

570
Relatório Final 

 XI – dois integrantes de órgãos, entidades ou associa-
ções que representem familiares de presos;

 XII – dois representantes da categoria dos agentes pe-
nitenciários.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho 
terá duração de 2 (dois) anos, permitida uma recondu-
ção.” (NR)

 “Art. 70 …………………………………………...…

 II – inspecionar mensalmente os estabelecimentos e 
serviços penais, elaborar relatório de inspeção 
e encaminhá-lo ao Poder Executivo respectivo, 
ao Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária e ao Departamento Penitenciário 
Nacional, no prazo de 30 dias contado da data 
de realização da diligência.

 III – .....……………………………………………
........................................……………....”(NR)

 “Art. 72. ………………………………………………

 II – inspecionar e fiscalizar periodicamente os esta-
belecimentos e serviços penais da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Territórios;

 III – ………………………………………………
………...........………………………………..

 VII – coletar, processar, compilar e analisar dados esta-
tísticos sobre o sistema penitenciário nacional, 
e emitir relatórios trimestrais para a sua apre-
sentação. (NR)”

 “Art.75 ………………………………………………..

 IV – possuir título de pós-graduação em administra-
ção penitenciária.” (NR)

 “Art. 77 ……………………………………….............
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 §1º O ingresso do pessoal penitenciário, bem como 
a progressão ou ascensão funcional dependerão 
de cursos específicos de formação, nos quais é 
obrigatório o estudo de disciplina sobre direitos 
humanos, procedendo-se à reciclagem periódica 
dos servidores em exercício.

 §2º ………………...………………………” (NR)

 Art. 81 ………………………………………………

 V – inspecionar e fiscalizar periodicamente os esta-
belecimentos e serviços penais;

 VI – acompanhar as visitas mensais do Juiz da exe-
cução, do Ministério Público e do Conselho 
Penitenciário aos estabelecimentos penais, bem 
como representar à autoridade competente con-
tra a sua inexistência ou realização precária ou 
deficiente.”

 “Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao con-
denado, ao submetido à medida de segurança, 
ao preso provisório, ao egresso, e aquele em 
cumprimento de penas e medidas alternativas à 
prisão.

  ………………………………………..” (NR)

 “Art. 103. Cada Município terá, pelo menos, 1 (uma) ca-
deia pública, a fim de resguardar o interesse da 
Administração da Justiça Criminal e a perma-
nência do preso em local próximo ao seu meio 
social e familiar.” (NR)

 Art. 3.º A Lei n.º 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigo-
rar acrescida dos seguintes artigos 30-A e 205:

 “Art. 30-A. O Estado poderá firmar parcerias, acordos e 
convênios com o SESC, o SESI e o SENAI para 
a profissionalização do preso.”

 “Art. 205. Nos estabelecimentos penais, os serviços de 
guarda e vigilância de preso serão executados 
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exclusivamente pelo Estado, sendo vedada a sua 
terceirização.”

 Art. 4.º O Título IV da Lei n.° 7.210, de 11 de julho de 1984, 
passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo VIII:

 “Capítulo VIII 

  Do Centro de Monitoramento e Acompanha-
mento da Execução de Penas e Medidas Alterna-
tivas à Prisão

 Art. 104-A.  Cada comarca terá, pelo menos, um Centro de 
Monitoramento e Acompanhamento da Execu-
ção de Penas e Medidas Alternativas à Prisão, 
dotado de equipe de fiscalização e equipe inter-
disciplinar integrada por psicólogos, assistentes 
sociais, pedagogos e outros profissionais cuja 
área do conhecimento seja afeta à execução de 
penas e medidas alternativas à prisão.

 Art. 104-B.  Os Centros de Monitoramento e Acompanha-
mento da Execução das Penas e Medidas Alter-
nativas à Prisão constituirão rede social susten-
tável, integrada por entidades governamentais e 
não-governamentais, com o objetivo de oferecer 
vagas e serviços necessários à estruturação, mo-
nitoramento e fiscalização do cumprimento das 
penas e medidas alternativas à prisão.

 §1º  O órgão será dotado de instalações físicas ade-
quadas e de equipe técnica integrada obrigato-
riamente por, no mínimo:

 I –  dois psicólogos;

 II –  dois assistentes sociais;

 III –  dois pedagogos;

 III –  quatro defensores públicos para cada grupo de 
500 apenados.
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 §2º  A execução das penas e medidas alternativas à 
prisão se dará de forma integrada, articulada, 
interativa e interinstitucional, com a implemen-
tação de políticas públicas sociais nas áreas da 
saúde, escolarização, profissionalização e geração 
de emprego e renda.

 §3º  O Estado firmará acordos, parcerias e convê-
nios com a Ordem dos Advogados do Brasil, 
universidades públicas e privadas, organizações 
não-governamentais nas áreas de justiça, desen-
volvimento social, cidadania e direitos humanos, 
e com entidades representativas da comunidade 
vinculadas à execução penal, a fim de constituir 
a rede social.”

 Art. 5.º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA 

A CPI destinada a Investigar o Sistema Carcerário, após seus amplos es-
tudos e análises de 56 estabelecimentos prisionais em 18 Estados, apre-
senta esta proposta para aperfeiçoamento da Lei de Execução Penal. 
As modificações pretendidas visam a corrigir lacunas do sistema, que 
hoje vêm causando diversos problemas. Sua aprovação garantiria aos 
presos e à sociedade a certeza de que as penas cumpririam sua função 
ressocializante.  
Pela importância do tema na garantia de que a impunidade não mais 
comprometerá a Segurança Pública, conclamamos os Nobres Pares a 
aprovarem este Projeto.

Sala das Sessões, em         de                         de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar

a realidade do Sistema Carcerário Brasileiro
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- PROJETO DE LEI Nº      , DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidadede investigar a realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Altera o art. 44 do Decreto-lei n.° 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 – Código Penal.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1 ° Esta Lei altera o art. 44 do Decreto-lei n.° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal.

 Art. 2° O art. 44 do Decreto-lei n.° 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 44.  As penas restritivas de direito são autônomas 
para as infrações penais de menor potencial 
ofensivo e substitutivas das infrações de médio 
potencial ofensivo.

   ………………………………………………

 §1.º-A.  Consideram-se infrações penais de médio po-
tencial ofensivo os crimes a que a lei comine 
pena máxima não superior a 4 (quatro) anos, 
cumulada ou não com multa, e que não hajam 
sido cometidos com violência ou grave ameaça 
à pessoa; ou, qualquer que seja a pena aplicada, 
que o crime seja culposo.

 §1.º-B.  Nas infrações penais de médio potencial ofensi-
vo, é vedada a substituição da pena privativa de 
liberdade quando:

 I –  o réu for reincidente em crime doloso;

  II – a culpabilidade, os antecedentes, a condu-
ta social e a personalidade do condenado, bem 
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como os motivos e as circunstâncias indicarem 
que a substituição deve ser vedada pelo juiz.

   ………………………………………....”(NR)

 Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Este projeto de lei visa modificar o art. 44 do Código Penal, a fim de al-
terar a sistemática de aplicação das penas restritivas de direito, também 
denominadas penas e medidas alternativas.
Tal medida, fruto de inúmeras sugestões apresentadas pelos especialistas 
ouvidos pela CPI, permitirá o aperfeiçoamento do sistema alternativo 
de penas do Código Penal e fomentará a sua aplicação.
Inúmeros dados e estatísticas apresentados à CPI e por ela analisados 
são suficientes para concluir que a pena de prisão não pode continuar 
a ser utilizada como solução única e gloriosa para todos os males do 
sistema carcerário brasileiro.
Ao contrário, demonstram que a aplicação da pena de prisão, da forma 
como realizada hoje, mais contribui para agravar a situação dos presos 
e piorar as condições atuais dos estabelecimentos penais brasileiros, de 
modo a impedir que o sistema penitenciário cumpra sua finalidade.
O Estado despende quantias consideráveis para a manutenção do preso, 
visto que, de acordo com o Departamento Penitenciário Nacional, o 
custo médio para a sua manutenção é de R$ 1.100. Já no sistema alter-
nativos de penas, um preso custa cerca de R$ 50.
Ademais, é de se ter em conta que os recursos arrecadados pelo FUNPEN 
são insuficientes para resolver o problema do déficit de vagas no sistema 
carcerário. Em 12 anos de existência (de 1995 a 2007), o FUNPEN 
arrecadou somente R$ 1,7 bilhão, ao passo que, somente para suprir o 
déficit carcerário hoje existente, seriam necessários recursos da ordem 
de R$ 6 bilhões.
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De fato, uma das soluções reside na implementação, aplicação e execu-
ção de sistemas alternativos à prisão, ou seja, a utilização cada vez maior 
das penas e medidas alternativas. No entanto, muitos juízes ainda relu-
tam em aplicá-las. Felizmente, trata-se de segmento minoritário.
Atualmente, a imposição de tal modalidade de pena se dá em caráter 
substitutivo, ou seja, as penas e medidas alternativas são cabíveis quan-
do a pena privativa de liberdade prevista para o crime cometido não 
é superior a 4 (quatro) anos e a infração é cometida sem violência ou 
grave ameaça à pessoa, a teor do art. 44, inciso I, do Código Penal.
Por sua vez, o seu art. 44, inciso II, veda a substituição da pena privativa 
de liberdade quando o réu for reincidente em crime doloso. E o inciso 
III autoriza a substituição quando a culpabilidade, os antecedentes, a 
conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos 
e as circunstâncias do crime lhe forem favoráveis.
Pela redação que esta CPI pretende dar ao art. 44 do Código Penal, 
as penas restritivas de direito deverão ser autônomas para as infrações 
penais de menor potencial ofensivo, já definidas pelas Leis n.° 9.099, 
de 1995 (Juizados Especiais Cíveis e Criminais), e 10.259, de 2001 
(Juizados Especiais Federais).
Ademais, o projeto de lei passa a definir as infrações penais de médio 
potencial ofensivo. Insere, no mesmo dispositivo legal, o §1.°-A, a deter-
minar que serão de menor potencial ofensivo os crimes a que a lei comine 
pena máxima não superior a 4 (quatro) anos, cumulada ou não com mul-
ta, desde que a infração haja sido cometida sem violência ou grave ameaça 
à pessoa, e os crimes culposos, qualquer que seja a pena aplicada.
Ao mesmo tempo, a proposição mantém a antiga redação dos incisos 
II e III do art. 44 ao estabelecer, em seu §1.°-B, as mesmas restrições 
anteriormente existentes.
Certo de que a medida incrementará a aplicação das penas e medidas al-
ternativas à prisão no Brasil, esta CPI conclama os membros desta Casa 
a prestar o apoio necessário à aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em      de                         de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade
de investigar a realidade do Sistema Carcerário Brasileiro
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- PROJETO DE LEI Nº      , DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a  realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Altera os art. 321 do Decreto-lei n.° 3.689, de 3 de outu-
bro de 1941   Código de Processo Penal.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1o Esta Lei altera o art. 321 do Decreto-lei n.° 3.689, de 
3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal.

 Art. 2.o O art. 321 do Decreto-lei n.° 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 – Código de Processo Penal passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso III:

 “Art.321.  ......…..……………………………. 

 III – no caso de infração cuja pena máxima comina-
da não seja superior a 4 (quatro) anos e o cri-
me haja sido cometido sem violência ou grave 
ameaça à pessoa.

 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
A inserção deste dispositivo legal no art. 321 do Código de Processo 
Penal tem por objetivo maior evitar que o criminoso passível de con-
denação pelo cumprimento de penas alternativas não seja recolhido à 
prisão no momento de lavratura do auto de prisão em flagrante ou de 
apreensão e possa responder o processo em liberdade.
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A preocupação se justifica porque, conforme apurado por esta CPI, é 
enorme a quantidade de presos provisórios mantidos encarcerados in-
devidamente, após o término do inquérito policial.
Certa de que a medida contribuirá para reduzir o número de presos 
recolhidos indevidamente nos estabelecimentos penais brasileiros, esta 
CPI pugna pelo apoio necessário à aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em         de                         de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a   

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro

- PROJETO DE LEI NO       , DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito  

destinada a investigar o  
Sistema Carcerário Brasileiro)

Dispõe sobre a dedutibilidade das doações ao Fun-
do Penitenciário Nacional (FUNPEN) da base de 
cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas 
e da contribuição social sobre o lucro líquido.

O Congresso Nacional decreta:
 Art. 1o Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá 

deduzir as doações ao Fundo Penitenciário Nacional 
(FUNPEN) até o limite de dois por cento do imposto 
de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido:

 I – apurados na forma estimativa  mensal;

 II – devidos, em cada período de apuração, vedada sua 
dedução como despesa operacional.
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 § 1o  O gozo do benefício de que trata o caput não pre-
judica outros incentivos fiscais previstos na legislação 
tributária.

 § 2o  Os recursos das doações referidas no caput serão in-
tegralmente utilizados na capacitação de egressos do 
sistema prisional.

 § 3o  O limite referido no caput será de quatro por cento na 
hipótese de a pessoa jurídica doadora contratar egres-
sos do sistema prisional, atendidos os requisitos esta-
belecidos em regulamento.

 Art. 2o  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Esta lei busca contribuir com a ressocialização de egressos do sistema 
prisional, ao conceder incentivos fiscais consistentes na dedução, do 
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro, de doações 
ao Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) até o limite de dois por 
cento do valor dos referidos tributos.
Esse limite poderá chegar a quatro por cento caso a pessoa jurídica con-
trate, observadas as condições previstas em regulamento, egressos do 
sistema prisional.
Os recursos do Fundo que sejam oriundos dessas doações serão inte-
gralmente aplicados na capacitação de egressos do sistema prisional.
A presente proposição não fere a Lei de Responsabilidade Fiscal na me-
dida em que:
a) a perda dos recursos do imposto de renda que compõem o orçamento 
da União a ele retornarão sob a forma de doação ao Fundo Penitenciá-
rio Nacional (FUNPEN); e
b) a ressocialização dos presos fará com que, a médio e longo prazo, os gastos 
da União com o Fundo Penitenciário sejam reduzidos, dada a diminuição 
conseqüente de novas condenações dos egressos do sistema prisional.

Sala das Sessões, em         de                       de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar o  

Sistema Carcerário Brasileiro
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
NO       , DE 2008 -

(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com a 
finalidade de investigar a realidade do Sistema 

Carcerário Brasileiro)

Altera a Lei Complementar no 79, de 7 de janeiro de 1994.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1o  A Lei Complementar no 79, de 7 de janeiro de 1994, 
passa a vigorar com a seguinte modificação:

 “Art. 3o  .........................................................................

 § 4o  Dez por cento dos recursos do Fundo Peniten-
ciário Nacional arrecadados em cada ano, antes 
de qualquer outra destinação, serão destinados 
aos municípios que possuam estabelecimentos 
penais em sua jurisdição.” (NR)

 Art. 2o  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Um dos graves problemas do sistema penitenciário nacional reside na 
resistência de unidades municipais à construção de presídios em seus 
territórios. Como bem salienta o Presidente da Comissão Parlamentar 
de Inquérito Deputado Neucimar Fraga, quebra-molas, cemitério, feira 
e presídio todos querem longe de casa.
Esta lei garantirá ressarcimento aos municípios que possuam estabeleci-
mentos prisionais em seus territórios, diminuindo as atuais resistências. 
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Para tanto, serão concedidos dez por cento dos recursos obtidos pelo 
Fundo Penitenciário Nacional. 

Sala das Sessões, em         de                       de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar o  

Sistema Carcerário no Brasil

- PROJETO DE LEI  Nº    , DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com a 
finalidade de investigar a realidade do Sistema 

Carcerário Brasileiro)

Altera os artigos 48, 49 e 50, da Lei 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, que “Dispõe sobre a política energética nacional, 
as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui 
o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo”.

O Congresso Nacional decreta:

 Art.1º   Dê-se nova redação ao artigo 48 e inclua-se o seguinte 
parágrafo único:

 “Art. 48.  A parcela do valor do royalty, previsto no contra-
to de concessão, que representar cinco por cento 
da produção, correspondente ao montante mí-
nimo referido no § 1º do artigo anterior, será 
destinada à Segurança Pública e aos critérios es-
tipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989.

Parágrafo Único:  os valores destinados à segurança pública, 
correspondentes a 50% dos recursos de que trata este arti-
go, serão transferidos diretamente aos Estados e Municípios, 
conforme critério a ser definido pelo Ministério da Justiça, 
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contemplados os níveis de violência, a população dos Estados 
e do Distrito Federal e o déficit carcerário, aferidos anual-
mente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

 Art. 2º  Inclua-se ao art. 49, inciso II, a seguinte alínea: 

 “g)  dos recursos de que trata o art. 48, parágrafo único, 
serão destinados, no mínimo, 25% (vinte e cinco 
por cento) em programas de recuperação de inter-
nos, capacitação de agentes públicos e ao desenvol-
vimento tecnológico das Unidades Prisionais.”

 Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor após trinta dias da sua publi-
cação.

Urge buscar recursos que possam ser direcionados à melhoria do 
sistema carcerário brasileiro. O Projeto busca criar possibilidade de efe-
tiva destinação de arrecadação às finalidades buscadas por esta CPI.

JUSTIFICATIVA
A Lei nº 9.478/97, de 6 de agosto de 1997, ao estabelecer compensação 
financeira devida aos Estados e pelas empresas concessionárias produ-
toras de petróleo e gás natural no território brasileiro e são distribuídos 
aos Estados, Municípios, ao Comando da Marinha, ao Ministério da 
Ciência e Tecnologia e ao Fundo Especial administrado pelo Ministério 
da Fazenda, que repassa aos Estados e Municípios de acordo com crité-
rios definidos em legislação específica.
Os royalties incidem sobre a produção mensal do campo produtor, e 
são recolhidos mensalmente pelas empresas concessionárias por meio 
de pagamentos efetuados para a Secretaria do Tesouro Nacional-STN, 
até o último dia do mês seguinte àquele em que ocorreu a produção. A 
STN repassa os royalties aos beneficiários com base nos cálculos efetu-
ados pela Agência Nacional de Petróleo-ANP, de acordo com o estabe-
lecido pelas Leis nºs 9.478/97 e 7.990/89, regulamentadas respectiva-
mente, pelos Decretos nºs 2.705/98 e 01/91.
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Do mesmo modo, os recursos aferidos à conta da produção de petróleo 
serão transferidos aos Estados da Federação e ao Distrito Federal a título 
de compensação financeira e em prol das unidades federadas mais popu-
losas e mais carentes de recursos. A parcela destinada à Segurança Públi-
ca e diretamente transferida aos Estados e ao Distrito Federal, estipulada 
por critérios definidos e aferidos por órgãos do Executivo Federal, pode-
rá estabelecer um novo norte para a segurança pública do País, podendo, 
inclusive, contribuir para o melhoramento das atividades econômicas 
nessas regiões.
Considerados estratégicos ou de relevância para o interesse nacional, os 
recursos destinados à Segurança Pública darão maior tranqüilidade à 
sociedade, e possibilitarão a todos, inclusive aos investidores nacionais e 
estrangeiros, uma ambiência favorável à atividade econômica, onde po-
derão ser empregadas técnicas de segurança tecnológica e de controle da 
eficiência da segurança pública com resultado de harmonia e paz social. 
A aplicação dos recursos em programas dessa ordem possibilitará, a seu 
turno, uma maior capilarização dos investimentos realizados, fazendo 
com que a população dos Estados afetos seja beneficiada diretamente. 
Trata-se da efetivação de verdadeira justiça social, conforme prevê o 
artigo 5º da Carta Magna. 

Sala das Sessões,          de                      de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a   

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro

- PROJETO DE LEI  Nº    ,  DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a  realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Estabelece normas específicas à constituição e ao funcio-
namento de cooperativas em apoio ao Sistema Penitenci-
ário Nacional.
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O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1° Em apoio ao Sistema Penitenciário Nacional poderão 
ser criadas cooperativas, constituídas por internos, vol-
tadas ao desenvolvimento e à realização de atividades 
agrícolas, comerciais ou industriais.

 §1º As cooperativas serão autorizadas em consonância com o 
prescrito pela Lei n º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
e  de acordo com a Política Nacional de Penitenciária.

 § 2º  As cooperativas terão seu funcionamento e sua admi-
nistração subordinadas a representação do Estado.

 § 3º  A indicação dos cooperados ocorrerá por responsabili-
dade do Ministério Público e pelo Juiz criminal.

 § 4º  A fiscalização e o controle serão exercidos pelo Minis-
tério Público Estadual, Federal e pelos órgãos federais 
e estaduais.

 Art. 2º  As cooperativas criadas na forma desta lei terão como 
finalidade o conjunto de atividades exercidas pelos po-
deres público e privado que venham a beneficiar direta 
e indiretamente o setor cooperativista na promoção do 
desenvolvimento social, econômico e cultural, desde 
que reconhecido seu interesse público.

 Art. 3°  São objetivos da Política Nacional de Apoio ao Coo-
perativismo:

 I –  apoiar técnica e operacionalmente o cooperati-
vismo nos Estados, promovendo, quando couber, 
parcerias operacionais para o desenvolvimento do 
sistema cooperativista no sistema penitenciário;

 II –  estimular a inclusão do estudo do cooperativismo 
nos presídios, visando a uma mudança de parâme-
tros de organização da produção e do consumo;
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 III –  promover estudos e pesquisas de forma a contribuir 
com o desenvolvimento da atividade cooperativista;

 IV –  divulgar as políticas governamentais para o setor;

 V–  organizar e manter atualizado um Cadastro Geral 
das Cooperativas nos Estados;

 VI –  propiciar maior capacitação dos internos ou asso-
ciados das cooperativas.

 Art. 4°  Fica criado o Cadastro Geral das Cooperativas no âm-
bito do Sistema Penitenciário, organizado, atualizado, 
mantido e coordenado pelo Ministério da Justiça, de-
vendo as cooperativas, legalmente instituídas e regis-
tradas, proceder anualmente à atualização dos dados. 

 Art. 5°  Fica instituído o Conselho Estadual do Cooperativis-
mo – CECOOP, ao qual compete:

 I –  coordenar as políticas de apoio ao cooperativismo;

 II –  acompanhar a elaboração da proposta orçamentá-
ria do Estado para o cooperativismo;

 III –  estabelecer as diretrizes e os programas de alocação 
de recursos do Fundo Estadual de Apoio ao Coo-
perativismo – FUNDECOOP;

 IV –  fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo de 
Apoio ao Cooperativismo;

 V –  elaborar o seu Regimento Interno;

 VI –  apreciar os projetos apresentados pelas cooperati-
vas e suas entidades representativas, destinados a 
obter recursos do FUNDECOOP, bem como exi-
gir eventuais contrapartidas;
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 VII –  celebrar convênios com órgãos públicos ou entida-
des privadas para a execução de projetos de apoio 
ao desenvolvimento do sistema cooperativista.

 Art. 6°  O Conselho Estadual do Cooperativismo será consti-
tuído por membros efetivos, com representação pari-
tária de órgãos públicos e entidades da sociedade civil 
organizada, da seguinte forma:

 I –  um representante do Ministério da Justiça;

 II –  um representante do DEPEN;

 III –  um representante do Ministério Público local;

 IV –  um representante da Secretaria de Segurança Públi-
ca Estadual;

 V –  um representante do Ministério do Trabalho e da 
pasta estadual do Trabalho e da agricultura;

 VI –  um representante da Secretaria de Saúde;

 VII –  um representante da Secretaria de Educação;

 VII –  um representante da Ordem dos Advogados do 
Brasil;

 VIII –  dois representantes de entidades religiosas;

 IX –  um representante da Federação Comercial do Estado;

 X –  um representante da  Federação das Indústrias;

 XI –  um representante da Federação da Agricultura 
do Estado;

 XII –  dois representantes de familiares dos internos;

 XIII –  um representante indicado pelo Ministério Público;

 XIV –  um representante indicado pelo Juiz criminal
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 § 1º  Os membros do Conselho serão nomeados pelo Chefe 
do Poder Executivo Federal para um mandato de 2 
(dois) anos, podendo ser reconduzido uma vez.

 § 2°  Cada entidade deverá indicar formalmente 1 (um) re-
presentante titular e 1 (um) representante suplente.

 § 3°  Os membros do Conselho não receberão qualquer 
tipo de remuneração e a participação no Conselho será 
considerada função pública relevante.

 § 4°  Será assegurado aos membros do Conselho, quando em 
representação do órgão colegiado, o direito a ressarcimen-
to, pelo Estado, das despesas com transporte e estada.

 Art. 7°  O Conselho Estadual do Cooperativismo será presidi-
do pelo representante titular do Ministério da Justiça  
ou, em sua ausência, pelo  suplente a ser indicado.

 Art. 8°  As deliberações do Conselho Estadual do Cooperati-
vismo deverão ser tomadas em forma de Resolução, 
por deliberação da maioria absoluta dos conselheiros.

 Art. 9°  São atribuições do Fundo de Apoio ao Cooperativismo:

 I –  captar recursos orçamentários e extra-orçamentá-
rios, oriundos de organismos governamentais, não-
governamentais, e de pessoas físicas com objetivo 
de desenvolver o cooperativismo nos presídios;

 II –  financiar atividades de capacitação com o fim de 
melhorar a gestão do sistema penitenciário de 
cooperativas;

 III –  fomentar projetos de desenvolvimento do coo-
perativismo.

Parágrafo Único: O fundo de apoio ao cooperativismo terá 
receitas decorrentes de convênios, de contratos ou acordos 
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firmados pelo Estado com a União, com os Municípios e com 
outras entidades públicas e/ou privadas, nacionais e interna-
cionais e de amortizações de financiamentos e projetos;

 Art. 10º  O gerenciamento financeiro do Fundo de Apoio ao 
Cooperativismo – FUNDECOOP – caberá  institui-
ção financeira federal ou estadual.

 Art. 11º  O Conselho contará com uma Secretaria Executiva, 
coordenada por um representante do Estado, com o 
objetivo de dar suporte técnico e garantir os meios ne-
cessários à operacionalização e ao funcionamento da 
Política Estadual de Cooperativismo.

 Art. 12º  Poderão habilitar-se nos processos licitatórios promo-
vidos pelos órgãos da Administração Direta e Indire-
ta do Estado, as sociedades cooperativas legalmente 
constituídas, observadas as normas previstas na legis-
lação em vigor, especialmente a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações.

 Art. 13º  O Poder Público Estadual, quando recomendável ao 
atendimento das demandas da comunidade, estabe-
lecerá convênios operacionais, prioritariamente com 
as cooperativas de crédito, buscando a agilização do 
acesso ao crédito ao setor e à prestação de serviços, 
especialmente quanto à arrecadação de tributos.

 Art. 14º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Por ocasião das visitas e diligências promovidas por esta Comissão Par-
lamentar de Inquérito, junto às penitenciárias, deparamo-nos com con-
dições deploráveis, em relação à privação dos direitos humanos, tanto 
no que diz respeito à falta de higiene e à inexistência de rotinas voltadas 
à ocupação do interno, quanto no que diz respeito das condições gerais 
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dos presídios, incluindo  a forma em que são acondicionados os alimen-
tos, a manutenção das das celas, etc.
Com o fito de proporcionar um novo paradigma a ser perseguido pela 
Administração Pública, propõe-se a constituição e o funcionamento de 
cooperativas em apoio ao Sistema Penitenciário Nacional, com recursos 
dos próprios internos, nos moldes das atuais organizações não governa-
mentais, instituições privadas, em consonância com a Lei nº 5.764/71, 
administradas e fiscalizadas pelos Estados, veladas pelos Ministérios 
Públicos e com apoio e membros da União. A esta última caberão as 
deliberações e fiscalizações da origem dos recursos privados.
Ainda que de forma incipiente, mas devidamente qualificadas pela auto-
ridade judicial competente, as cooperativas, por meio de seus membros 
– no caso os próprios internos –, poderão reverter o tempo ocioso dos 
presos em educação, saúde, capacitação profissional, na produção de 
alimentos e de insumos de higiene, e outros trabalhos profícuos, o que 
contribuiria na melhoria da sua socialização. Os benefícios da ocupação 
laboral poderiam ensejar o interesse, por exemplo, da iniciativa privada, 
uma vez que os internos poderão forjar, em seu benefício, novo concei-
to profissional. As conseqüências que lhes adviriam proporcionariam, 
em contra-partida, um viés positivo à sociedade, eis que possibilitariam 
economia às contas públicas na solução de ações caras e complexas, tais 
como a ressocialização de internos.
Poderiam surgir, a partir daí, parcerias em troca de contribuição e forne-
cimento de mão-de-obra para aqueles que tenham interesse em participar 
dessas cooperativas. Essas medidas seriam instrumentalizadas de forma a 
proteger e preservar a integridade das pessoas envolvidas na ressocializa-
ção dos presos, com sensível diminuição nos níveis de burocracia.
As cooperativas estaduais poderiam ser estimuladas, mediante apoio 
financeiro à implantação de projetos de cunho assistencial e voltados 
ao desenvolvimento sustentável, de atividades de capacitação, estudo, 
pesquisa, assistência técnica, informação, publicações em prol do de-
senvolvimento dos internos, na forma da lei que rege a realização dos 
convênios e outros instrumentos assemelhados. 
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Cabe agora ao Estado afastar alusões sobre sua omissão frente à res-
ponsabilidade coativa, assumindo papel preventivo  para evitar novas 
hordas do crime organizado, que ainda grassam, livres de embaraços a 
sua consolidação.
Nesse sentido, as cooperativas  apresentam-se como excelente alterna-
tiva para todos, uma vez que, para as empresas, seria uma alternativa à 
terceirização de serviços atinentes à contratação de mão-de-obra, redu-
zindo, assim, custos trabalhistas e, para os trabalhadores, permitiriam 
menor dependência do Estado, com aumento da renda familiar. 

Sala das Sessões,  em                           de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a  

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro

- PROJETO DE LEI Nº        , DE 2008,-
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar o  
Sistema Carcerário Brasileiro)

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº. 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940 – Código Penal.  

O Congresso Nacional decreta:
 Art. 1º  Dá-se nova redação aos seguintes dispositivos do 

Decreto-Lei n.º 2.848, de 07 de dezembro de 1940 
– Código Penal:

 “Art.  33.  .......................................................................”

 § 2o  .........................................................................

   a)  o condenado a pena superior a oito anos poderá 
começar a cumpri-la em regime fechado;
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   b)  o condenado não reincidente, cuja pena seja su-
perior a quatro anos e não exceda a oito anos, 
deverá, desde o princípio, cumpri-la em regime 
semi-aberto;

   c)  o condenado não reincidente, cuja pena seja 
igual ou inferior a quatro anos, deverá, desde o 
início, cumpri-la em regime aberto.

 “Art. 44. .......................................................................

 § 2o   Na condenação igual ou inferior a um ano, a 
substituição deverá ser feita por multa ou por 
uma pena restritiva de direitos; se superior a um 
ano, a pena privativa de liberdade deverá ser 
substituída por uma pena restritiva de direitos e 
multa ou por duas restritivas de direitos.

 “Art. 45.  ........................................................................

 § 5o   A pena de prestação pecuniária e perda de bens 
e valores serão aplicadas, cumulativamente, com 
as seguintes condições de cumprimento:

 I –  proibição de freqüentar determinados lugares;

 II –  proibição de ausentar-se da comarca onde reside 
sem autorização judicial; e

 III –  comparecimento pessoal e obrigatório ao juí-
zo, trimestralmente, para informar e justificar 
suas atividades

 § 6o    A sentença poderá especificar outras condições 
a que fica subordinado o cumprimento da pena 
de prestação pecuniária, desde que adequadas ao 
fato e à situação pessoal do condenado”.  (NR)

 “Art. 46.   A prestação de serviços à comunidade ou a enti-
dades públicas consiste na atribuição de tarefas, 
sem remuneração, ao condenado.

 § 3o   As tarefas a que se refere o caput serão atribuídas 
conforme as aptidões do condenado, devendo 
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ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por 
dia de condenação, fixadas de modo a não preju-
dicar a jornada normal de trabalho.

  .............................................................”.  (NR) 

 “Art.  77.   …............................…....................................

 IV –  o condenado repare o dano, salvo impossibilida-
de de fazê-lo.

  ...............................................................” (NR)

 “Art. 78.   Durante o prazo da suspensão, o condenado 
ficará sujeito à observação e deverá cumprir às 
seguintes condições:

 I –  no primeiro ano do prazo, prestar serviços à co-
munidade (art. 46); e

 II –  após o primeiro ano do prazo, e, enquanto per-
durar a suspensão da pena, cumprir, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

  .........................................................................

 c)  comparecimento pessoal e obrigatório a  juízo, 
trimestralmente, para informar e justificar suas 
atividades”. (NR)

 “Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

JUSTIFICATIVA
As sugestões aqui apresentadas visam alterar dispositivos do Título V 
do Código Penal, que trata das penas. Visam, assim, possibilitar maior 
objetividade na imposição de sanções aos condenados e incentivam a 
aplicação das penas restritivas de direitos, tornando-as mais eficazes. 
No que se refere ao art. 33 do Código Penal, estabelece que a deter-
minação do regime de cumprimento de pena observará o quantum de 
pena cominada na sentença. Assim, retira a possibilidade de o julgador 
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reexaminar as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código 
Penal, e já observadas quando da fixação da pena. Logo, suprime a sub-
jetividade da norma em questão. Além disso, veda ao juiz a imposição 
de regime mais severo do que o permitido pela pena aplicada. 
Outra sugestão importante é quanto à pena de prestação pecuniária. As 
inovações buscam estabelecer a obrigatoriedade da conversão da pena pri-
vativa de liberdade pela restritiva de direitos ou multa quando a pena for 
inferior a 4 anos,  reconhecendo ser este de fato um direito subjetivo do 
acusado (artigo 44, § 2º). A proposta estabelece parâmetros concretos 
para a substituição das penas, o que, certamente, resultará na uniformiza-
ção das decisões judiciais, além de estimular a aplicação de penas alterna-
tivas à privativa de liberdade. Por outro lado, as alterações aqui realizadas 
facultam ao juiz, diante do caso concreto, impor outras condições que 
julgar pertinente, face ao fato e à situação pessoal do condenado. 
Outra mudança operada refere-se ao modelo de cumprimento da pena 
de prestação pecuniária e da restritiva de direito. O Projeto fixa certas 
condições para cumprimento das penas de prestação pecuniária e perda 
de bens e valores: proibição de freqüentar determinados locais, proi-
bição de ausentar-se sem a prévia comunicação e o comparecimento 
trimestral em juízo (art. 45, § 5º).
A alteração visa a proporcionar uma aproximação maior do conde-
nado com a Justiça e a dirimir o sentimento de impunidade presente 
na população, que hoje não aceita a prestação pecuniária como uma 
penalidade. Pela proposta, o magistrado também não está restrito às 
condições fixadas na lei, podendo, desde que observe pertinência ao 
caso concreto, estabelecer outras condições de cumprimento da pena 
adequadas à situação do condenado. 
No que diz respeito ao art. 46 do Código Penal, comenta-se que, atu-
almente, a pena privativa de liberdade inferior a seis meses pode ser 
substituída apenas pela pena de multa, não havendo previsão legal para 
a substituição pela pena restritiva de direitos. A sugestão apresentada 
retira esta limitação, estabelecendo expressamente a possibilidade de 
substituição, permitindo uma maior adequação da aplicação da pena à 
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situação concreta e às condições do condenado, muitas vezes sem con-
dições financeiras para suportar a pena pecuniária.
Acrescenta ainda, entre os requisitos para obtenção da suspensão con-
dicional da pena prevista no art. 77 do Código Penal, a reparação do 
dano, salvo impossibilidade de fazê-lo. Com isso, busca-se efetivar 
maior proteção às vítimas de crimes, assegurando seu ressarcimento pe-
los danos sofridos. 
Também com relação ao sursis, sugerimos as condições determinadas no 
art. 78 do Código Penal. Em primeiro lugar, retira a possibilidade de 
condicionar o mencionado benefício à limitação de fim de semana. A 
retirada desta possibilidade obriga a prestação de serviços à comunidade 
durante o primeiro ano do cumprimento da suspensão. O serviço comu-
nitário possui, sem dúvida, efeito ressocializador maior do que o eventual 
recolhimento da pessoa a estabelecimento prisional durante os finais de 
semana. Em segundo lugar, suprime-se a obrigação do julgador de reexa-
minar as circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal, quando da 
aplicação das condições especiais de sursis. Portanto, modifica-se o prazo 
de comparecimento do condenado à sede do juízo com a finalidade de 
prestar informações sobre suas atividades, que passa de mensal para tri-
mestral, conforme ordenado na alínea “c” do § 2º do art. 78 do Código 
Penal. Com isso, evita-se que o comparecimento ao juízo, em tempo tão 
exíguo, prejudique as atividades habituais exercidas pelo beneficiado. 
Por oportuno, é importante destacar a necessidade de revogar alguns 
dispositivos do Código Penal, tais como: a) a pena de perda bens e va-
lores disciplinada no inciso II do art. 43; b) o art. 54, pois parte desse 
dispositivo já estava derrogado pela Lei nº 9.714, de 25 de novembro 
de 1998, que por sua vez alterou o inciso I do art. 44 do Código Penal, 
permitindo a substituição da pena privativa de liberdade não superior a 
quatro anos por penas restritivas de direitos.

Sala das Sessões,    de             de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar o  

Sistema Carcerário Brasileiro.



ação
 parlam

en
tar

595
CPI do Sistema Carcerário

- PROJETO DE LEI N°       , DE 2008. -
(CPI – SISTEMA CARCERáRIO)

“Institui o dia nacional do encarcerado”.

O Congresso Nacional decreta:
 Art. 1o  Esta lei tem como objetivo instituir o dia nacional do 

encarcerado.

 Art. 2°  É instituído o dia 25 de julho como o dia nacional 
do encarcerado.

 Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
A população carcerária está abandonada pelo poder público brasileiro 
em todas as suas esferas de responsabilidade. Há omissão generalizada 
das autoridades em abrir espaços para a discussão desse grande drama 
que não é somente dos presos, mas de toda a sociedade brasileira.
O trabalho desenvolvido pela CPI do Sistema Carcerário demonstrou o 
caos existente no sistema prisional brasileiro e aponta para a urgência de 
medidas visando corrigir ou minorar as falhas identificadas.
Nessa perspectiva, além de outras iniciativas que serão adotadas por essa 
CPI e das providências que serão suscitadas em face das demais autoridades 
Municipais, Estaduais e Federais, é importante o estabelecimento de um 
dia de reflexão e de conscientização acerca desse grande drama social da atu-
alidade, que é o sistema prisional tanto no Brasil como em outros países.
A indicação do dia 25 de julho de cada ano se dá em função de que 
nesta data foi apresentado e lido pelo Relator, o diagnóstico do Siste-
ma Carcerário Brasileiro, com sugestões para humanização dos cárceres, 
contribuindo com a segurança da sociedade brasileira.
 Ademais, a proposta de implantar um dia nacional do encarcerado 
não implica em custos adicionais em relação às políticas públicas hoje 
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existentes, permitindo que a sociedade e as autoridades possam a cada 
ano tomar ciência do problema, discuti-lo e buscar as soluções trans-
formadoras para que essa considerável parcela da população brasilei-
ra tenha durante o cumprimento das penas impostas pelo Estado, o 
mínimo de dignidade e o respeito aos direitos estabelecidos na Lei de 
Execuções Penais.
Desse modo e com o objetivo de suscitar o debate para o problema, é 
que apresentamos esse Projeto de Lei, onde esperamos o apoio de nos-
sos nobres pares para a aprovação.

Sala das Sessões, em ...... de junho de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar o  

Sistema Carcerário Brasileiro.

- PROJETO DE LEI N°       , DE 2008. -
(CPI SISTEMA CARCERáRIO)

“Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal.”

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1°  Esta lei tem como objetivo alterar o artigo 63 da Lei 
de Execução Penal, para incluir entre os integrantes do 
Conselho Nacional de Política Criminal, representantes 
dos agentes penitenciários e de familiares de presos.

 Art. 2°  O caput art. 63 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984 – Lei de Execução Penal passa a vigorar com a 
seguinte redação:

 “Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Pe-
nitenciária será integrado por 15 (quinze) mem-
bros designados através de ato do Ministério da 
Justiça, dentre professores e profissionais da área 
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do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário 
e ciências correlatas, bem como por representan-
tes da comunidade, dos agentes penitenciários e 
de familiares de presos e dos Ministérios da área 
social. (NR)

 Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
A população carcerária está abandonada pelo poder público brasileiro 
em todas as suas esferas de responsabilidade. Há omissão generalizada 
das autoridades em abrir espaços para a discussão desse grande drama 
que não é somente dos presos, mas de toda a sociedade brasileira.
O trabalho desenvolvido pela CPI do Sistema Carcerário demonstrou o 
caos existente no sistema prisional brasileiro e aponta para a urgência de 
medidas visando corrigir ou minorar as falhas identificadas.
Nessa perspectiva, além de outras iniciativas que serão adotadas por 
essa CPI e das providências que serão suscitadas em face das demais 
autoridades Municipais, Estaduais e Federais, é importante promover 
algumas alterações na Lei de Execução Penal que, nesse momento, seja 
por omissão das autoridades ou por falhas na sua execução ou mesmo 
na sua formulação, não consegue dar respostas satisfatórias com vistas 
ao enfrentamento dos problemas existentes.
Para que o Poder Público tenha condições plenas de atuar com vistas ao 
cumprimento da Lei de Execução Penal, que é um dos objetivos dessa 
CPI, é necessário que dentre os integrantes do órgão encarregado de 
pensar e promover as políticas para o setor, ou seja, o Conselho Nacio-
nal de Política Criminal, haja pessoas que conheçam o sistema prisional 
por dentro, com todos os seus dramas e dificuldades. 
Ora, são os agentes penitenciários que vivenciam o dia a dia dos presí-
dios e cadeias brasileiros e, juntamente com os milhares de familiares 
dos encarcerados, conhecem como ninguém a rotina, as dificuldades e 
parte das soluções para corrigir essa história omissão do Poder Público 
em relação aos presos brasileiros.
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Esses novos integrantes do Conselho certamente contribuirão para uma vi-
são mais humanista da questão e poderão, junto com os técnicos e profissio-
nais da área, buscar as soluções que toda a sociedade brasileira deseja.
Desse modo esperamos o apoio de nossos nobres pares para a aprovação.

Sala das Sessões, em ...... de junho de 2008.
Deputado Domingos Dutra – PT/MA

Relator

- PROJETO DE LEI N°       , DE 2008. -
(CPI – SISTEMA CARCERáRIO)

“Acrescenta artigo à Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 
– Lei de Execução Penal.”

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1° Esta lei tem como objetivo acrescentar o artigo 66 A 
ao texto da Lei de Execução Penal, para incluir outros 
órgãos do Poder Público e da sociedade civil dentre os 
responsáveis pelas inspeções judiciais de que trata o 
inciso VII, do art. 66 da Lei.

 Art. 2°  A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal passa a vigorar acrescida do seguinte 
artigo 66 A:

 “Art. 66 A.  Na inspeção de que trata o inciso VII, do art. 
66 desta Lei, o Juiz da execução sempre se fará 
acompanhar de um representante da Vigilância 
Sanitária, do Corpo de Bombeiros, do Conselho 
Regional de Medicina, do Conselho Regional de 
Engenharia, da Ordem dos Advogados do Brasil, 
do Ministério Público e do Conselho de Direitos 
Humanos.

Parágrafo único. Os relatórios produzidos nas inspeções ju-
diciais deverão ser encaminhados às Corregedorias de Justiça 
dos Estados e ao Conselho Nacional de Justiça – CNJ.” 
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 Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
A população carcerária está abandonada pelo poder público brasileiro 
em todas as suas esferas de responsabilidade. Há omissão generalizada 
das autoridades em abrir espaços para a discussão desse grande drama 
que não é somente dos presos, mas de toda a sociedade brasileira.
O trabalho desenvolvido pela CPI do Sistema Carcerário demonstrou o 
caos existente no sistema prisional brasileiro e aponta para a urgência de 
medidas visando corrigir ou minorar as falhas identificadas.
Nessa perspectiva, além de outras iniciativas que serão adotadas por 
essa CPI e das providências que serão suscitadas em face das demais 
autoridades Municipais, Estaduais e Federais, é importante promover 
algumas alterações na Lei de Execução Penal que, nesse momento, seja 
por omissão das autoridades ou por falhas na sua execução ou mesmo 
na sua formulação, não consegue dar respostas satisfatórias com vistas 
ao enfrentamento dos problemas existentes.
Assim, durante as inspeções judiciais, que é um dos raros momentos em 
que o Juiz da execução tem condições de avaliar o real cumprimento 
da Lei de Execução Penal, é importante que esse Magistrado se faça 
acompanhar de outros profissionais que podem ajudar na solução de 
problemas estruturais e sociais identificados em praticamente todos os 
estabelecimentos visitados por essa CPI.
Um diagnóstico mais realista do sistema somente poderá ser feito com 
a ajuda dos profissionais indicados. Se quisermos um sistema prisio-
nal que realmente cumpra seu papel de ressocialização, recuperação e 
reinserção do preso à sociedade precisamos nos despir de preconceitos 
e buscar a humanização do sistema. Com isso ganha os encarcerados e 
ganha a sociedade brasileira.

Desse modo esperamos o apoio de nossos nobres pares para a aprovação.

Sala das Sessões, em ...... de junho de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com finalidade de investigar o  

Sistema Carcerário Brasileiro



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

600
Relatório Final 

09 – Indicações

Esta CPI delibera ENCAMINHAR à Mesa da Câmara dos Deputa-
dos as Indicações que seguem:

- REQUERIMENTO -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a  realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Requer o envio de Indicação ao Ministério da Justiça, a 
fim de encaminhar as recomendações do Relatório Final 
da CPI com a Finalidade de investigar a realidade do Sis-
tema Carcerário Brasileiro.

Senhor Presidente:
Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada ao  Ministé-
rio da Justiça a Indicação em anexo, recomendando as providências que 
elenca, embasadas no Relatório Final desta Comissão.

Sala das Sessões, em       de                          de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a  

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro
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- INDICAÇÃO NO      , DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a  realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Sugere ao Ministério da justiça a adoção das providências 
que menciona.

Excelentíssimo Senhor Ministro:

Ao longo de dez meses de trabalho, analisando o sistema carcerá-
rio nacional, esta CPI concluiu pela necessidade premente de medidas 
que visem solucionar as problemas graves detectados.

Deliberou esta Comissão encaminhar a V. Exa. as seguintes Indi-
cações:

 1) Realização emergencial de mutirão jurídico nacio-
nal, para rever e dar andamento aos processos de 
execução penal ou de presos provisórios. Tal medida 
se impõe porque avaliamos que cerca de 35% dos 
atuais ocupantes das prisões superlotadas já deve-
riam ter sido soltos, se seus processos tivessem tido 
a devida atenção. Esta situação atinge as unidades 
prisionais de todo o Brasil, razão pela qual, embo-
ra também seja de responsabilidade dos Estados, é 
mister que seja coordenado por esse Ministério; 

 2) Realização de Censo Penitenciário Nacional para 
avaliar e orientar as políticas públicas voltadas para 
o sistema carcerário;

 3) Criação de um Cadastro Nacional de Presos, a fim 
de que o sistema de controle do ingresso nas pri-
sões seja de conhecimento público, bem como a 



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

602
Relatório Final 

disponibilização de mapa da população carcerária 
e tempo de cumprimento da pena em publicação e 
site oficial na Internet;

 4) Criação dos Centros de Monitoramento e Acom-
panhamento de Penas Alternativas ;

 5) Criação das Ouvidorias Penitenciárias; 

 6) Criação do Serviço de Inteligência Penitenciária;

 7) Programa Nacional de Assistência aos servidores 
penitenciários e familiares de presos; 

 8) Informatização do Sistema Penitenciário;

 9) Criação de Escolas de Administração Penitenciária;

 10) Criação de Programa de Atenção ao Egresso;

 11)  Estabelecer  piso salarial para os servidores peniten-
ciários em todo território nacional;

 12) Estender a todos os Estados o Serviço Avançado de 
Defesa Integral à Mulher Encarcerada e à Mulher 
Familiar de Preso

 13)  Ampliar a iniciativa piloto do Observatório Nacio-
nal para a Mulher Encarcerada e Mulher Familiar 
de Preso para todos os Estados da federação.

Tais medidas estão amplamente justificadas no corpo do Relatório Final 
da CPI, que se anexa a esta Indicação.

Sala das Sessões, em         de                       de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a   

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro
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- REQUERIMENTO -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo, relati-
va ao aumento de recursos orçamentários para o sistema 
carcerário.

Senhor Presidente:
Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados, requeremos a V. Exa. seja encaminhada ao Poder 
Executivo a Indicação em anexo, sugerindo ao Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão maior aporte de recursos para o sistema 
penitenciário.

Sala das Sessões, em       de                          de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a  

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro

- INDICAÇÃO NO      , DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Sugere ao Ministério do Orçamento, Planejamento e Ges-
tão a realização de maior aporte orçamentário ao sistema 
carcerário dos Estados.
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Excelentíssimo Senhor Ministro:
Esta CPI vem apresentar Indicação de maior aporte orçamentário ao siste-
ma carcerário, nos termos do Relatório Final desta CPI, que segue anexo.

Sala das Sessões, em         de                       de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a  

 realidade do Sistema Carcerário Brasileiro

- REQUERIMENTO -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro )

Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo, relati-
va ao aumento de recursos orçamentários para o sistema 
carcerário.

Senhor Presidente:
Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados, requeremos a V. Exa. seja encaminhada ao Poder 
Executivo a Indicação em anexo, sugerindo ao Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão maior aporte de recursos para o sistema 
penitenciário.

Sala das Sessões, em       de                          de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a  

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro
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- INDICAÇÃO NO      , DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Sugere ao Ministério do Trabalho as providências que 
elenca.

Excelentíssimo Senhor Ministro:
Esta CPI vem apresentar Indicação de que o Ministério do Trabalho:
 1 –  Crie Cooperativas de Egressos do Sistema Carcerário,

 2 –  Crie cursos profissionalizantes para presos e agen-
tes penitenciários.

As razões para esta Indicação encontram-se no Relatório Final da CPI, 
em anexo.

Sala das Sessões, em         de                       de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a  

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro

- REQUERIMENTO -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 
a finalidade de investigar a realidade do  

Sistema Carcerário Brasileiro)

Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo, suge-
rindo ao Ministério da Educação a implantação de Pro-
grama Nacional de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos em Es-
tabelecimentos Prisionais. 
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Senhor Presidente:
Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada ao Poder 
Executivo a Indicação anexa, sugerindo ao Ministério da Educação a 
implantação de Programa Nacional de Apoio aos Sistemas de Ensino 
para Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos em Estabeleci-
mentos Prisionais.

Sala das Sessões, em       de                          de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a  

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro

- INDICAÇÃO NO      , DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Sugere ao Ministério da Educação a implantação de Pro-
grama Nacional de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos em Es-
tabelecimentos Prisionais.

Excelentíssimo Senhor Ministro:
Essa Câmara dos Deputados, por meio de uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito, vem trabalhando para  investigar a realidade do sistema 
carcerário brasileiro, com destaque para a superlotação dos presídios, os 
custos sociais e econômicos desses estabelecimentos, a permanência de 
encarcerados que já cumpriram pena, a violência dentro das institui-
ções, a corrupção, o crime organizado e suas ramificações nos presídios, 
bem como a busca de soluções para o efetivo cumprimento da Lei de 
Execuções Penais.
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A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, a Lei de Execuções  Penais, 
estabelece a obrigatoriedade de assistência educacional, abrangendo ins-
trução escolar e formação profissional, do preso e do internado. Entre-
tanto, as informações recolhidas pela Comissão demonstram que pre-
cisamos, urgentemente, criar melhores condições e possibilidades para 
a inclusão social dos apenados, entre outros mecanismos possíveis, pela 
via da escolarização.
O Plano Nacional de Educação, instituído pela Lei nº 10.172, de 2001, 
estabeleceu a meta de “implantar, em todas as unidades prisionais e nos 
estabelecimentos que atendam adolescentes e jovens infratores, progra-
mas de educação de jovens e adultos de nível fundamental e médio, 
assim como de formação profissional”.
Recentemente, a instituição e regulamentação do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação, o Fundep, permitiu que as matrículas da educação 
de jovens e adultos sejam consideradas para a distribuição dos recursos 
dos Fundos. Essa, sem dúvida, foi uma grande vitória, que poderá fa-
vorecer a expansão dessa modalidade, em especial dentro do sistema 
prisional brasileiro.
De acordo com o Sistema Integrado de Informações Penitenciárias (In-
foPen), do Ministério da Justiça, em dezembro de 2007 havia cerca de 
422 mil presos e internados, dos quais cerca de 10% eram analfabetos e 
60% não possuíam o ensino fundamental completo. A despeito disso, a 
estimativa é de que menos de 20% dessa população estude nas prisões.
Em São Paulo, onde está concentrada grande parte dos presos e inter-
nados, o Instituto Paulo Montenegro (IPM) realizou pesquisa sobre o 
Indicador de Alfabetismo Funcional da população carcerária paulista. O  
levantamento chama a atenção para a ineficiência das atuais iniciativas em 
educação, pois dentre aqueles que declararam ter participado de classes 
de alfabetização, 27% continuam analfabetos e 33% se incluem no grupo 
de alfabetismo rudimentar. Também na ação educativa mais procurada 
pela população do sistema prisional paulista, conforme o IPM, os indica-
dores de sucesso não são melhores. Daqueles que participaram de cursos 
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preparatórios para os exames públicos em nível de conclusão do ensino 
fundamental, entre 21% e 27% do grupo obtiveram a certificação.
Como se vê, não se trata apenas de garantir, de fato, a educação como 
um direito de todos, ou ainda, a oferta do ensino obrigatório àqueles 
que não tiveram acesso na idade própria, mas assegurar que as iniciati-
vas existentes sejam mais focadas e mais efetivas.
O atendimento a esse segmento é historicamente frágil, marginal no 
âmbito das ações do Poder Público. A população que está nas prisões 
não foi privada apenas da sua liberdade pelo Estado brasileiro, mas tam-
bém do seu direito humano à educação.
O diagnóstico a que a Comissão Parlamentar de Inquérito chegou é que 
não haverá ampliação da oferta educacional a esse segmento, e menos 
ainda ações sistêmicas e efetivas, enquanto houver desarticulação entre 
os órgãos de educação e justiça/administração penitenciária.
Nesse sentido, o Ministério da Educação pode dar uma enorme contri-
buição, exercendo seu papel de coordenador de políticas públicas na-
cionais, sua função redistributiva e supletiva, atuando em regime de 
colaboração técnica e financeira com os sistemas de ensino.
A instituição de um Programa Nacional de Apoio aos Sistemas de Ensi-
no para Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos em Estabele-
cimentos Prisionais pode e deve se fundamentar no acúmulo teórico e 
prático de que o País dispõe no campo da educação de jovens e adultos, 
considerando a singularidade do ambiente prisional e a pluralidade dos 
sujeitos que lá estão.
Se pretendemos, de fato, reintegrar socialmente as pessoas atendidas pe-
los sistemas prisionais, é indispensável institucionalizar um atendimento 
educacional em que se considere: a articulação de programas governa-
mentais (algo ainda em construção no âmbito do Pronasci), a formação 
de profissionais especializados, a disponibilização de materiais didático-
pedagógicos e  de dados estatísticos confiáveis, bem como a criação de 
espaços físicos adequados às práticas educativas, entre outros aspectos.
A ação indutora do MEC certamente influenciará o foco e abrangência 
das iniciativas dos demais níveis da federação, favorecerá parcerias com 
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entidades privadas e organizações não governamentais, e pode impactar 
a mobilização da comunidade acadêmica para pensar aspectos pedagó-
gicos diferenciados a serem trabalhados nessa modalidade de ensino.

Sala das Sessões, em         de                       de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a 

 realidade do Sistema Carcerário Brasileiro

- REQUERIMENTO -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a  realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo, relati-
va à previsão de atividades práticas, em estabelecimentos 
penais, nas diretrizes curriculares dos cursos superiores de 
graduação em Direito, Psicologia, Serviço Social, Medici-
na e Enfermagem.

Senhor Presidente:
Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder 
Executivo a Indicação em anexo, sugerindo a previsão de atividades 
práticas, em estabelecimentos penais, nas diretrizes curriculares dos 
cursos superiores de graduação em Direito, Psicologia, Serviço Social, 
Medicina e Enfermagem.

Sala das Sessões, em       de                          de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a   

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro
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- INDICAÇÃO NO      , DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Sugere ao Ministério da Educação a previsão de atividades 
práticas em estabelecimentos penais, nas diretrizes curri-
culares dos cursos superiores de graduação em Direito, 
Psicologia, Serviço Social, Medicina e Enfermagem.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação:
Na Câmara dos Deputados, encerram-se os trabalhos da Comissão Par-
lamentar de Inquérito do Sistema Carcerário, da qual este parlamentar 
teve a honra de ser o Relator.
Entre suas conclusões, encontra-se a de que a melhoria  desse sistema 
depende de que seus estabelecimentos se tornem efetivamente espaços 
de promoção social, dotando os internos das condições necessárias para 
sua reinserção positiva e produtiva no convívio coletivo.
Um dos meios mais eficazes é, sem dúvida, o  estímulo de atividades que 
concorram para que tais espaços se tornem educativos, proporcionando 
o encaminhamento de questões relevantes para a vida presente e futura 
dos detentos. A relação dos estabelecimentos penais com as instituições 
educacionais, nesse sentido, pode ser de imenso valor.
Por outro lado, é consenso que a formação superior deve reunir a teoria 
e a prática. A ampla e completa formação dos profissionais, nos diversos 
campos, requer o contato efetivo com todas as dimensões que compõem 
a realidade social. Desse modo, para os futuros bacharéis em Direito 
pode ser extremamente proveitosa a experiência de conhecer a realida-
de penitenciária brasileira e mesmo contribuir para sua melhoria, como 
uma etapa de seus estudos. O mesmo pode ser dito para os estudan-
tes dos cursos de Psicologia, que encontrarão no sistema carcerário um 
campo extraordinário de aprofundamento do saber e uma oportunidade 
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ímpar para aplicar os conhecimentos de que já são detentores. Também 
os estudantes de Serviço Social, cuja missão profissional se volta para a 
organização e promoção social  comunitária, terão inegável proveito nas 
atividades didaticamente orientadas junto àqueles que, por diferentes ra-
zões, estão sendo mantidos fora do meio social mais amplo. Finalmente, 
as questões básicas de saúde envolvidas no sistema carcerário certamente 
constituirão elementos sobre os quais os estudantes de nível superior, 
em particular os de Medicina e Enfermagem, terão muito a aprender e a 
contribuir para seu encaminhamento.
Tendo em vista o exposto, apresento a V. Exª a presente Indicação, 
sugerindo que, sendo da competência desse Ministério a definição das 
diretrizes curriculares dos cursos de graduação, seja inserida, naquelas 
relativas aos cursos de Direito, Psicologia, Serviço Social, Medicina e 
Enfermagem, uma diretriz que determine a realização, ao longo da for-
mação, de atividades práticas junto ao sistema carcerário no País.   

Sala das Sessões, em         de                       de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a   

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro

- REQUERIMENTO -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Requer o envio de Indicação ao Poder Judiciário, com 
sugestão ao Conselho Nacional de Justiça.

Senhor Presidente:
Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada ao Poder Judiciá-
rio a Indicação anexa, sugerindo ao Conselho Nacional de Justiça que 
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acompanhe procedimentos disciplinares contra magistrados em casos de 
irregularidades em execuções penais.

Sala das Sessões, em       de                          de 2008
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a  

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro

- INDICAÇÃO NO      , DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Sugere ao Conselho Nacional de Justiça o acompanha-
mento e a avocação de processos para apuração de ilícitos 
de juízes.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Nacional da Justiça:
Esta CPI vem apresentar Indicação para que esse Egrégio Conselho realize 
acompanhamento de todos os processos disciplinares contra magistrados 
acusados de faltas em razão de incidentes em execução penal, especial-
mente o caso da Juíza CLARICE MARIA DE ANDRADE, do Pará, que 
foi responsabilizada por esta Comissão, conforme descrito no Relatório 
anexo.

Sala das Sessões, em         de                       de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a  

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro
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- REQUERIMENTO -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito 

com a finalidade de investigar a realidade do 
Sistema Carcerário Brasileiro)

Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo, com 
sugestão ao Conselho Nacional do Ministério Público.

Senhor Presidente:
Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada ao Poder Executivo 
a Indicação anexa, sugerindo ao Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico que acompanhe procedimentos disciplinares contra membros do  
Ministério Público em casos de irregularidades em execuções penais.

Sala das Sessões, em       de                          de 2008
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a  

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro

- INDICAÇÃO NO      , DE 2008 -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 

a finalidade de investigar a realidade do Sistema 
Carcerário Brasileiro)

Sugere ao Conselho Nacional do Ministério Público o 
acompanhamento de todos os processos onde se apurem 
ilícitos de membros do Ministério Público

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Nacional do Ministé-
rio Público:
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Esta CPI vem apresentar Indicação para que esse Egrégio Conselho rea-
lize acompanhamento de todos os processos disciplinares contra mem-
bros do Ministério Público acusados de faltas em razão de incidentes 
em execução penal.

Sala das Sessões, em         de                       de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a  

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro

- REQUERIMENTO -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 
a finalidade de investigar a realidade do  

Sistema Carcerário Brasileiro)

Requer seja encaminhada à Comissão de Segurança Públi-
ca e Combate ao Crime Organizado, sugestão desta CPI.

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados:
Requeiro a V. Exa., nos termos do art.114, do Regimento Interno, que 
encaminhe sugestão desta CPI para que a Comissão de Segurança Pública 
e Combate ao Crime Organizado crie uma Subcomissão Permanente do 
Sistema Carcerário, segundo os trâmites do Art. 29, inciso I.

Sala das Sessões, em        de                            de 2006.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a   

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro
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- REQUERIMENTO               2008. -
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito com 
a finalidade de investigar a  realidade do  

Sistema Carcerário Brasileiro)

Requer a constituição de subcomissão permanente do 
Sistema Penitenciário Nacional. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados:
A Comissão Parlamentar de Inquérito do Sistema Carcerário vem re-
querer a V. Exª a constituição, por essa Comissão, de Subcomissão 
Permanente com o objetivo de, além de outros, acompanhar o Siste-
ma Penitenciário Nacional.
Como sabe V. Exa., o Sistema Carcerário representa um dos pilares da 
segurança pública de um País. Além do propósito de permitir o cumpri-
mento de penas por aqueles que infligem danos à sociedade, tem a missão 
de recuperar os infratores de forma a resguardar a comunidade da prática 
de novos delitos pelos presos, quando do seu retorno ao convívio social.
Entretanto, impera em nossas prisões um completo caos. Nelas acham-
se amontoados cerca de 450.000 brasileiros submetidos a tratamento 
subumano, com violação aos mais elementares direitos de cidadania, 
sem que lhes seja oferecida oportunidade de educação e de profissiona-
lização. Os presídios há muito tempo deixaram de cumprir com a sua 
finalidade.  Ao invés de recuperarem os detentos, são formadores de 
mão de obra para o  crime organizado. Devido a essa situação, o Estado 
tem perdido o controle dos presídios para as organizações criminosas.
Cumpre, portanto, à Câmara dos Deputados, fazer um acompanha-
mento mais sistemático da situação, com o propósito de contribuir 
mais de perto para a recuperação do Sistema.

Sala das Sessões, em          de                                    de 2008.
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a   

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro
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Capítulo XI

Conclusões

Diante do inferno carcerário vigente no País; da crescente  vio-
lência, notadamente nas regiões metropolitanas, em que as facções  
criminosas disputam com o Estado o controle de extensos territó-
rios e em face da impunidade de setores minoritários da sociedade, 
tem-se por um instante a sensação de que não há soluções para o 
caos carcerário existente.

No entanto, quando constatamos o avanço do regime democrá-
tico, expresso na consolidação das instituições e na participação 
popular nos destinos da nação; quando vivenciamos a estabilida-
de econômica, as políticas estruturantes, os programas sociais como 
FUNDEB, o Plano de Desenvolvimento da Educação   PDE, voltado 
para população jovem na faixa etária de 18 a 24 anos para o ingresso 
na educação superior, o PROUNI – Programa Universidade para To-
dos, que concede bolsas de estudo integrais e parciais a estudantes 
de baixa renda, em cursos de graduação ou seqüenciais de formação 
técnica específica, em instituições particulares de educação superior, 
o Pro Jovem,  destinado a atender as necessidades dos jovens de 
baixa renda, sobretudo àqueles que estão fora da escola ou que care-
çam de formação profissional; o Programa Bolsa Família no comba-
te à pobreza no Brasil, atendendo 11,2 milhões de famílias pobres; 
o Programa de Aceleração do Crescimento, PAC, com previsão de 
investimentos de 504 bilhões de reais até 2010, com efetivo poten-
cial de promover uma revolução em infra-estrutura básico e ainda o 
PRONASCI – Programa Nacional de Segurança Pública com Cidada-
nia, combinando o aumento da vigilância policial com ações sociais 
nas regiões mais violentas, passamos a ter a sensação de que o futuro 
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poderá ser melhor para todos os brasileiros, inclusive, os esquecidos 
dos cárceres.

Assim, acreditamos que com políticas econômicas viáveis, pro-
gramas sociais efetivos; ações de prevenção e combate à criminali-
dade, governo e sociedade estarão caminhando a passo largos para 
FECHAR as portas de entrada no sistema carcerário.

Da mesma forma, governo e sociedade devem juntar as mãos 
no esforço concentrado e solidário para ABRIR as portas do sistema 
carcerário ao cumprimento das leis, ao respeito dos encarcerados e 
sobretudo para garantir o direito de todos os brasileiros a uma vida 
tranqüila e segura. 

É com este sentimento e com a certeza  de que “a vida é um 
combate, que aos fracos abate e que aos fortes e bravios só pode 
exaltar” que entrego à sociedade brasileira este relatório com espe-
ranças renovadas de que é possível construir uma sociedade livre, 
justa e humana para TODOS.

Dep. Domingos Dutra
Relator

Esta CPI delibera, ao final, enviar cópia deste Relatório ao Mi-
nistro da Justiça, Diretor do DEPEN – Departamento Penitenciário 
Nacional, Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, Ministério Público da União, Ministério do Planeja-
mento, Ministério da Educação, Ministério da Saúde, Ministério do 
Trabalho, Conselho Nacional de Justiça, Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, Governadores e Secretarias de Justiça, Segurança e 
Administração Penitenciária de todos os Estados da Federação, De-
fensoria Pública da União de todos os Estados, Controladoria Geral 
da União, Ordem dos Advogados do Brasil (Federal e de todos os 
Estados) e aos Ministérios Públicos dos Estados e Corregedorias que 
menciona, ao Poder Judiciário e suas Corregedorias e às seguintes 
Comissões Permanentes da Câmara dos Deputados: Constituição 
e Justiça e de Cidadania, Direitos Humanos e Minorias, Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado.
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De conformidade com o Artigo 57, inciso XI, do Regimento Inter-
no da Câmara dos Deputados, promovo a incorporação das sugestões 
formuladas por Parlamentares, ao tempo da votação deste Relatório.

Brasília, 03 de Julho de 2008.

                                                    Dep. Domingos Dutra
                                                               Relator

Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investi-
gar a realidade do sistema carcerário brasileiro, com destaque  para 
a superlotação dos presídios, custos sociais e econômicos desses es-
tabelecimentos, a permanência de encarcerados que já cumpriram 
pena, a violência dentro das instituições dos sistema carcerário, a 
corrupção, o crime organizado e suas  ramificações  nos presídios e 
de buscar soluções para o efetivo cumprimento da Lei de Execuções 
Penais. (CPI – sistema carcerário)

Parecer da Comissão

A “Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de in-
vestigar a realidade do sistema carcerário brasileiro, com destaque  
para a superlotação dos presídios, custos sociais e econômicos desses 
estabelecimentos, a permanência de encarcerados que já cumpriram 
pena, a violência dentro das instituições dos sistema carcerário, a 
corrupção, o crime organizado e suas  ramificações nos presídios e 
de buscar soluções para o efetivo cumprimento da Lei de Execuções 
Penais” (CPI – SISTEMA CARCERÁRIO), aprovou, nesta data, contra 
o voto do Senhor Deputado NELSON TRAD, o Relatório apresentado 
pelo Senhor Deputado DOMINGOS DUTRA, Relator. Participaram 
da votação os Senhores Deputados NEUCIMAR FRAGA – Presiden-
te; LUIZ CARLOS BUSATO – Terceiro Vice-Presidente; DOMINGOS 
DUTRA – Relator; AFONSO HAMM, AYRTON XEREZ, Dr. TALMIR, 
FELIPE BORNIER, JUSMARI OLIVEIRA, LUCIANA COSTA, MARCE-
LO ITAGIBA, NELSON TRAD, POMPEO DE MATTOS e WILLIAM 
WOO – Titulares; ALEXANDRE SILVEIRA, ARNALDO FARIA DE 
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SÁ, CARLOS SAMPAIO, DAGOBERTO, GERALDO RESENDE, JOÃO 
CAMPOS, LINCOLN PORTELA, LUIZ COUTO, PAULO RUBEM SAN-
TIAGO, PEDRO EUGÊNIO, ROBERTO ROCHA, VALTENIR PEREIRA 
e WALDIR NEVES – Suplentes. 

Sala da Comissão, em 09 de julho de 2008.

Dep. Neucimar Fraga
Presidente

Dep. Domingos Dutra
Relator
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